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JO,\O PESSOA, (ParahJba) Domingo, ~ de dezembro de 1932 NUMERO 2i5 

Directrizes con-
stitucionaes 

vêrno commetteu a tarefa de fi. 
xar os rumos de nossa organiza. 
ção política. 

Directoria GeL'al dos Cor· NATAL NA AVENIDA FLO- A solennidade da entrega 
reios e Teoegraphos RIANO PEIXOTO de diplomas ás professo-

Escolhido recentemente para rhe- Proseguem animados os pre. randas da Escola Normal 
fiar a Directoria (lcrai dos Correior para ti vos das diversas commi~-
• Telegraphos, o ,·oronel Mendonça sões organizadas para os feste. "João Pessôa", de Cam-

jO!; de. Natal na avenida Floria. pina Grande 
Lima acaba de assumir aquellas func- noTPocea1xroáto.nas commemoraço"es 1-~----. ~ ~"!!"...-e,. 
çóes, conforme tel(•gramma recebido , 

pelo sr. Intervento,· Federal Interino P_rof
1
~nas oq ' Batutas de Jagua. ., No "Cinema Appollo", de 

e que publicamos a seruJr: rtbe · ~ • , Campina Grande, realizar-se-á, ~ 
"RIO - Commu-úco a vossencia Tambem haverá animada ~ ás 14 horas de hoje, a solennl-

"soirée" dançante num artistico -~ dade da entrega de diplomas á 
que nesta data asst)mi cargo de dire- "Ih" ' )(' d pav1 ao que sera a 1 arma o. 1 turma de protessorandas deste 
ctor Geral Correio, e Telegraphos Pela ma~hã, então será ceie. r

1 
anno, da Escola Normal .. João 

para. o qual fui nomeado por decreto brada • missa carona!. ,, Pessôa" annexa ao Jnstitut-0 Pe
do Govêrno Prov'sorio. Attenciosas -Revista "De Tud~,- 1 dagoglco daquella cidade. 
saudações. - MENDONÇA LIMA". j Essa cerimonia será presidida 

DOS DEBATES feridos no 
seio ela commissão elaboradora 
do ante.projecto constitucional 
não surgiu ainda a orientação 
que ha de prevalecer acerca de 
pontos de vista fundamentaes, 
dentro da nova estructura repu. 
blicana. 

O perigo das cohesões dogma. 
ticas a prir..cipios de tão trans. .-·-·-·-·-·-......................... . 

cendente gravidade nos põe de i Centro Civico "João i 
sobreavizo para não pleitearmos i PeS!;Ôa" ! I 
o rigor de determinados postu. i (REUNIÃO DA DIRECTORIA) ., 
J J, T d d • O sr. Murillo Lemos, primeiro • 1 
ados t eoricos. u o eve ser 1 1 secretario do Centro Civico I 

Acha-se bastante adeantada a con- ~1 pelo sr. dr. Argemiro de Figuei
/ecção d-O n .0 5, desse conceituado 'i rêdo, interventor federal lnteri
magazine mensal. ~, no, que para aUi se transporta

Cumprindo o '!Jroqramma a que se ,1 rá em aotomovel de linha. 
traçou ao inqressar na vida periodis- 4 Em companhia do chefe do go- i

1 tica, DE TUDO ... tr1Jresentr,rá nessa ~, , 
edição um fascicilln a contento. com ,1 verno viajarão os drs. Dias Ju-

Em torno de determinadas 
idéas, não ha di\·eri?:e!\cias en. 
tre os membros da commissão. 

examinado cuidadosamente, em i "João Pessóa". convida, por j 
harmonia com o gráo de cultura i nosso intermedio, os demais i ~ 

nior, que responde pelo expedi
abundante materia seleccionada, onde I 

~ 
ente da. Secretaria do Interior, 

avultam numerosas vroducções de in-

' 

José Mariz, official de gabinête 
tellectuaes conterraneos 

De antemão está asseaurada a re- da Interventoria e Hortencio Ri· 
A republica federativa. tendo 

por base o suffragio directo, 
parece ,sprA ma:-:tida, como o 
systema que melhor correspon. 
de, por força de razões histori. 
cas e politicas. ás condições do 
nossc meio geographico e hu. 

do ncsso povo, afim de que não i :::1:tor!~na:::e~~or~~ês ~:r:e~ j 
venha a succeder com O novo i zembro corrente. J. realizar-se "º j 
estatuto o que occorreu com ª i edifício desta foiha, ás 19 horas ; 
Constituição de 1891, cuja fina. i do proxlmo dia oito !quinta- i 
lidade parece ter sido a daquelle f feira> f 

petição do exito que vem marcando a ~: beiro. 
avvorição de ca-tn novo jasciculo des- 1• A partida está marcada para 
s« ovtima public<tção. l, ás 5 1 2 de hoje. 

O numero em apreço, que correspon- 'J 

"senatus.consulto" referido por -·-·-·-........................ ~ • .-

de ao mês de nnvembro recem-findo, --~--......"""'!!!!"" .............. '"'"'!!!"""'..-........-............_~--..._~ 
circulará nos primeiros dias da se-1 
mana entrante. ny'' desse dinheiro , e que se a 

mano. 

Cicero: "habemus legem, sed in 
tabulis, sicut glaudium in vagi. 

O mesmo, porém, não se póde na adsconditum". 
dizer ela orga:iização dos pode. Tínhamos sem duvida, a lei, 
res executivo e legislativo, em I mas na letra fria dos textos; 
face dos inconvenientes advin. imperante, como a espada na 
<los ,1~ pMtir,i presidencialista. bainha. 

Os partidarios do parlamenta. l Ouh o aspecto que começa a 
rismo, que não !;ão poucos. pa. interessar ás discussões em tor. 
recem defe:,cler uma formula no ao ante.projecto é o da re. 
mais fe,Ji',. presentação de classes. 

Se vingar essa corrente de I Impugnada por votos da esta. 
cpinião, não diremos que estará I tura mental de Oliveira Vianna, 
assegurada a plenitude de um I Mello Franco e Carlos Maximi. 
regime francamente democrati. liano. a id6a teve defe,1sores co. 
co para o Brasil. pois. na prati. mo Jo~<\ Ameril'o !!<> Almeida e 
ca. ~°' mel:>-ores id6as ás vezes João Mangabeira, reunindo 
apresentam resultados negativos. adhesões já ma,:ifestadas nos\ 
Todavia. 0 caminho percorrido, meios cultos do pais, onde a 
numa dolorosa experiencia de concepção individualista do Di. 
40 annos, nos autoriza a esperar I reito vae cedendo terreno á dou. 
de um novo rumo. alguma cou. trina, cada vez mais victoriosa, 
sa differe;,te daquelle especta. da solidariedade e interdepen. 
culo !!e servilismo. (!"e fez do dencia social. 
antigo Congresso um rebanho Ao ge,-io de Léo:,. Duguit, o 
de creaturas sem vontade, pen. mais fecundo e subversivo cons. 
sando e agindo pelos capricho3 
elo hospede ,19 Cattete. 

titndo,·aHsta da França, se de,e 
o ensaio que fixou e desenvol. 

ou veu, c!'m inexpugnavel dialecti. Ainda, neste ponto, pró 
contra o parlamentarismo, não ca, esse principio novo onde as. 
se definiram as opin1oes d·as; senta, c·om ~egurança, a estruc. 
ccnstitucio..,alistas a quem o ga.' lura do E!<tado moderno. 

A contribuição dos munici· 
pios para a lnstrucção 

Publica 
Em telegramma enviado ao sr. In

terventor Federal interino o prefeito 
municipal de Itabayana communi
cou haver recolhido á Mesa de Ren
das ctaquella cidade, a quantia de 
3:157$200. proveniente dos 15% de
duzidos da receita do mês de novem
bro findo, destinada á Instrucção 
Publica. 

TRIBUNAL DO JURY 
Soh a presidencia elo clr. Si

zenando de Oliveira, juiz de di
reito da 2.' vara, l'unccionou 
hontem o Tribunal do Jury dn 
capital. 

Occupou a cadeira da promo- . 
to ria publica o dr. Francisco 
Seraphico da Nobregn Filho. 2.º 
promotor interino. 

Foi ,ubmellido a julgamento, 
e ahsolvido, o réo i\Ianuel da 
Silva, vulgo "i\Ianuel Yigb", 
que teve por patrono o dr. Os i
as Gomes. 

UMA CARTA DO SR. Aguardem a tinta de es-
FURT ADO REIS AO crever 5 DE JULHO. 
"DIARIO DE NOTI
CIAS" 

RIO, 2 - (Nacional) - fü•
lardado - O sr. Trajano Fur
tado Heis publicou no "Diario 
de Noticias" uma carta cheia de 
cliatrihes conlra o sr .• João Ave
lino da Trindade, fazendo cr~r 
que as promoções desse ftmcc1-
onnrio foram devidas ao facto d~ 
descender elle de u'a familin 
Parahyhana, 0 que constilue 
u~na clamorosa injusti<:a ªº.!1'i- / 
n1~Lro ,José Arnerico. (A Umao). 

O QUARTO ANNIVER
SARIO DO DESASTRE 

DO "SANTOS DU
MONT" 

RIO, 2 - !Nacional) Re_ 
tardado Commemora-se ama
nhã o quarto anniversario d<J 
desastre elo avião Santos Du. 
mont, verificado quando o sau
doso brasileiro regressava <ln 
Europa. P no qual pereceu uma 
pleade <le illustres patrícios nos
sos. (A União). 

Será hoje o Hgundo ves· 
peral de Celina d'Nigro 

E DO MAESTRO ALBERTO 
DE FIGeEIRtDO 

NO S.-1.L.IO nobre da E.oco/a 
1\'orma/ reali:a.,e hoje. ás 1 i 
horas, o segundo 11rsperal da 
{este jada soprrtnn pernambuca. 

Celina d'Nigro 

---- ------- - sua familia esti\er em bôas 
O HOMEM QUE VEN- condições , quando de suu mor. 

DEU A MEMORIA te, legaLo_á a :.tlgum hospital". 
Este indh iduo, que é pJssui

dor da memoria mais exlraordi. 
naria do mundo em que pese 
a Pico ele :\Jirarnkila - pode 
enumerar mais de duas mil datas 
e factos ela grande "uerra. sabe 
o nome de todos o, premiados 
do DerbY nos ultimos rincoenta 
annos. E' cap,12 de dizer innu. 
meraveis datas historicas com 
uma velocidade surprehendente. 

MA:'IICHESTER, noyembro 
< Correspondencia aerea) - Da
tas. o homem da memoria, acaba 
ele e,•ntrntar. segundo o qual. 
apó, a sua morte, a sua cabeça 
dew ser posta á disposição da 
Eseola dt> :\!edicina do King's 
College Hospital de Denmark 
Hill. 

Em troca desta cessão "postu-

I 

ma··. ser-lhe.ão dadas uma im_ 
porlancia de mil libras esterlinas, 
paga, ,·i<; immt'dialamente, umn 
prnsão vitalici:1 trimestral de 99 

\ 

libras, e mais o preço ele um cai
xiio de luxo, enterro de primeira 
classe e sepullurn para quatro 

I pessôas. A proposta vem de um 
grupo de medicas do dito rol]e_ 
gio que espera encontrar unrn 
explicaç:'io da mar,1vilhosa me 
moria de Dalas numa ana1':sl 
minuciosa de seu cerebro. ' 

Datas, que nctualmente é em_ 
nrrgado de um "music-hall" de 
:\l:mchC'sler. <kdarou que "cm_ 

1 <[llanto puder apparccl'r t'm 
sr<'na não tocar:\ em um "pen_ 

Em 191-1. quatro medicos ame· 
ri canos haviam "comprac!o" a 
caheca de Datas pela somma de 
dez mil libras. ~[as o "homem da 
1rn·moria" sobreviYeu a todos 
elles, o que o fez novamente 
proprietario da sua caixn era. 
niana -e negociador em segun. 
elas vhüs com o corpo medico 
de Kiug's College de Denmark 
Hill 

AS VICTIMAS DO 
SASTRE DE 

DE· 
ANTE

AVI HONTEM DA 
Af'ÃO NAVAL 

A d T • h "J • HiO, 2 1. 'aeional) - Re· 
rCO e rlUfflp O 010 1 Ltrd.1do - Os corpos do com. 

Pessôa" mandante Ah aro Barcellos So. 

e . hr.il e do m.1rinheiro José lre-
ade1a de Ouro nêo, mortos hoje num desastre r-.-....._......,,. ~-~, 1 de ª' iação, estão em camara ar. 

~~ , ciente no Arsenal de :\farinha, 
, O dr. José Rodrigues de Aqui- ~~1 de, endo o cadnver do comman. 
I no, promotor publico da comar· l , dante Barce]los seguir para a 
, , ca de Areia, entregou-nos a l cidade de Campos, onde reside 
, quantia de 30$000, producto do l

1 
a familia do mallogrado piloto. 

~, desdobramento da CADEIA DE '• (A União). 
, OURO. , =--::-----------~ 

na senhorita Celina d'.\'!gro, 110.1 ~ A referida importancia encon- ~~ Telegrammas retidos 
me .appla11d1do. nas mws Cll//as ~ tra-se na sub-gerencia desta fo-
cr1p1t11es do pms. j lha, á disposição de quem de cli- 11 Cleide Vasconcellos, rua Juarez Ta· 

Como em sua primeira fesla raito. r •. , vara. 1.287, antiga Monsenhor Wal-
/ C z · , · fredo; Porfirio Ribeiro. Venancio 
e e ar/e, e 111a d N1gro organi. Neiva. 78; José. Ribeiro Magalhães; 
:ou caprichoso progrnmma de .......,.....-~ Derman; Perc1l!a Fialho, Duque de 
que constam producçrks musi. Caxias, 163. 
caes do maior valor. --------

A companhar<Í a distinguida o eml,a· .. que _.0 ft8•0 
soprano, ao piano, o maestro .- H 1 ~~. 
Alberto de Figueirêdo, 11indo es. U • l' &, 
rr:i'.almente ele l!ecife para esse ,.a.-a não de ca~a-

Esse oesperal que conseguiu _. T 
O apoio da sociedade c11//a de u1oree pa· .. ~ ee•,. 
nossa terra. será promouido em -. I -.. -..-... 
brneficio das obras em cons. 
tmcçâo da mail'i: de ,V. S. do ~arn,• .,., 
R.osario. ..., T .-•• 
PROMOÇõES NA MARI

NHA 
RIO, 2 - (Nacional) - Re

lnrdaclo ~ Foram assignadns 
hoje numerosas promoções na 
:\larinha. (A União). 

RIO, 3 - (Nacional) O 22.' B. C. que partiu, ante.hon. 

tem, desta capital, segue a bordo do paquete "Itanagé". 

Ao embarque da destemida tropa parahybann comparece. 
ram o interventor Gratuliano Brito e o sr. Ruv Carneiro, repre. 
sentante do minbtro José Americo. (A União) .. 



2 A UNIÃO Domingo, 4 de dezembro de J 9:J2 

PAR.TE OFFICIAL 
-.-

AI>l\IINIS'l'R\(.'ÃO no EXMO. SR. DR. ARGEMIRO 
DE FIGUEIRÊDO 

THESOURO DO ESTADO DA PARAHYBA 

GOVERNO DO ESTADO 
DEfi/ONSTRAÇÃO do movimento bancario, em ? de c/c.:,embro de I9J2 

Decreto n, 339, de 3 de dezembro de 1932 INSTITUTOS DE CREDITOS 
Regula as ferias fnr ,.nscs rio Su perior T r íbu

.,al ele J ustiça e altera dis posttivos do Codiqo do 
Processo Civil e. Comm.erc ial Banco do Brasil C/ Movimento - -

Arg,· nü,o ct,· Figueiredo. Secretario do Interior e Seguran ça Publica. Banco tio Brasil C/ Patronato etc. - -
rcspondc•oclo pch lnterventona Federa l do Estado da P nrahyba. Banco du Estado da Parahyba C/ Movimento 

DECRETA· Banco do Est. do da Parabyba C/ Banco 

Art 1" Fica revogado o art. 65 do Dec n 268. de 18 de março Ba~~ic!~t~I H(r;J:.~c;r}ixo= -
de !032, na part,· refennt,, aos membros do Superior Tribunal de J ustiça do Banco Central C/ Movimento- _ 
Es' ado. pera os quaes ficam restabelecidas as ferias collectivas de que trata Pequenos Bancos C/ Prazo fixo -
o ,rt !5ó. ! unico do Codigo do Processo Civil e Conunercial Banco A. Transatlantoco C/ Prazo fixo -

I 
Saldoi an(e-1 Deposites I 

riores nesta data 

26·954f.2 'l l I 
82:l28$9! 2 10:400J OOO 

17:590$053 
100:000,000 
3J:50if.2ll 

280:000WOO 
700:000$000 

1 

Art 2, E' substituído por appellação o recurso de aggravo pre- Banco do Estado, Caixa Estadoal de Obras 
,isto no art 1.520. n 88, do Codigo do P rocesso Civil e Commercial Contra os Effe,to; d.s Sêccas - - - 72 ã f800 

TOTAES 

26 '.t54Si31 I 
!l-:ti28f912 

17:5901053 
100:000$000 
~1:50U221 I 

28u:\Jv0i000, 
7W:000$000 

725$800 

Retlradas 
nesta data 

20:70.f350 

2990$500 

Saldos exis
tente• 

26:954$231 
71:921 $é6l 

17,590$053 
1 OC.000$00\l 

,8;5 10l7Ll 
28u:000JUOU 
100:000, 000 

7L5$ecJO 

l muco Esta disposição se appllcará aos processos ainda depen- Banco do Estado, Caixa de Colonisaçio de I 
flai:ellados - - - - - - - 33·1491 776 33.·J ".!'776 

dentes d" jUl~amento ' ' ____ ---'·-' - 1-----1·---·--
Art 3.• Revogam-se as disposições em contrario 1 27l: !4 9_ff!93 lU:100!0001 1 282:5491993, 

33:149$77G 

23:694f8';0 1.,58:85'>$113 

Palacio da Redempcão. cm J oão Pessóa, 3 de dezembro de 1932. 44.º j --------------=---==-----.!....---------..!..--------"" da Proclamação da Republica ____________ _;.. _____ ..... _ 

Arr,emiro de Figuezredo I Tbesouraria Geral do Thesouro do Estado da Parabyba, cm 3 de deZlmbro de 1932 

João Dias Junior. resp pela Secretaria do Interior I ~ FRANCA FILHO, tbcaou rei ro ge~at. MOACYR DE M. GOMES, ucripturarlo. 

l ' 
EXPEDIENTE DO GOVERNO DO ra_ r Jovmo Alves de F reitas d_o ca.rgo I dente a renda do d,a 2 de dezembro ordens. soldatlo corneteiro Francisco dem ao batalhão. soldado aprendiz 

DIA 
2

. de 3. · supplente de snb-deleo:ado da de 1933 Guilherme corneteiro Qwnti.iano Pereira da 
Despachos· circumscripçáo de Malta. do distncto - 'S'.lva: piquete ao Regimento. Anto-
Parecer n !36. da Commissáo re- de Pombal REGIMENTO POLICIAL 1111LITAR Serviço para o dia 5 <segunda- nio Jovi,10 

visora do Quadro ae lnactivos. refe- o Director do Gabinête da Secre- DO ESTADO feira 1 1 Boletim n . 330 - Uniforme 5 . 
n nte á aposC"ntrtdoria do agente da taria do Interior e Segurança Pu- Command~ da Gu_arnição e do Re- Dia ao Regímento. 2. tenente José <Kakil. 
Policia Maritima. Jonas Neves Para- blica. respondendo pelo expedien te gimento PohciaJ Militar do Estado Castor; adjuncto ao official de dia Para conhecimento do batalhão e 
hvba!10. - Proceda-se nos termos da mesma Secretaria, resolve no- dft P arahyba. (Au>-: ilia r do Exercito 2. · sargento Enio Soares: dia á Se- devida execução, publico o seguinte; 
do parecer da Commissão de Revisão rnear Jovino Alves df' F reitas para de 1. ~ Unhai. Quartel em João P es- crctariJ.. 3.' sargento Celso Angelo, Segunda _parte; 
do Quadro de Inactivos. exercer o cargo de !. " supplen te de sóa. 3 de rter,embro de 1932. 1 dia ao telephone, soldado Francisco 1 - Des(mo de pra~as e desligacão 

Idem n. 137. do Commissão reviso- su.b-delegacto de policia da circums- s_ erviço para º_ d i-a 4 ídom.ingo): 1 Jo~quim do_ Nascimento; ordem_ á d(" a.<ldido~ - Pelo boletirç do C. G 
:-n do Quadro de Inact1vos. referente cr1pcáo de Malta. do districto de Dia ao Regimento. 2." tenente Fir- casa das ordens. soldado. corneteiro de hontem. foram desligados de ad-
{l iubilação do professor da villa dP Pombal. miano ca,•alca n t l; adjuncto ao offi- João Teixeira didos a e:-;te batalhão os cabos de 
P~'dras ele Fôgo. João Ccsar Vieira cial ele dia. 2." sarg,.nto Geremo Fcr- O 1. batalhão dará o pessoal para esquadra do 2. dito. Severino Alves 

~~ ~1;i1!~er -dap'~i;:,~~;!!flonoJe te~;;~ 1~:t';E~~!rt?~:1c~:c~lheu, hon tem. nandcs de Lima; dia á Secretaria, 1 as guardas do Q,mrtel do Regimento ~~ :~~:~s0 eJ;~~': Jo~~t:: i!~! 
sáo do Quadro de Inacti\'os aos cofres do Thesouro do Estado. a ~~~da:i Pe)~~~~n.::ªP:fda:oª fi[:,~~~ 1 e ~;!e\a J~~:1~1: u~~,:ag~ta~~sta, te Filho. por tetem seguido a reunir-se 

Idem n. 138, da Commissão reviso- importancia de 1 :298S120, correspon- Juvino dos Anjo~, ordem á casa das nente_corrmel oornmandame. á sua umàade 
ra do Quadro de Inactivos. referentP - - - 1 Conl"ere com o original· J oaquim II - Recolh imento dE- praça - Re· 

~'a~:~0 ':a\,~~g!0~ir~~-;~t1~~/~i~~- GEMON$TRAÇ60 DA RECEITA E DESPESA DO ESTADO 1 ~ioe;:~~~;;a:t~ ,:_:_r~~: .. major sub- ~~ui;~~~= ~~n~~;,:,~á.esia~~~~:~;,ei:~ 

1 
o Galdino Dimz - Proceda-~e nos 1 c.i.a n 216. Manuel Pedro de 

termos do parecer da Commissão de Saldo do doa 2 do corrente . . . . 94 :663S304 Reg,mento Pohcial Mihtar do ~ta- Soun 
~~;~°;º :o 

1
~ua~~o c~':n~i~~i~v~~viso- Recolhimentos feitos no Thesonro no I do - Commando do 1 ° Batalha.o - boi!~n~ d~nsr;,,·c;,o d~e sat~:,t;m,P~~~ 

ra do Quadro de Inactivos. referente Pe~~a J~cebedoria de Rendas . . . . . 10.400SOOO f ~t~:t~t~,:0

Jo!~e~c~~óa~\ \i; k:~e~~: mandado ser inspeccionado de saú-
:i reform" do mestre de musica do Pelas Repartições do interior e outras 6:HOS570 bro de 1932 de. oara cffeito de engajamento. o 
antigo batalhão de Segurança do Es- Retiradas de Bancos . . . . 23 :6945800 40 :533s420 soldado tambor-corneteiro da 1 • 
tado. José Rodrigues Correia Lima. SeiTi<:,o para O dia 4 idomingol: cw. · n. 284. JoP.o Teixeira da Cunha. 
- Procedn-se nos termos do parecer Officiel de dia ao Regimento. 2 IV - Trau~ferencb. - Em obedi-
do Commissão RPvisora Despesa effectuada no dia 3 do cor-

135
: 
198

S
724 

1 tenente Firmiano Cavalcanti; ad.jun- encia á determinação contida no 
Idem n. 140. da Commissão reviso- rente . . . . . . 60:357S0~4 cto de dia ao Regimento. 2

·' sargen- item V do boletim do C. G. de hoje, 
D ·t b to Geremo Fernandes; guarda da t f d D V 

~a ,~~o;ti:d~~ ~:J~,a~~iv~~;:~~~end! S~~~si ;;r~mo ~f;º~ do. ~or~e;1te.. 10: 400~000 70 757<;034 Cadeia. ><argento José Teixeira e ca- ocanJe~~~ca:ento d:e Ai~~t~te J'ara 
antiga Forca Publica. Diôgo Velho No Caixa Geral . . . . 36 213S350 bo_ . Francisco Baptista; guarda do devendo permanecer em Mattin~~:: 
Cavalcanti de Albuquerque. - P ro- No Caixa de Soccorro aos F!a~ri lJ '.\.d".>S 8. 228S340 qu.11t~l, ~a1_~rnto Clodom1ro e caba j o wlctadn c'ia 3 • eia . n. 559 Manuel 
ceda-se nos termos do parecer da No Caixa de A I nfantil 9.0...; tlaL"-::>íh; Seyermo Dws, guarda da Delegacia Pereiri1 de Limo. · 
Commissão Revisora dos 20 OOOSOOO 64:4418690 Fiscal,. cabo Raphacl Manuel dos IA<s. 1 Se,·orino Bernardo Freire 

Santo_s_ guarda da Alfandega, cabo 1 ::! ten~nte commandante intnino ' 

EXPEDIENTE DO GOVERNO DO 
DIA 3 
Decretos· 
O Secretario do Interior e Segu

rança Pubhca. re:-pondendo pela I n
t<"rventoria Federal neste Estado. re
f-olve nomear o sr. Elviro Lins de 
Medeiros para exercer o cargo de es
crivão do districto de S. Mamede 
do municipio d~ S Luzia do Sabugy. 

O Secretario cio Interior e Segu
rança Publica, respondendo pela In
tPq·entoria Federal neste Estado . re
~olve nomear o tenente Severino 
I~nacio de Barros para exercer o 
carg-o de dele11;acto de policia do dis
t ricto de Teixeira. 

O Secretario do Interior e Segu
rança Publica, t·esoond~ndo pela In
ter\'entorin Federal neste Estado. re
solre nomear o tenente sm•erino 
Dia~. Novo parn exercer o cargo dP 
delegado de pollcia do districto de 
Cs tolé do Rocha 

O Secretano do Interior e Segu
l'ança Publica, l'f'spondrndo pela. l n. 
terventoria Federal neste Estado, re
solve nomear o sargento Albino Go
mes de Lima para exercer o cargo 
de sub-rtelegacto de policia da cir 
cumscripção de Joazeiro. do distri
cto de Soledade 

O Secreta;:io do Interior e Segu
nnca P ublica, respondendo pela I n
t~rvr-ntona Federal np~t c Estado, re
:--;olve exonerar Ezequiel F ialho Be
zerra do cargo de sub-delegado de 
pollcia da ci1-cumscripç~o de .Joazei
ro. do dist r icto de Soledade 

O S::=r 1·etario do I nterior e Se~u
l'ança P 1!blica. respondendo pela In
tcrventona F edera l neste Estado, re
solve nome~r o s:wgento Argemiro 
Cromes Ferreira na1•a exercer o cgrgo 
de su b-de legado dA cil'rumscr ipção 
de Sa n ta R!La do Curema , do dist ri
cto de P iancó. 

O Secretario cio I n terior e Segu. 
rança Publica. respondendo pela In
terventoria Federal neste Estado. re
~olve exonerar o tenen te Severino 
I~naclo de Barros do cargo de dele
g~do de policia do d istrlcto de Cato
lé do Roclla 

SECRETARlA DO I!ll'rERIOR E SE
GURANÇA PURLICA 

EXPEDIENTE no SECRETARIO 
DO DIA 3 : 
D ec,·rtos; 
O Director do Oabméte da Secre

ta •ia do Inter ior e Segurança Pu
hlica , respondendo pelo expediente 
da mesma Secretaria, resolve exone-

Em bancos, con fórme dem0!l ,traçâo 1.2;i8:855Sl43 Severino Francisco .Ah·es; patrulh_a Confere c_om o origine.!: - Pedro 
da ~ldR?e, cabo Antonio Isidro Go- Gon t..."\~a ele Lima, 2 o tenente aJu
mes. feira das Barreiras. cabo Dogi- d~.nte mtermci 

Thcsouraria Geral do Estado da 
Fwnca F illlo, 
Thcsoureiro 

1 323: 296S833 
Para hyba 3 de dezembro de 1932. 

Mo,:,,·71r rfe ' 1 nomeP 
Escrtpt11rnrlo 

MOVIMENTO DE CONTAS 

Existentes no doa 3 
Entradas 

Pagas 

DIA 4: 
2. 392 · 049S737 

7 022\300 

2 399: 672. 037 
10: 000SOOO 

,·sl de Freitas; dia i< E M .• cabo 
Antrmio Paulo: dia á S O .. soldado 
Raul Peronico: 1 gyro, avenida 
Joaquim Torres. cabo João Fidelis: DR. JOÃO SOARES 
~~·ustfJ~º·ctaR:~~~-~· 1 ca!~1ro.s~:e:~~~ MEDICO PELA UN IVERSI DADE DO RIO DE J&NflRO 
ribe cabo Pedro Joaquim de Sant· 
Annn: 1." g:vro. Cruz das Armas, ca- 1101,1; -..T1 .1.-. D\!il t'RE.\ ,~, '" 
bo Manuel Bem de So111.a; 2. · gvro C 
ave111da .Joaquim Torres. cabo ·Ma- j onsultas diarias das 16 ás 18 horas 
nuel Ferreira da Silva: 2 .. gyro, Rog- á rua Barão do Triumpho, 474 
gcrs, c:,bo Odilon Cabral: 2 " gJTO 
Jnguanbe, cabo Abdias Nunes: 2 ... 
gvro. Cruz das Armas.. cabo Manuel PARAHYBANOS! 

Existentes nesta data . . . . . . 
Emprestimo do Banco do Brasil .. 

2 389. 673S037 l\I arcionillo. ordem ao Regimento. 
1 600 : 000$000 corneteiro Francisco Guilherme' or-

Usae o Café moldo ~porte. Vende.. 
i;e em toda~ a.$ mercearlaa. 

Saldo demonstrado 
Menos a verba da c 

Sêccas .• 
E. E. O . C. 

1. 323. 29GS&33 

725S800 

3. 989 :672$037 Demonstração !la receita e despesa havidas na Thesou· 
raria geral, do ~besouro do Estado da Parahyba 

r,o dia 3 do corrente mês 
Menos a verba Colon isação aos Fla-

gcliados . .. ........ 

Menos a ver ba de Soecorros aos F la
ge llados 

Menos a verba da caixa A 
aos Flagell ados . 

Di vida liquida .. 

Infantil 

!. 322 · fi7 IS033 

33: 149~776 

1 289 :4~1 S257 

8 228S340 

l. !Rl · 19259 17 

20 ooosooo 

RECEITA 
Saldo do dia 2 do cor rente 
Rccebedona, p conta da renda· d~- dla 

2 deste . . . . . . . . . 
I m prensa Officlal, renda do dia ~ 

deste . . . .. 
Desconto de vencimentos de func -

cionar ios . . . . . 

I 

Thesouro do Estado. saldo cte' ,dea~-
1. 261 : 1925917 tamento 

2 728 :479$120 Banco do Estado. retirado n data 
Banco Central idem, idem 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA 
BALANCETE DA RECEITA E DESPESA DO 

MUNICIPIO 

DESPESA 
Vencimento de func<'iona r ios 
Repartição de Obras P ublicas fol has 

I 

d e opera rias . . . . . . .'. . . . . 

Saldo do dia 2 
Receita do dia 3 

Despesa do di a 3 
Saldo do dio. 3 . . . . . 
No Banco do Brasil 
Na Caixa Rural .. 
Em cofre ..... . 

15 .640$199 
1 :812$100 

86. 000 
1 :324$íl00 
2:674$499 

Thesouraria da Prefeitura de João Pessóa , 3 121932 . 
Gentil Fernandes, 

Thesoureiro interino . 

Repar tição de Aguas e Esgótos. idem, 
idem .. 

17 : 4528299 ·Pa Iacio da Renc~ pção. de~pe~as · "O;n 
a nr..:ltn do Touring Club, em com -

13 : 366$900 busti reis 
4 : 085$399 Directoria de Segurança Publica. 

ndea nta mentos 
Idem idem , com a fol ha d.e in;~sti-

4 : 085S399 ga dores . . . . . 
Montepio do Estado, sa ldo de s cre: 

dito de fevereiro de 1932 . . . . 

. _ Expediente do dia 3: --so-. quando do seu regresso das ope-

Banco do Estado . deposita do n data . 

Saldo para o dia 5 do corrente 

10 :4005000 

1 :298S120 

5 131$850 

10~600 

20 '704~3SO 
2:990$500 

28 :8265700 

2 :630~500 

12 :4265800 

1325000 

930SOOO 

2 '240~000 

13: 12!S034 

10 :400~000 

94:6038304 

16:840~370 

23: 694S8Cjn 

13'.i 198~724 

60 :3575034 

I0 :400S000 

64;411~690 

Petiçao _ de E1.1clydes Salles . - O I rações contra os rebeldes de s. Pau
pet1c_lonano não se achava em gôzo lo . Entretanto. submetta-se á ins
dc llcença p_ara tratamento de sat'- pecção medica na Directoria da As
de e sim de Ullla licença especial, sistencia, no dia 6 do corrente. ãs 10 
conse~utda .ex-officio ", para repou- horas . 

Thesouraria Geral do Thesour o do Estadn da Pnrahyba,!3e5m: 19~~7~: 
dezembro de 1932 ~ 

•·,·anca Filho, 
Thesow·eiro l!'eral 

!Hoac:vr de 1\l. Gomes, 
Escriptur11rio 



A UNI.\O Domingo, 1 de dezembro de 1932 ......... ~~~~~~~~~ 
SERICUL TURA 

QLº,11,Ql l•;H ( IIUDlO ro1n; PHEP'l
R .•R OI O~ DOS IIIC'IIOS H.l Sl~D.~? -

ovulos. Em ~rguid'l. nlm~·-se cndn sa-
quinho. esmoga .. s<· 11 borbolêta num 
mmLC'iro P se rxnminn o conteúdo no 
micrnscoplo. Aprr ,enta-:w o citado 
mlcroor~nn1smo "llo~Pma bombtcis", o 
saquinho contendo os ovulos C'orres .. 
pondcntr no examl' vem drstrutdo. 
( mqunnto s,• ((ttnrUn o contrúdo se ê 
lmunr df' clOPnçr.1 

O processo pnrPçc facil l' dC' pouca 
importanrlu, Poré1 \ não é assim em
qunnto se trato d" um serviço muito 
complicado, deven,lo-s• fazer mllhf'I-

PolO DR. JOSE' CALZA V ARA. clirector elo -~~~c~s t~i~~~s milhoe, de exames em 

Instituto Serico elo Estado No nosso Instituto Sonco. tendo no 
programmn, ln)cla 1 a preparação de 

A quase totalidade dos ovulos de b,- vnriantes indeflnidnmcnte na fónna. até duzentos kllos d,• ovulos, queremos 
cho dn sêda d1stribuidos aos criado- cores e tamanhos dos casulos, o que dizer, nunca menns de 6.000 <seifi 
rcs do Novo Mundo pertence a um provoca umn misturn extraordinnria, mm onçn~. teremos QUP fazer, annu
cruzamento. isto é. foi depositada I que sene para depreciar enormemen- f~~ne~ifi ~~!~!<' ;

1
~~~~:

0
;~~:e Cf'n-

:~a~:b~;~t:s i~:efo5
ra~: ~~~~m~e:-~~; ! te N~ p;~1~~i1t:a 

11:er~~e~~a~~te mconve- Além destes proc,·ssos extstem va-
r machos de outra raça d1fferPnte .. 1 mente nuncR se \enf1ca. em quanto rios que já_ ctt.á":/).', e outros srrvi

PºSómente cm dete1mmadas localida- 1 cruzando duectamente duas rnças pu- ços sobre o~ .quae:s talvPz daremos al
des. privilegiad1.s pela natureza, po- 1 ras. terno.e.; outras leis que sr nprrsen- f.uta; infot maço; s Pensan:-os . su;
dem ser criadas ns racas puras. nn t..1m na sua explicação ic.f'n e o que re ll~mos paia tes? -
maioria de::.tinndas â reproducção da 1 . ~emon.strn essa lei, que. cruzando vr~ 0 the!fla 9,P .ho1e r. demonstiar 
especic e preparação do cruzamento, dois seres, com caract-éres ·•antago- Qt: d u11; cida~ao q.t~lquei n~nca p6de 
cujo prod11cto \'ae a Ser V~ndido. CO- . lllStas·•. isto é. que pertencem a duas pl o_ UZlr cm sua CM'.; O~ OVU OS necer 
mo no nosso caso. e distnbmdo gra- J r~ç~s puras diffcrentes urna das ou- t~1~

1º!o P:i~·~
0
;~~s d~r fJs;~~e~~·quan ° 

tultamente á custa do Estado entre I tias 1em alguns casos> os descenden- 1 UNICUIQUE SUUM. <A cada um 

os Acii;:;ii~ão de ovulos pertencente a ~esm~ ~~P~~f~~t~~~ ~~~~!n1~::!~antes \ ~ .que lhe compete) 
drtermlnncto cruzamento. requer ap- Os carnctéres do progenitor. que se --.----------.-
parelhamento diverso e complicado. conserva. chama-se ··dominante"; 

1
, Svnd1cato dcs Funcctona· 

como tambem pessoal especializado aquelle que dcsapparece "recessivo". • p bl" d p h b 

Cine-neatro SANTA: ROSA 
HOJt 1 .. Granjioso Pro~ramma ... HOJt ! I 

HORARIO I 
I .' sessão ás 7 hs. 
2.' • • 8 1 2 

\Jo,l'Llt\l, llU lh,oJi O'l"f) Ih~,..! 

Sensacional Exhibição da 1,·o, 1•'11, li 
film alegre, luxuoso, desenrolado em ambiente 

finissimo 

Mulheres de todas as Nacões 
' I h•f or li ttf• l ,a,v;lc.•n. 

I J<:dmundo l,o\\<' t- EI Ured<"I 

Produção - FALADA - CANTADA - BAILADA • 

,lhriri1 n sessão um 110,0: 

FOX MOVIETONE NEW.3 
l,Uimns 110, idades m111uliat•s , indas 

ltOI' lU hio. 1 
PREÇOS-Poltrona .... 2$200 Camarote .... 11$000 

nos diversos nwstéres. bem como o um exemplo cteste facultado te- rlOS U ICOS a ara y a 
~~~~e~\:e~!~a~tésr;:.

1
\:;d:e~~dif~

1
e~ ~~~!·rcW:.

2
ª;u~~p~n:1 :~ch~m~ª fe~~: 1 pat tido B, está virtualmente norto ! - -

- b t 1 d b•·onc h · 0 nh t ROTATIVISMO DA DIRECTORIA- d~iante quatro annos o Syndicato Bel. 5 1 D rt I 
cu~i1at~vii~;~~,~~ç~~ciln!ta;;nin~~c~.

0
é t~dos "a~a~~i1~:. se~doi ~s ~~!~~e1f~ ASSJSTENCIA JUDICIARIA No schema apresentado _pelo sr .f amue ua e 

n preparação de ovulos da raças pu- europeu o "dominante"' e O branco Florentino Jumm rstá mclmdo ~ 1 Ad-.. o gado 
ras, isto é, depositados por femeas f.e- chmês. que desapparcce, "recessivo•· Prohibi<·ão para '\ claSS{" dos func- hbe1dadP pol~~1ca e 1ehg1osa para os __ _ 
cundadas por machos ela sua raca. Como dissemos. esta lei nunca é C'1onarios ter prrfrrencias pohticas f 1mcc1onanos tdea magrufica de-1 , 

1
, - • 1 

o "porquP"' des.tc procedimento. va- absoluta. emquanto temos casos em ou reii• iosas I f,•nd1da e acce1ta em todos os paises Re<.l d A Umo - Joao Pessoa 
lt>os dizer 1ii,;e1ramente: que a segunda geração se apresenta cmlizados. C0ll10 Classe repito deve- p A R A H y B A 

As raças de bicho da sêda. mais I como um typo intermediario, resul- Como era de p1ever, Já temos al- mos nos abster de preferenc 1as e cm-
privilcgie.das e ricas de sêda são as 

I 

tante da fusão dos caractéres dos cançado. cm etapas v1ctonosas, o pe- darmos. exclusn.:amente da defesa de 
amarellas européas. que. selecciona- progenitores. rlodo inicial da c::.mpanha. com a I nossos interesses 
das rigorosam.Pnte por. mm tos secu- A exemplo ve_jarhos: cruzando urna prop~ganda da idéa . da f~ndacão do ~0'1:Ú.\LDO FONSLC~. cre'lnças. populações inteiras têm se• 
los, alcançaram um grao de elevada raça ouro asiatico. com ~marello eu- Synd1cato dos Pm1cc10nar10s Publicas Secretano da Junta Comrnercial. lugar em taes documentos 
producção. Porém, este esforço con- r~peu. os casulos da pruneira gera- da Parahybn. conforme declarações Ignol'a-..-e c;e existe na Amenca do 
tinuado por c..titenas e centenas de çao se apresentam todos uniforme- 1 da commissão enca Tegada da mes- l ,,-..,,v-,/"'.1--v-v-v'-v""'\/'"V""'r' Norte uma collecç'á.o como esta. Do-
:;erações. provocou no organismo do mente ama1ellos bem carreg2do. re- ma e composta dos ..,rs .J Florentino ~ DR lAUªO WANDERLEY ~ . · 
delicado in.secto um d. esequ. ilib!·io or- sultando, assim, uma fusão homoge-1 Jumor, ~ms Pm~o e Ab1lto Porto, na. l JI un anl,e o sab10 tera deante de S.1. 
ganico. no qual, emquanto se iam a- nea, na qual nenhum dos gerutorl's irrad1açao ao m1croJhone do "Racho • u a mma unmensa de documentos 
perfeiçoando os orgamsmos da sêda se predomma Clube da Parahyba · na noite de 1 ° Cirurgião do Ho,pi\al S Isabel. Chefe de 01 igmaes. que illustram de u a ma-
debilitavam outros, essenciaes. dele)·· A consequencia e que todos os ovulos do corrente . 3 clinica da Maternidade. nen a completa e variada a \Ida dos 
mlnantes os graos de resistencia as distnbmdos aos c11.ado~es, pertencen-

1 

Como todo funcc10nano d~seJo ver ___ •. . 
05 

com 
05 adversidades da na.tureza. Em deter- tes ao cruzamento sao ongmanos ieahzada a idéa da arregunentação DOENÇAS DAS SENHORAS ( conqmstadoies ' os trat 

minadas épocas. este deseqmlibrio f-01 duma primPtra cruza que se tem d" em classe dos funcc1onarios oubl1cos 1 --- _ mdt~enas. e as bases do s:ystema 
tão forte que os. bich<_>s nunca pude- fazei cada vez num procedimento da Parahyba. para fazei mos valer os p A li TOS E O p ERA Ç O E S ~ social instaurado no Peru 
ram resistir ás supervementes epizoo- bastante comphcado que conforme nossos direitos. dentro dos prmcip1os \ ~ os documentos relatnos ao Peru 
tias e a lustona registra períodos dissemos somente pode sei feito por I da ordem e da h1erarch1a sem, no 1ralameulo J1 H~MORRHOIDAS . on naes 
de desastres nos centros sericos mun- pessoal especializado, tendo o neces- emtanto. desce1mos ao f'Sptrito ,je - A ( sao em grande pa11e os gi 
diaes. a .ponto de se prever o fim dll sano apparelhamento . sen~hsmo que até O presente vem oc-1 ,em opera(ao e sem Jor. 

5
, das actas dos quaes os ~scnbas en-

secular mdustna r Em VIsta de existn_em numerosas I correndo, em quertão de direitos e • _ I viavam copias para a Corte de Es-

cada ciiador produzia em sua casa asiat>eas etc .. ª consequenc,a cllrec- todos os casos pendentes de solução VVVV\...../~\J~ 1 . · d' . 
Esta era uma actividade familiar.e aças de bich.o da seda, europeas I prmc1p1os. e como praxe habitual em 't DIREITA. 38~ - 3 as" horas panha .. ·Os d. ocuonentos mex,cano, 

os ovulos de que necessitava, num pro- ta e que também numerosas podem para o funccionalismo. 1 referem-se prmc1palmente as iscor 
cesso facil ao alcance de todos. Foi s':"r as cruzas entre as mesm~s .. ten- Recebi alviçareirarnente a noticia N l b h" t · dias havidas entre os chefes da "con-
aqui que appareceram os primeü.is do cada. Instituto sua especrnhdade, irradiada pela com,nissão de nropa- ova UZ SO re a IS Orla qmsta .. 
Institutos Seriem• que. num esforço a caracteres v::inados. ganda e como funccionario tomei a • ------------
constante. conseguiram. pôr reparo. a Podemos também salientar que ca- deliberação de apresentar. 13) três americana I o· t . d Ab t . nt 
tão angustioso estado de cousas. d~art1~hmco, director de Inst_,tuto. suggest~e~. as qua~s passo a expôr: MEXICO, novembro. - <Corres- irec Orla e as ec1~e o 

Ao primeiro tempo observavam-se ~roducto~~ ~e;;e1~e d~on~:~[emi~:t~~ ~tat1v1smo díl: Oirectoria -. c_omo ~ondenc1a aerea1 - Entre os mais\ Cota('ã.o ~e gcnerns ah~nent1c1~ ex-
quc as raças asiaticas. a japonêsa em determinadas vaniag·ens sobre seus medi~a de equidade, o Sociahsmo mi portantes documentos recebidos pe- posto~ a 'enda nad fe11r9ª3·"1 de .., de 
primeiro lagar. e a chinêsa depois. collegas. vantagem que se reflecte tem imposto a pra.x_e de .. se renovar. la bibliotheca do Congresso, nenhum . . dezembro_ e ~ ,·esca de 
tinham um gráo de resistencia supe- toda Pm beneficio dos criadores que an~ua!mente. as dnecto~ias das As- p 01 kilogrammo Carne f _ 
rior ás curopéas. porém sendo os obtendo ovulos do Instituto A. lucren{ socrnçoes de Clas,e. no intuito de se sobrepuja o dom do sr Edwards S. boi. de 2$000 a 25200: carne fresca 
criadores acostumados com bichos de mais que com os ovulos do Institu- cohtb~r as mesmas se JUl~uem c?m Hackness. de New York. dr caprino 2$300: carne fresca ~e 
grande renda. nunca poderam fica.r to B autoridade R~al, na resoluçao dos 111- Trata-se de uma grande collecção suino. 2 SOO: carne fresca de carnci
satisfeitos. o que provocou a continua- Quanto ao nome que O criador dá teresses e prmcipios defendidos pela de documentos comprados ao dr. A Iro. 2 800; carne de sol. de 2S800 a 
ção dos estudos que alcançaram exi- 8 seu producto na maioria depende classe S W R b k E ·t d t l 3SOOO: carne de xarque. de 2S800 a 
to satisfactmio após ter sido adapta- do capricho. No Brasil temos já di- Assistencia Judiciaria - Junto á . . ~::;en ac - ses ocumen os. 3'5000. carne de sui~o. sal presa, de 
dos os cruzamentos entre as citadas versas raças ou cruzas No sul temos Assistencia Medica. ponto já 8ugge- ctesconhec1dos ate agora. encerram 2 '400 3 2 600: :cmho. de 2$400 a 
raças asiaticas e as européas. obten- 0 ou. ro. 0 super-ouro. 0 verde espe- rido. penso que deve figurar ,ambém informacões c da.dos preciosos .para 125600; baca·l·hau. de .. 2S800 a 3$00~-
do-se um producto intermediano que ranca. etc essa fôrma de defesa ao funcciona- a historia do Mexico e do Peru. na banha de 35000 a 3S200. batata mglc 
tendo em parte as resisiencias dos Na Parahyba . quem sabe? _ lismo. uma vez q•1e só aos membros época de Cortez e Pizarro. 

0 
doeu- sa. de 15000 a 15200, mhame. de S300 

originaes asiaticos. conserv"va os ca- Talvez o aço Sera a mterrogaçao inscriptos no Inst:tuto da Ordem dos . . . , a 5400: quei.10 de coalho. de 6 000 a 
ractéres da grande producção dos eu- da nossa vontade. Advogados assistem O direito de func- menta mais antigo e datado de 1525, 6s500; idem de manteiga. 6$000; 
ropeus. O interessante é snber-se. ~orno dissemos, a distrib~ição aos cionarem em questões judiciarias. cinc~ annos após_ a passagem do I assucar crystal. .s100; idem t~iturado. 
~~~d~ªi~el~s é:c~:g~~~ti:: .. ~ons~~~~ ena.dores de ovulos proveniente de ci:::~~~iç!; ::::if~s;~:s:emd~s

0
::i~:: Mex1c0 para a coroa de Espanha. 700: 1dem refmado de !·, SEOO, 

um mysterio a descoberta do Men- ~~~1~ª~~:~t; é ru~~a ~,~c~ssidade hiJe politicas ou religios-.s _ Para maior o, <locumentos explicam detalha- I ;der~50~dem de ~· ' 59~~00~ ;12e0r;:. ~~~é 
del. cujas notas estavam ainda nhu~ estabelecieme~ti 

1 
;~d~i~! es= prestigio do Syndlcoto torna-se ,e- damente o itine,ario seguido por e':;, grã~s.ª~~º'i .5io a 1S600 · 

escondidas numa bibliotheca quecer cessaria que fique b 0 m claro nos ctis- Cortez. Pizarro e seus companheiros Por cuia - Feijáo m:.ilatinho, de 
vafeusc~:ci;ai~rete~ve)istr!i~~r ~r~~o= Este. procedimento cons_ente '°:encer positivos do seu F.st.atuto, Ulll 'l.rtigo, de viagem. Imperadores e reis. con- 4~000 a 5·000: idem preto. 3 500, 

cessas adaptados pelos praticas, cu- ~o:~~~~de~~e u~e~ d!~e:~
1
~ 0 p!!1g~~!~ ~~~~os:jfu~~~f~~~~~~s d~o~~ª

1i1~~~ 
1~~= quistadore~, soldado~ . e marinheiros. 

1 ~!~,1;, 
3
~~~g~~:;in~:. ~!5

~~2C: :~OOO: 
b~~::~~~tagd;:atn~i::: ~~lc~:~~o :o~~= sas criações. e que ainda hoje des- rem prrferencins politica ou "eligiosa padres. pilotos. cap1t:1es de terra e 1"400; milho. de 1S700 a 1$800; ba.ta-

d tróe .. por co~1pleto. nu~eros?s lot~sl Entendo que este ponto deve ser PS- do nrnr, commerriantes. medicas ~ 

1 

ta dôce. de s700 a 80~. 

Por desejarmos concluir. não po- versos faltam alguns dos md1ces de os funccionarios. pois delle depende. d 10 ooo 15$000 
nua O por muitos annos de bicho. nos qua.es. p01. ~oti.yos d1- .

1 

tudado com muito carinho por todos ncivogndos. ··corsa!·ios luteranos com- Por cento - LaranJas, de 5 000 a 

demos aqui fa:;,.,er uma descripção dos resiste,ncia physica. em grande parte. a nossa victoria, man<lndos por Francis Dralce em 10:0~~· l~1~i1~~~~s,_ e Cóc~ s~cco:c-;, d~ 
processos adaptados na preparação Antes disto. a industria ser,ca teve por exemplo o Svnd,cato toma ore- pessoa ·. o alfaiate de Hermando de s200 a S300: mangas. de S200 a S300, 
dos ovulos cruzados. Será argumento que luct1:-r com outra do~nça terny~l. ferencia pelo parLiclo A, vencendo O Soto, indios. escravos, mulheres e abacaxis. de S200 a $300. 
de outro artigo que em breve publi- a "'pebrma"', cuio parasita especifi-
caremos. Diremos, por emquanto, co começou a se manifestar na se
que sómente pôde ser praticada por gunda meada do seculp passado, na 
P~ssoal comoetente. tendo á disposi- França, em primeiro lagar e em se
çao material e machinismos necessa- guida invadiu a Italia e outros cen-
rios tros ser1cos mundiaes 

O . que entra em nosso argumento Nenhuma raç.., de bichos póde resis ... 
e observar porque. possuindo casulos tir ao ataque desta doença. O desap-
originarios do c1.·uzamento citado. l parec.·ime. nto ~o m1:ID. d.o da industria 
entre as raças asiat1cas e européas, da sêda parecia immente. 
que se mostram extraordinariamente Fehzmente a descob 0 rta dos illus
resistentcs ás varias calamidades. o tres scientistas itahanos. os De Fi
Clindor não póde fazer. em casa. sua lipp1. Cantoni. Cornaha e Vlacovic, 
rcproctucção. da mesma fórma que qu,:, mdicaram o agente especifico e 
antigamente reproduzia as raças pu- as causas rcaes da doença. em con 
ras. juncto com um grande francês, Pas-

Si nó<; reproduzimos um lote de teur. QU(' apphcou a selecção cellular 
casulos proveniente de um cruzamen- como me10 de defesa resolvendo o 
to bem succedído. sendo o producto problema e a scricultura foi salva! 
homogeneo em fórma e côr. vemos Este methodo novo. porém. valeu a 
na geração se.,..uinte. casulos de di- complicacão das cousas ainda mais 
versas fórmas 

0

e côres. em parte se - para o agl'icultor, impossibilitando-o 
:c1~i!~fiis.ªºs progenitores europeus f;s ri~~:1~i a~~~~;~. a preparar os ovu- 1 

A demonst.ração rleste phenomeno A causa . desta doe1?ça reside num 
temos nas leis da "disjuncqão dos ca- microorgamsmo hered1tario entre a 
ractércs" que dizem que na segunda mãe e os filhos, que se chama "No
!?eracão de um cruzamento entre in- sema bom bieis", perfeitamente vis1-
divictuos a caracteres "au tagonis- vPl ao microscopia a uma ampliação 
tas" os caractéres se desunem, de 600 diametros. 
encontrando em algum dos descen- o systema cellul_ar . actualmente 
dentes o~ caractéres dos pacs e cm adaptado no mundo mte1ro .. obrigato
outros os das mãe~ rio por lei tambén:1 no Brasil. comtu-

Emquanto em algum cruzamento do t_eria:nos de dizer al_go sobre ~ua 
de animacs ou arvores. temos todos aophcaçao a este respeito. Consiste 
os . pertencentes á segunda geração, nisso 
nitidamente semelhantes um ao ou- Entre saquinhos especiaes. se collo· 
tro. dos progen!torP&. no bicho , dll cam as borholétss fecundadns, sendo 
sêd~ . vemos que existem também in- uma nor cada um Alli. ficam presas 
d1viduos e car"cJ;éres intermediar!os, e estão constrangidas a depór os 

• 

A I 11111/1·11., dl' S.r·r,1/ rr,·f!t11n1,.11,J1 r 1•11/,1 

To~.·-~. - 8rnnch1L.o;-F'r~~que.,a r,:1/r.1c,·•.;.1r 
Dep•ui11cra ~u~:Ho - A ·:e,r•a - Dco;.!u.'41d1 9> 

n }Ut:Smo - Forriaç.in c..'G<.; ,-! 

,\fl('/f/1• ,,, 11 11·1 ,.'1•.·,-11,111. Jl\1{1\11[ 1· 1 1 \1 1 

RESFRIADOS, TOSSES E CA
TARRHOS deg·eneram facihnenle 
em g-rippe, pneumon ia ou mal ain
da peior. 
AGORA. é f('mpo de prevenir-se 
com a Emul~ão de Scott. Fortalece 
H"' vi .. 1s res1>iratoria~ e auµ;mt.~ntà a 
retiistencia contra a~ infeccõe~. 
Eº alim"n'o-lonieo de oleo de fígado 
de h;,calháo emulsificado. Suas , . .,. 
liosn~ ,·itaminas augmentam a nu
trição, enriquecem o sang-ue e for
ta lecem o on~anismo. 
N,"io continue conendo A 
riscos. Comece hoje a pro- ~,:'-,'.· 
ll"{er-se com a t1~, 

- ; 

TT 
U1 1/St' ,,,lrt /IJ/f \, ,·1·1/, , .,,l!"nle 

1 1 1111, I /1'!//lflt,' 11 

J II J Ili t"f•/11 •1 /,111 •f,/IU•J. 

1!1, ·,1 I J .\ 

..................................... -.. __ .._ ..... ...,....__. ........ ~~,~--...:i;QU.-.0 ... 



A UNIAO Domingo, 1 de dczemhro de 1 !132 

ANNUNCIOS 
VENDE~I-SE - Um destrocedor 

de canna. mn dl van e um reloglo de 
parede. A tratar no Mercado do 
Porto. 

CASA PARA ALUGUER 
,\LUGAlll-SE - As casas ns 218 e 

230 ;\ rua lrineu Joffily, 
h;ibr .i ruJ Madel Pinheiro, 221. 

PARAHYBA HOTEL 
RDIFICIO NOYO 

CASA DE 1.• ORDEM. 

MANTENDO ESCRUPULOSO SERVIÇO CULINA
RIO REGIONAL, NACIONAL E INTERNACIONAL, 

PONTO CENTRAL DA CIDADI! !! Df 
BONDE PARA TODAS AS LINHAS 

Pra(a Vida! de Negr,iros João Pessôa 

1 

~--ll'lmllim .............................. . 

------------ -- --
lcfl.PJ.tii'?q1n 111!a, espalharei por toda a parte que os 
~f!!.-~t!,~~~ ~ melhores tecidos, o melhor sorti

mento e os menores preços são os da 
A. 1 .... I<' A I A '1' A. ll I A U N 1 " E R S A. L 

1 , ua Meclel Pinheiro, , 4 5. 

FABRICAS DE FOGOEti E GHA-1 V E N O E e:.. E 
PEOS DE SOL 1 - ..J 

I 
PO'TO SLRVIÇO CHfVROLET 

L. Wofsy 

I 
l're10, d, !oco<>-,0$ a 500S, b,t•ll~oa 

por conta do, bbtfc.al<s. 

cutam#sc toco, os typos de for~u. f•brt# 

UMA baratinha Whipte e 
CM motor Atlas de 

6-9 HP. em perfdto estado 
de funccionamento. 

c,RArIFICA.SE a quem encontrou 
no trem "BJLurio", do dia 14, uma 
p;tsta contendo documentos da C º 
"Sim:er" 

Ci..mtinha recihl1S, cujas folhas em 
branco ,ão de ns, 20. %5 a 970, 6S8. 4·12 
a ~50, 013 .023 3 025. os quaes estarão 
S.t'nl effeito, e l.'.artôes de meu endere_ 
Cü e nome: Ru1 Irineu Joffily, 184. -
Cirlos .V\dra 

am·se çoftõcs de fvro, rradís, escaúa. e:spccial, 
~ dtp ,sitQI para. ctrtaes e pua canão com 
t) boc.;u aulomatlw. 

Offieina Monteiro 

()uem encontrou l rderidl pasta e 
te,·e a ~entileza de ~uardal_a poded 
aindl J1r uma melhor prova de cons_ 
ciencL\ entreg:i.ndo_:1. na ºSin(!e_r", ruJ 
B. do Triumpho, 500, onde sera gratL 
fiodo. 

ALUGAM-SE CASAS CONFORTA
VEIS nas ruas. Epitacio Pessôa e 
lrineu Joffily A tratar com Solon 
Sá & e.• 

PRECISA-SE de uma casa, de pre
ferencia nos bairros. do aluguel de 
8% a JOOS, com 2 quartos, luz e sa
neamento. A tratar á rua Padre 
Azevêdo, 413 

TAMBAO 
Oc~asiio unica, 1 metro auadrad\ 

r,or 1$500. de terreno com bum co 
aucir:il fructificando. estrada e luz. 3 

vona. local i 4 bastante edificado • 
com o total de 40 lotes vendidos. res 

tratar com Amaro Machado Avenid, 

CONTRA O CONTACiO 
Para evitar o contagio de molestias 
infecciosas, taes como· Variula, Sa
rampo, Bubonica, Typho etc. usem 
o sabão «PBOTECTOH» tanto 
para o banho como para a lavagem 
das mãos e roupas de uso in· 

terno. 

A' venda em toda a parte 

tando actualmente tO lotes, vende-se :t ~· 

Eriitacio Pessôa. 366 - TAMBIA'. m111•mm111mmm•llllllrDlillilllli'Ztlil!:=:lll'Jii:::::Z!S1lSIC?amll!lllmamm 

Compram-se lebres 

Rua Maciel Pinheiro, l ta, 
S. Elias, 277. 

10UER ADQUIRIR UM BOM 

RECEPTOR DE ADIO? 
Procure JOSÉ l.v.I:ONTE::CRO 

Ru~ San.to Elias. 277_ 

PESSOENSES I Prestae mais um culto á memoria áo Ine 
[ • gualavel parahybano, saboreando os cigarros 

"Presidente João Pessôa" 

PEREIRA CAR EIRO & C.' LIMITADA 

Na Directoria Geral de !1•----------------••--111!! 1 :1:;~~;;:~~:·: Lo 1ÕMPANB RE ÃSlºt; 1 R o 1, 

(4.'omp.' Comn1t"r(>lo e . a,·t"~acào) 

SED" - RIO D jA"lrJRO 

pondo de capital, porém possuindo 
1nunove1s que estima no valor de dez I maior 1mprez1 de nmnação da Amarica do Sul 
contos de réis, deseja adquirir por I 
compra um estabelecimento de fa
zendas ou qualquer outro ramo de ne
gocio, offerecendo se preciso em ga
rantia, os mesmos !mmoveis. Cartas 
a J T - Hotel dos Viajantes -
Alagôa Grande 

PROPRIEDADE A' VENDA 

VENDE-SE em Praia de fa~undes, 
deste Estado, a propriedade denomina
d• "MARCO JOAO". com t.000 pés 
de co1.1ueiros fructiferos. ~rande auan
tid:1.de de mangueiras. laranie,ras. ja
QudrlS. etc.. com uma bôa matta. 
contendo madeiras de lei, terrenos pa
ra plantações de canoa, mandioca e 
criac,io de gado. uma casa de farinha 
bem aviada e casa de morada. ambas 
de taipa e cobertas de telhas. cortadas 
por um rio oerenne de excell~nte 
a~ua. medindo 6.000 metros de fun· 
dos por 500 de lariura. 

(A referida propriedade dista da I 
oraia .3 kilometros>. 

A tratar com J. Nic. odemos de Car
>alho, á rua da Republica. 183. 

l'E.VDE-SE - Optimo ponto par., 
rnerce1ri3 ou outro qualquer negocio, : 

f .. ;~i ;;~~~'~º;~ !ª:t~~!ª d~· ~·erc~1,~ 1 

Tamhiá, com armação, machinas de 
I escrever e registradora, "bureau", ba

lanças, etc. e retirando-se a mercado_ 
ria existente na hypothese de não 
interessar ao comprador. Garante-se 
1:ra11des apur~dos. 

Vende_se t:imbem um automovel 
1
' Dodge Brothers ", quasi novo, func

cion1ndo perfeitamente. A tratar na/ 
mesma casa. 

VENDE_SE UM ENGENHO - Ven- 1 
de-se uma optima propriedade, na J 

zona do BreiQ, municipio de Serraria, 1 

com en~enho. fabricando rapadura e t 

ag-uardente. Machinismo e pertences 
novos. Promissora safra fundada para J 

1t!J3. muitas fontes de agua pot.tvel, 
hoa ca~a de residencia, casa de tijollos I 

p;1ra fazer farinha; cerc:idos, bastante 
J ~nh:t e fructeins. Negocio de occa
siãn. Para melhores informações. com 
Heitor fabrício, i rua Barão do Tri_ 

I umphn. 428. 

PRECISA.SE - De uma casa 
para alugar, no centro da cida. 
de alta, exigindo.se que os dor. 
mitorios tenham janellas. 1 

Ouro a 5$500 a gramma i 
rornora-se. em qualouer auantidade 

I 

ouro velho aos melhores preços ,u1 , 
Praç,i, a tratar na Al(encia de Leilões 

End. tele2.: NAVELOIDE Sede. RIO lJE JANEIRO 

Passageiros e ca~_gas 

L1nh.a. San tos·::Selérn 

PARA O NORTE PARA O SUL 

O paquete RDORiGUES I LvES O paquete 1010 mmo 
Espeudo do !UI nn ,1., 8 de de- ·""" • ,do do norte m, dia 9 d• 

zembro, ealr4 oo mesmo ~•• !Jª" :l zembro, •au4 no mrsrno di• par> 
Nat•I. Ceart, Totoyn, Maraooau ~er·•· Maceió, Bale, Rio de Janeiro 
Beh!m. e Santos. 

O paquete PDCONt O paiju&ta CH. RIPHR 
Esperado do sul no dia 1 'í de &parado d1> nortr nc J,a 6 :lc 

dezembro, sair:! no mesmo dia para dezembro, 11alrá no ine,mo dia para 
Natal, Ceará, Maranhão e Bclem. Recife, M1cei6 Baia, Rto e Santos, 

Linha, Bio-lv.Can.áos 

Ca.gueiro MARANGUAPE 
E•peraJo do sul no dia 7 de dezembro sahirá no mesmo dia para 

os po·tos d: Natal, Macall, A e1a Branca, Aracaty, Fortalesa, S. Llliz 
Belem, S101arém, Ub1dus, P.Htnlin~, Ira oatiara e Manáos. 

Linh'3. S. F.rõn.cisc= .. "I'ctcya. 

Cargueiro UNA 
Esperado dos portos do no te lno dia G d• dezembro sabirJ no 

mes:no dia pira R e fe Maceió, B1hia, V1tori•, Rio, Samos, Anion.na 
Par,n,guá e S. Francisco 

A Compania recebe cargas para Santarém, ltacoatlau e Manáo 
com transbordo em Belém, e para Pclotae e Porto Alagro a tranabordo 
no Rio Grande. 

Rerebem-se cargas para qualquer parto do Estado da Baia, em 
Trafego Mutuo, em S. Salvador, com a C1a. de Navegação Baiana. 

As reclamaçõcs de faltas e avar1ae eó eerlo ace1t&1 por escrito e 
dentro de prazo de três dias apóa a descarga. 

Para Oem.ale lnformaç6e• com o •sente • 
BASILE:U 001\-.E:t, 

!mlt.rlo :PRAÇA ANTEtlOR NAVARRO N·• 14, 

Armascne: Pra~• lló de i'WeYemhre 

fONES { !~:~fr~t ~·. = JOÃO PESSOA 

• • 

Escrever, com urgencia, para I 
·William, na portaria desta fo. l 
lha. I 

~::~t~~~t1(~:v~~1rg,:e lª~ih~n e n~r~;l;d:_s ---------------------------11 Avroveiteml 

1 

0.~11 ILDO 111.1_1-11.a - E,perado de Porto Alegre e 
esclla nu 011 12 Ut' deztmhro COJTt>nti saPtrá no mesmo dia a tarde 
para Natal, Areld Branca, Aracaty, F ,rt ln1, Ca uoc1m e Tutoya, rece
bendo carg p,ra P• on•h)lla. com balJeaç o em Tutoya. 

AVISO - Prev•n-e ao• 1!1',. cu·t.:adores que ae ordene de em
borque só gerã" !orneddas até a v""pera da sabida dos vapor.i,s, c'lntra 
entre~a.d. ,e con~rc rnent. • de ·mbarque t despachos fedrraes e csta
dnae, 

Com~anhia Conrnercio Pi lrniustria Krõncke 
PRAÇA MACIEL PINHEIRO Nos.º 28 e 34 1 
RECEPTOR DE RADIO 

Vende-se um modernissimo Receptor de radio "lªilot 
l nh t•rsnl ... de onda curta media, circuito sttper 

hcterodmo, com 11 valvulas e funccionando magnifica 

mente bem. - Para informações e Jemonstrações com 

J. Olyntho Pedros:i. neste jornal. 

«JASA o• r.AOD.I 1: llATl;JtNIDAIJII: li. nc•l'ffl o• PllULO (PA· 

TUJIIO,llO DO UIITITUTO DS P&O'RCÇAO A INJ'AK(lü 

fltuü em a;,,rutftl • _,... ,_ .. •- ea,llaL • ...... 
,.. .. ,.,,.. Mad1&<11e, 11ru1na ae Iu«t•&e ••!'Te~• AHtafleacta • 
lntanda, a CMA s .. th t ........... Pa111e lia,.. ,. ....... u-
lllUI,. e Hilcl'9 • • •PtiJDH • c..,enanla --~. 

O•••• 911 a ,anulea&e -olller6 e - mrilc,,t 6 'l'Utaâ. 

I 
Prkvar - aU1NIM!mea'8 ., elllbue h li i,re.,.._ ,,... 

tem,w, latlnelaanlle, a ......... ..,.11 .. . 
hllt'!,- • ·- ................ - , ......... _ 

I As Prefeituras do interior distribuem·, gra· 1 

I 
tuitamente1 acs agricultores pobres, "Verde Pa· 1 
ris" para combater a lagarta do Algodão. 

illllB1IIDll'Bli!!il:JlllliZlllllll8iliBm!lllllEEIZiZl!811IIB ........... 



l>oming-o, 1 de dezemhro de 19~2 

Pelo ensino 
cundario 

I 
Sf'ráo arrccndndas pc•los institutos ou ' 

Se ('Stahekc1mentos de ensino snperiorl 
- ou sPcundnr.o, em que lille realizem, P 

dt>vrr:í.o ob( 1ct,~crr ~ tab, lla nnrn·xa. 
Pnrauraµho unico -- Do re:mliado I 

das taxas de <·xni,1M:, s_c>rio declnzidos 
20 para o pn tnmomo do instituto 
ou pstnbrlectmn1to d" enslno supr
rior ou sC'cundai io e. iindn, hnv~ndo 
serviço dP inspecção, 10' para giati-

Publicamos, na integra, o decreto a 1 Cl'rtificacto dP upp10\'a1.'áo no exa- :;i:~~~ ~°r;~~t~1~~!ºâ ~:;:,~~1~;~;:í.~c~~; 
22.106, de 18 de novembro de 1932, que mP dt• n.ctmissão. quando se tratar :le membros das commissóes r,xaminado
revigora, com modificações, dispositi- inscripç·-10 nos L'X;1.mes rias disciphnn.< rns. 
vos de decretos anteriores referentes da l;i ~Pril', ou o dl' appro\'ac;-ão nas Art. O.º o ministro dn. Educação 
ao ensino srcundnrio. a respeito do disciplinas cln. :-;C'ric· :mterlor, :tuando e SaúdP Publica expntirá. as instru
regime de t>Xames parcellndos e ada- µre-tendl'r o eandidnto ·•xame de t1a- cçô<'"s qu<' julgur convenientrs á exe
ptaçáo ou admissão ao curso f;rriu.do, bJlitução, nns demai!S M"ríl'S do curso cução rios dtsposltivos rlr:>ste df'Cr<'to 
officialment.e reconhecido. <' dó. ou- 1 srctmdm_w: Art. 10 _ o prescnft"'I ctecrrto 'ntra
tras providencias· \ bJ rec_ibo dl' p·w:HPt'tllo d:1 tnxa 1e l'â. cm t•xecuçfto na dnta dn sua pu-

Art. 1., - Nos termos do ~rt 80 iuscri~C'ao Pm c-x: me. bliC,l<'âo. rr:-vogadus a. dísµosiçócs cm 
do decreto n. 19. 890, de 18 de abrll de 

I 

t. 1 > - _os L"'-'\:11e:c: cl<' 111 lral:1 "stc 

I 

contrurío. 
19. 31, Sf>!'El pcrm!ttido a~~ f>Studant s Rrttgo st?rao r<"rd1z·1dos no ll'{',' de m- .'\:,, taxa~ 
que tenham sC'is ou mm~ orepurato- n<'iro de 19~3. ~n Collco-io Pe_dro tI A tabelln dP taxas annexa ao refe
nos. obtidos sob o regimr de examrs ou nos cstnbrlec:rilf'ntos dP: ~nsmo ;e- ndo decreto -. , seguinte: 
parcellados. prestar os QUP lhes falta- cundar1 ~ob tnSP\.'l'<'fin pP1 manente 1 1 De exames, n (.'erem ,1ngas 

terior e. immediat.amente nntrs do plma. con::,tn1ao d<' piov l rc;.c1"pt l rnento de ensmo superior, 
exame \'estibular. na proxima epoca prma oral ou p 1t r0-r 1 ronformc ou secundano 

rem, de nccôrdo com a lc~i -lacão an- , 2 ° - O; e..:xarne~. par.1 cada rt1"c1 1 ao mstituLo JU -.stabelec1-

do nnno de 1933 e nos i,1stitutos de cn- a natureza da dL111pJmu. sal,;o o ele 11 'Scnpto 
sino superior onde pretendam m!ltri- de~enho q11c c·onsL11a de uma prova bl ornl 
cuia g1aph1cn. cl pratICo-oral 

l.º - o candidato aos e'.'am~s de ~ 3.0 
- Ser:'1, co11.sidrrado ·1.pprovado I d) de admissão . 

que tr~ta este ar~igo ~ev~rá J~nta.r _ao o cand~dato que ob. tiver .. n? rninimo, 2 De certificado, rxpedido 
requerimento de mscnpçao os segmn-

1 
nota trmta na prova graph1ca. de de- pelo Collcgio Pedro II ou 

'\SOOO 
'>SOOO 

10$000 
15$0001 

tes docu~~ntos senho e como rnéd1'1. anthmetica ,:!as por instltuto de ensino su- 1 

------------ ---- ---------

o VERÃO 
p·oduz espinhas e e1upções O Sangue é a v,da. 

Purgu~ o Sang,Je de pre:ferencia ao estomago. 

lnolfensivo para as crianças e ag ,adavel cerno 
um licôr. 

fui con,;;~r,fo com a othcia},zação cio s•11 uso p,r, a -;yphi'is e Rheu
matismo nr) E,ccrclto ,.. na Mannha e cuj, fr", mula c1ain J'5 a conhecer 
para us<1..1em com confiança. O Flix~r !Jl4 t uma dac; i,!"ni,n<ll"lio d(s~,,b~rtas 

b1as11t·1ra1::
1 

porqu~ f"ntr~ .. a sua Cl'lnpo11ção 
..-------~, s,1s,parn1ha, C1pó-Cr.vo, C1p'-Summa, Ca

roba, Nogueir., S,mambal?. Pé de t'erdi_z e 
plancas d, alto poder depu,at,vo e tontco. 
As duas ultim,s cur;im alé frridas ~~ c-.n
cter ca1 erosa e f•rida"i t' 1 11 gt.ral. ( Ti atado 
de flo•anica IJr. ';\ Penna) - f:.', pois o 
ELIXIR ~14 o uo1co depur.l1vo que ,e deve 
u~car rara doença<, do ,;.no:!:Uf\ 11" a combz
ter a S1ph1hs e pua o Rneumat1smo. Na 
cnlrsda d•> inverno e md sp,nsavel, O SA:\
GUE é preÜ~() pu~gít·-J uma vrz p~r anno. 

~~lr.:.'3~ O SAr-.OUE é a v1d,, lí<tn,-;e ma1s nece<-
1"11":."i?.ffl,..ia~i.'ll sario pur~ªr o singut: que o estomago. Não 

prcdul e1upçõc:c, não ataca os denle .. , nem 
a..:;,a.:..u:.._.i.a.. .. •~1&.:11..- o es:omago porque nao coniém .ou.elo. a) Certif1cad~ dos perp'..'lrator10!:l ob- 1 no.tas da. Dro~a 'Clscnpta ~. ia urova I pe. rior., federal ou ,~quipa-

tidos sob o regime de exames parcel-1 oral. ou p1·a~1c?-~ral. 2m cnda ~~a ,.ado . 10$000 
lados: das demais drnc1plmas, ~ unda, ned1a 3 Dr certificndo d(' exames 
. b) .Re~ibo de pagamento da taxa de nnthmetica eq;ual ou snperi~r a ~in-. pnrcellatlos. de a.dlnissõ..o ou equipes <lesse "team"' com 3. do I 

mscnpçao ·:?m ~xame . coen~a. no canJuncto das disc1plmns de série, expedido por ins- "Combinado Tola". formado dt-
§. 2.º - O~ exames refend.os. ri~ste I da. scr;e, . . . . pcctor; amadores desta capital 

Miguel Cervantes reforma· 

do do Exercito artigo versara~ .. para cada d1sc1plma, s _4. - Ao cand1clilto .mha_b1htnd~. ai a ser pn. ga á Directoria Ge- Dado o treinan~ento de ambos IJ'l 

sobre a matena constante dos llro- na epoca de riue trnta. ;-ste 9.rt!go, ~era. ral de Educação . lOSOOO •·teams" contendores é de se prevêr 
grammas que v1~oraram. ~o _an

0

no ~e I tac.ultrda tr.ansf~~encrn oara .r>sta~~-

1 

bi paga ao estabelecimento de oue a peleja seja renhida ~ znthusi- MADRID. novembro _ tCorres-
1929. para o e_nsmo do Col.eg10 Ped10 l~cimento de ensm9 secunda.rio ·J.f1- en~ino secundaria, até 105000 âstPiocar. nosso lntermectio, soli·ci'ta 

O 
pondencia aereai _ A Republica 

II. e consta.rao de pro\a e~cr1pta e! c~al ou sob mspe~çao, no 9ual _cu:~- 4. De segunda via de certifi-
or~l 0u prat1c~-oral . . 1 re de_ novo. ~ séne em CU_JaS d1sc1ph- cada de exames parcellados, presidente do ··combinado Tota ·· •J espanhola conta un1 reformado a 

f 3.0 
- Sera~ cons1deraaos _appro- nas nao lograra 1.pprovaçao. 1 de admissão ou de série, comparecimento de todos os jogado- 1 mais na pessõa de Miguel de Cerva..ri-

vados os candidatos que obtn-ereill, Art. 4.0 
- Nos termos do art. 4. 0 do expedida pela Directoria res, hoje, a um.a hora da tarct; na tes Sn.a,·edra. autor do .. D Qmxo-

em cada àisciplina nota egual ou su- decreto n 20.630 de 9 de novembro I Geral de Educacão 155000 séde do ·•Palmeiras Sport Club'. ' .. 
perior a trA e meio. como media das de 1931, '.'llém da 1poca oara () ~xame 1 · São os seguintes os jogadores do te · 
notas das prO\'RS escriptas e oral, ou e admissão ao~ ')~tnbelecimentos ·ie 1 ·· Combinado :rota": . _ . . 1 Tão illustre per.sonagem, aliás, 11!J..o 
pratico-oral ensino sec1mdari0 '1Pvista no .1rt. J.O (ÊRA i:'." DJ?.lUSTOSA Ferreir,:, _Miguel,_ Qmdao, Leo, Odi- loi eliminado da acti\'a por ser mo-

n/r~Ô. ~;4-d,:"~; t;; n~: ~º~/~~;lto: ~i .. ,~~~;/~~:10~\.~~\,fe t!i~e~ri:,;,1~ [ 1 N FA L IVEL )~~d:.ªW~{â~!:~ec~iég:ten:,:pti~~- [ narchista - apesar de ter sido sem-
20. 753-A, <if' :1 d" novP1n'iro do 11e,;- 1 Ol'~~·:J 1~0 >:1 A ... ·d::- dezernbro i0 ~ada) ,,.. Agenor. Henrique, Russinho, Nandu, pre um fiel e valente soldado de Sua 
mo anno. s, n. p. ·n1i ',do aos S~'!,1i1- • an'.1o I N \ f'IQP · '-: D~, D~NT~ Zérocha. N_á .. Mario: Ivan. D~d_a Ruy. l Magestade catholica. pela qual ..,,. 
dos tenentes commissionados, no Ex- § l. - O exame de tdmissão :t :·e~- Julio, Apng10, Alcmdo, ~a.vao, So- bateu em terra e no mar. o motho 
ercito ou na Armada bem como aos lizar-se no mês de àezembro sómente NOTAS POLICIAES breira. O Fagundes, Nepu. de sua desappanção dos quadros do 

~:ft;i~::ta~~':n··~~;;;;:: ~~ª~::p~~~~= ::~.!:~~~~iºin~~!c;;;~b;~~ci~!~i~~ 1 LA:i.lENTAVEL SCENA DE SA-'JGUE HUMAYTA' FOOT-BALL CLl.'B I Exercito actual da Espanha. é a sup-
rias. sob o regime a que ,.. refere o nharn um cur~o. prima rio 1·e~ular. 1 Pela manhã de hontem occorreu, 1 Para um rigoroso tremo hoJe. com pressão do corpo de •·mvahdos ~-1.-
:~~~i~t~~r~:~ ~~:~~d~~ ~aosll~;{~ m! 2~~ ~etáin;~~~~ft~a~º :~~er~ii~~~; 1 á praça 15 de Novembro, uma tnste 1 ~Iu~!~~:7º~s~a:~eci~r i:ui~r;>;t qu~~ tares", no qual don Miguel de Cer-
Pedro II ou '10S ·~stabelecimentos. de/ rP~.ul.armente matricularlos no curso scena de sangue, na qual perdeu a dros vantes figurava como pnme1ro por 
ensino secundaria, sob inspecção oer- pnmario. previsto 'l.O ori.ragrapho '1n- vida um humilde homem do povo 1 ), numero de ordem ha muitos anric- •· 
manente. 1 teriot. e .:;erá feita mediante requeri- ' Luis Rosendo da Silva, guarda n Dias os que pertenciam a este corpo t1-

§ 1.~ - Os candidatos a ta.•s ~xames I mento .do candida_to e comprovaçã.o. 100, de ponto naquella praça, estive- ! Fagundes - fündemburgo nham direito a pensões e pn. ,,ê!egios 
deverao juntar ao requerunento de por meio de cert1dao de registro civil. _ . Henrique - Heraclito - Lins . . 
inscripção: • . [ de ter a ed:ide de onze annos. ~u ~ue rn pela manha em Porto do Capun I Britto - Januncio - Rocha - Ro- 1 por terem sen'ldo a Patna.. U.'." 
ª.' documento~ _que_ prov~m os. rcqu1- a co~pletará até 30 de abril do mno aonàe surprehenàera um grupo de 

1 

dolpho _ Agenor I corpo de veteranos, sem orgamzaçao 
sitos da class1f1caçao rruhtar ·~x1g1da segumte áquelle em que requerer .1.ns- populares entregue ao jogo de da- 2. 0 . militar nem uniforme. substituiu o 
neste artigo: criocíío. . . . . dos. Fez. como lhe competia, a apre- Beraldo . antigo' coroo de invalidos e, nesta 
m~rl~~~~°e~t ~~~~~ento da taxa de ex!!: de ~dc~~~~~~t~e~~~:~~it:~\~.~ hensão dos dados e do dinheiro en- Pa~~rs~n F-;i;xA~eit~~ro I troca. o a~tor do ··n Quixote'' foi 

~ 2.º - Os exan_,es serão orocess'ldos zembro. não p. oderá ren<?_Vat' inscrip~áo contracto ~m . poder elos . jogadores, / Dó _ Guedes _ Edvaldo - Thyrson riscado do quadro e o maior esc.riptor 
e Julga~os ~e "3Ccor~o com 1)'5. ·)~ragr:1- no n:_~srno exame no mes ct; fevere!l'o ª?e~a~· dos ms1sten.tes pedidos de res- _ Flavio de Espanha já não figura mais co-
Ph?s 2 e 3 ~o artigo ,ntenot. do a~.-10 se~um~e, send_o nul10 o e~ame titmçao que lhe fizera O popular de I mo O pnmeiro invalido espanhol. 

cionados neste artigo serão -::JS nes- sitivo nome n omo e 0 · sPca v. Club 
~ 3.0 

- As epocas dos ~xames 'l1Pn- prestado co.m mfracçao deste j15pa- A t . B 11 \ Cruzeiro V. Club X Borges da Fon-1 
mas do curso seriado. :1ão _;en~o. • n- 4.º - Ao cnndidato apnmvado 110 Cerca das 11 horas achava-se o I No campo do Co~legio Pio _X. 1. ·ua 
tretanto. permittida •nscno_coo "11 exame de admissão. em qualquer das guarda n 100 á praça 15 àe Novem- Diogo velho. reahza-se hoJe. ás 15 ------------
taes examps opói:: 1 ::;pgunda ,~poca do éoocas referidas. no p_aragrapho ante - bro quando chegou Antonio Bello horas. uma inter"'ssrin~e partida de 
anno lectivo rle 1934. _ ... ri_o.r. não será. permitt1d<5. sob nen?m:n que segundo informou a esta redac- 1 volley-ball entre _9.s eqmpes ·epres"':a- CABE L lo s 

Art. 3.0 
- Nos termos do ::u t. 19 do p,·etexto, prestar os exames das d1sc1- ' tatiYas do Cruze1ro Volley-Ball Club 

dPcreto n 19 890 de 18 de ~brii ie plmas da pnnwira !.Prie elo curso sP.- ciio o guarda 116, vinha armado com P Borgc~ da Fon ;êC'a VoUey-Bali I 
1931, os alumnos do curso senado d<' cundario. senâo depois de haver Clll'- um trincbete americano e reprodu- Oub. 
e~tabelecimentos _de ~nsino ,ecunda- sado a mesma série durante um ~.nno ziu em termos ameaçadores, o pedi- os clubs disputantes 2stão Jrgani-

~:·pi~çeãonã~a:;t~d~~~~~b ; 0;;:~~7;f' F~~ le~~~~· 5~f~ ~e~~~t!dªca~~~J~~~ç~~~ do de restituição do dinheiro appre- zai~~
7
~~/e~uiy;~,O:~~n;!::~~ndo, Ed-

deral. poderão requerer 1 t-6 .H je ,ie- derá insrrever-se n1. mesma época nos hendido · son. João, Evangelista e Ignacio 
zembro do corrente 1nno_ d~ 1932. ns- <'"Xrtmes dP qUC' trnl":1 este decreto em Retrucou o guarda que ia recolher Borges da Fonsêea - Zémaria, 1 

criJ?çâo em ~xam~ nas d1sc1pl~nns ,iri~~ mais de um cstabe1Pc~rnento de ~n - a 1mportancia em questão á Prelei- Annibo.l, Thesourn. Zéler.L Bilica r I 

~~:~~~ 1~~e:!~~;;:: d:!t~~:l~~-it·,~ ;~~~· ;c;ic;~n!1"~1~ 5~~d~il~d~~e si~;e~~:~ tura e por isso era impossi\,~l atten- Outra I 

documentos· de estudos pelo prazo de dois annos, dei-o. Antomo Bello investiu então B·1ter-se-ão hoie, à tarde. no cam-
Art. 6.º Os estudantPs. que te- contra o guarda sue lhe advert iu não po do "S e Sol Lernnte··. os 1 , 

Pa a bel)e D nham pre~t::i<io f>"Xames sob n ··f'gim~ querer brigar, dizendo ser pae de fa- 30 quadros do "Ypiranga F. Ckb'' ra z j instituído w.•lo 81'1 fll elo dPCl'f'tO T)'1- miha e achar-Se a ('SpOSU em esta- C0fl1 O team local, esperando-se lllna 

d li 1 ;er~cJlrJ~\:~ ~~ d~r~~~~m~~g~~ do interessante. ;,~!"~~~~~ª 0~e di~~~~!n~~t~~~!:~
1
:;: a pe e [ ensino exp~chdo. r,'1 lQ::JO, P"ra '\~ três , Nessa etnf'"gencia o guarda fez uso em oplimas condições de treina-

nrimeiras ::;6rir0 tio cur o ~rcundario. df' sua. arma que detonou. ferindo menta. 

' BRANCOS P 

wl ~ ;;;a np.el~mlh~~~sac!~n~~l.\'~~:~~ :'i~:;;cib~i:a~~~il7t~;ã~ ~,r:sf:.;ã~é~~~ Antonio Bello na região abdominal NOTICIAS DO INTERIOR 
no:-. termos do art. 100 do rie('reto n. e provocando a morte instantanea. 

1 ~:!,!m;:'J~:s;ib:r:stl\o:;~,ª~r.' 21.241, de 4 de abril de 1932, a .ipre- segundo a versão que nos foi trans- INGA' A Loção Brilhante faz voltar a cõr 
gordurada e de mã apparencla, nó1 sentar certificado de approvação nas mittida Senhorita Odette Mesquita: - Da natural primitiva (castanha, loura, 

O ,::reme Rugo] é lnottensivo. Oo àisr!pl!nas de cujos ~xames foram dis- A Assistencia Municipal compare- capital do Estado. em cuja Escola d~lrada ou negra~ em pouco tempo. 
mece a usai-o hoje mesmo ados que satisfaça "" ·~i~enclas Normal foi recentemente diplomada. Nao é tintura. Nao mancha e não 
Jhe garantimo~ que o Rugo) (crem, ~:~:; 0 j~1Jgam~~to da h·a,bilÍtaÇã.o na ceu ~-0 local do crime. removendo O chegará a. estn villn.. no proximo 1ia suJa.. O seu uso é 11mpo, facll e egra-
scient!flco da bellezal oper>\ em set 3 ,, série corpo da victima para o necroterio. 3 de. dezembro, a gentil se.nhorita dalelLoção 'Brilhante é uma formula 
rosto, uma verdadeira transformação Para1srapho uniro - 'I. concessé_n O guarda n. 100 foi conduzido pe- Oàette Mesqmta. filha do si, Joa- ,cier.tifi,;a 10 grande botanloo dr. 
50 E~~n~e qe:bepl~~~e~,,'e}i;;,;;,es~Índ~' constante àeste artigo sómente será lo seu collega n 116. á presença do quim Mesquita, es_tac10nar10-f!~c~,1 Ground, cujo segredo custou 200 oon
é o da famosa doutora de bellez> mantida para os candidatos que se àr director da Segm ança Pubhca, \ nesta v1lla. A senhouta Odette ,eia tos de réis. 

inErreverem em exames na época do • c1umhosamente recebida por sua fa- A Loção BrUhante extingue as e.as .. 
graças ao UBo constante deste maT"a i1roximo "lnr~o '1e 1933 . que o mandou reco:her á pnsao e 

I 
nnha e pessõas anugas 

1 
, pa.s, 0 prurido, a seborrhéa. e todas as 

::º;a.:'~:m~~,s!g}~ ;:,";sm;Ódi~e mc:d~ A.ri. 7.º - Será egualmente facul - ordenou a mstauraçao do mquerlto Pat a dai excepc10nal rea ce a re- affecções parasitarias do cabello, as-
cas e que está sendo hoje recommer •nda no candidato inhabilitado em ____ ---------- cepção \lrá a esta \llla, num ,esto sim como, combate a oalvlcie. Foi ap-
àado pelos maiores sabios do mund, uma das disciplinas exigidas para a D r S p Q R T Q S expontaneo. o sympat1zado conJuncto provada pero Departamento Nacional 
mlle. Dort Legoy, que alcançou o pr habilitação na 3.' série. sob o regime !".. 1 musICal "Batutas da Meia Nmte" da I da Saude Publica, e é recommendada 
melro premio 110 concurso 1nteroac" precedentemente referido. a prestação v1zmha cidade de Alagoa Granàe l pelos prlncipaes Instltut-OS de HY1?ie-
nal de productos para toilette. dos exames de h~bilitação na 4.:i sé- ºCombinado Tota" X Commercial", (Do rorre~pondenteL n• t1n Htrange\J'O 

o creme Rugo! é usado dlarlame1, ne, caso satisfaça as conctições, de- de Santa Rita 
1 te como fixador de pó de arro7 po termmadas no artiiso e paragrapho 

lnllhares de mulheres que des!urn anteriores. em rels.çáo á disciplina em 
bram pela sua belleza. Nlio engo, cuio exame não logrt\ra approvação. 
duJra,; .!1ã.0

1100
mnatn,~h! ~.:~\,,.. ~ Art.. a.o - As taxas de certificados 

- ~ e de exames, previstos neste decreto, 

Realiza-se, hoje, á tarde. em Santa 1 
Rita, no campo do ''Commercial 
Foot-Ball Club ", dessa localidade, um 
amistoso encontro entre as fortes 

AVIS O 
FERREIR.\ ,\ \lrmnr & CL\. aYisam aos seus !nnullll'l"O!-. frt·~:uezes 

1 1 Jra ·a e do intcrio!' do E:tado, b('lll C?JOO _ao commerc10 t· :n p11h_l1co em 
ces:ª1

1 ~. aham ck trn 11 ~f('r11· o s~·u cscnptono para o confortan•l preclio cm,s
gci a • que ac ' 1 f 1 . à . t G n l truído es ,ecialmente para a sua grai:ic e a ll':ca e c1garr?s, en n• as ruas ~a.•: 

, 1 11 
' 1

8 
- ,A, assa<"'lll em cuias,, mplas dependcncias e!-.pcram. kr _defrn1ll · e ., e o e arao oo · · ' t,~ • · • .. • 

.. , 1 · ·t 11---das O m:1is tardar ale o llm do corrente anno. tod:1s as dema1-.; 
\,llllC'll e lllS ª " ·' · I l'\f) nrc \ POPl'T \H 
secções da conhecida e Ill!-.Upera, e ' ' ,. . - " · 

Dr. OSORIO .ABATH 
CIRURGIA E VIAS URINARIAS 

CIRURGIÃO DA ASSISTENCIA PUBLICA 

E DO HOSPITAL'I SANTA iSABEL 

TRATAMENTO MEDICO E CIRURGICO DAS DOEN

ÇAS DA URETHRA, PROSTATA, BEXIGA E RINS •. 1 
Com.· Rua Barão do Triumpho. 460 ···Das 15 ás 18 horas 

,I O I O 1• I~ ... ... f) 1 ---



A U. J."(O • Do m l 11 g o, 1 de dcr.c mlitu de l :122 

ULTIMA HORAI 
to feito pelo u1ouse11hor J ctonymo tlvos e dialogos. tendo terminada a , Maria J <,sé Machado. Luis Baptlsta 
C'Psnr. f~~~s ~~rnhi,·a~Y~~\,;!~cl~iªJ,: Joa - 1 i ~q~~~~jo.N!~~~~

10
d~e i ~:irav11::ta~ º"' padrluhoN de c·a t.a.meni.o estivt> - qu lm da Costa Assis, a vó de uma das I Adalgisa O liveira, Maria J osé de Ob

ram preht"ntei,,, com C"nepre.o do dr. diplom a da.-,, as n ovas professoras li- V<·ira Clntic~ Ba ptista do Carmo e 
OrtacUlo de Albuqu<'tque e ex.ma. e-M- zeram u'n m an ifestação ao dr I re- Aluizio A1.evêdo 

RIO, :! (i\'acio11al) O 
interventor Gratuliano Brito es. 
teve em conferencia com o mi. 
nistro Os,,uldo Aranha, tratan. 
do de interesses da l'arahyba. 
(A l -!'ião). 

mento geral que O (JUC fõr com,. posa qut• st> flz r ram t"(' J>re.,rntnr pefo neo Jof fll y, á qual c01npareceu o r--1 ur A's 19 horas - Frances - ,ora l , 
tituido t,. ,.,1 rll•rti,_•·'iu ephemera dr. Jo~ia~ dt· Alnuqurrquc Gama e ~!iazeirus tem de mais reprc&-n ta- :,;aJ~ºJo ~ ~('~~~n~;,, ~~~~h ~~:!~º~ 
( A U~ião) . cxma. esposa. A senhorita F randsca Leil õo fez des, Maria Vereana Cavalcanti. Or 

Foram t.ran"'mitUdos de:"ta <·apital a saudação ao mani festado, a~rade - 1ando de> Almeida e Antonio Aqutno 
HIO. :l (Nacional) Fo_ e de va rio, pontos do interior do Es- cendo-lhe o comparecimento pessoal 

, ....................................... -..... , 
RIO. :l - (l'iacional) 

ram publkadas, aqui IIK deda- lado muitos telc~ramma , de felicita- na entrega dos diplomas, a despeito 
ra<_"Ões feitns pelo inlenentor c;óe~. dada a -.;rmpa.thla. df" que ~~1a ~~ s~:t~i~htf1!~~cin e inclemencia 

Em Ma_v nard. sohn~ a ~ ti ue~lões d e e-m nosso meio ª familia \ vila Lmts. l O homc·na~eado respondeu. diZPndo 

yfrtude de ainda preci~a1· trotar limites, 11ffirmando <1ue o pre~i. os MAIS FINOS • lnstrudivo, ~te /'~:~n;:;/ ~!~: ~
1
~~/~;,·si~?t~fi:~ 

1 (le 
'
·a1·1·0 .. a-- 0 umpto-- da adm1· d"11te (;"tu11·0 Var" ª' 1>1·,,metteu b b d 2' 6110 

HEMORRHOIDÃS i 
Cura radical sem ope• i 

ração e sem dAr i ..... ., . , ...., _ 'C" ~ ,-.. qut- ra~c-a 1·ca... e arma~, por "' . . rPcon hccimento pela disttncção recf'. ~ 1 
nistrac;ão bahiana, o intenen. resol\'er a pendencia de :-lerl('ipt' em ..ellos. form ando 12 1ma ~en• d1f- bida, e dar-se-ia por bem pago 60 
tor Juracy Magalhãe~ adiou a t•om a Bahia ainda no reg ime l'ereutes <le Santa Theresiuba, Nas- em poder attestar que no sertão pa
sun partida para a p1·oxima quin. dictatorial. <lmento de J esus, N. ~. de Lourdes, rahybano ha um centro de educação 

ta.feira . ( A União). Sabe.s e, e1>treta11to, quP o che- :;:.i:;:,~ª• t~~· ;i;~~osA!o~~ç~~ d!º1 0~=~~ ~~Fer~!~i!!~~{~~ ~~~sfft~~l. ~e~i~ 
fe ci o GoYerno í'roYi~o, i,, não Caix.a Postal 2.742 - Rio. de tan ta rniseria da populacão ser-! 

Dr. Aleides ! 
, , aseon<•ellos 1 

IUO, ,1 (:\'acional) O go. 
, erno '"''á toma - cio pro, idcn. 
cias a fim de g·arantir a ordem 
cm os nof ~08 limites com a Cu. 
lombia e o P e rú , amea~ados com 
a ques tão de Lecticia. (A União) 

que r resolver pessoalment~ o taneja, mais urna vez castigada oeh 
,elho litigio preferindo s olu. VIDA ESCOL.AR secca, vér urna cousa que lhe con-1 
l'ional.o de n(·côrdo com os in- t.entava: era que as obras traçad::i..s 

terve.,tore~ rio~ 1Medo~ litiga n. C~j~~e~:.~.
1

~ 0 DJfa ~ J:/;!~!!!bro. ~:cu~f~t;'sci;0ti"i~~.:_:~;i~'u/eio~ 

tes ( A T'nião) . ~1,~~r~::;,,~~~0se~~s d;~:b~fh~~st:sc~~~e~ ~~~:~m~oi'e "t~~tu~eeã~org;sh~:et::~ \ 

CONSUL 1 ORIO PRAÇA MACIEL PlNUEIRO, i 
1-1 - VRJMEIRO A.NOAH i 

f Da• • • ''" n bora11 41iar~:n::~:. i 

RIO. 3 (Nac io.., a l) ln. srs Arthur n,., -~ ..,.,.8 e Morae~ equiparado á Escola Normal, e entre- das desde 1922 de qu,• melhores dias 
RIO 3 (Naci onal) O s do Colleg10 de N S de Lourdes I fazendo reviver as esperoncas apa~~-

O culto dos martyres tas· 
cistas 

formam de Berlim que a inda Barros partirão ' a manhã, cl e p o r. l ã: i~~fe~!;~~1as á undecima ,urma ~~~~~~! ~~:~!~n~orern executadas a.s I O reconhecimento do parti-
não foi poss ivel se or~a nizar o ta dos. "ª"" ·· "111 tP>a " hord o A fundação de um colleg10 pelo sa-1 Disse também o orador que D do DUID bello monumento-
irahinête allemâ o, s end o pensa. do As tur ia". (,\ JT · iíio) . b10 e ,utuow pad1e Rollm deu on- Mo,sés Coélho Ja não era "'ª" o 
--------- gern á c1dndP e tem concorndo para bispo de Caiazeiras que delle não oo- As inscripçÕes dictadas por 
R E G I s T o :e:::taSi~:c\~:'.·i~~~l;C~i~~arr;!ª~~e~:i:: 1 ~~e l~gi ~~mi;::: ~~~;ÕJ: p~;~::e~:~~!: ~~~ : ~:ci,.u~c~·~ PJt:;;~;:irz~v;~;, ·~:= Mussolini - Detalhes 

FI ZERAM ANNOS IJONTEM: tadoria Cen tral da Repubhca ha venha se formando .• desenvolvendo triota_ e esforçado defensor da ins-1 ROMA novembro _ tCorrespon-

to~io m;:;~:. :Il~~~ic:~~~;: ~;st:· e:;~: pouco transfel'ldo da Sub-Contadoria ~;n e c~~!ri~1!~ocu~:ut~~}uv~d1:nto ·eal- ~l~Uc~~~~-a Assim, a ~lle e,·gma o brmde dencia a~rea' - No atno do palacio 
tal Seccional junto á Deleg-acia Fiscal Entre~ue actualmE"nte :í direcção Terminaram o curso normal 1.s r,e - [ do L1ctor. foi inaugurado. ha dias. 

_ 0 menino João Baptlsta Xavier. ri.esta capital. para ictcntico crlrgo na- das irmãs de S Dorothéa, tendo á nhoritas; Maria Assis Ramalho. Da- nu de.cimo anniversaiio da marcha 

fil ho do sr Idalin o Francisco xa- quelle Estado. ~~~n~u:it~te~~~-~~~e!. a~ç°;."p,~~e7::= ~~a J~~~f;.~~·:.i;~:~;~~·L,~~~~Íi~
1~~= sobre Roma. uma capella votiva em 

,·icr. nrtista . residente nesta cida.de. Antes de sua partida, os amigos of- menta das alumnas do collegio l'lâo bral, Elpidia Galvão e Dôlores Ra- homenagem á memoria dos •·marty-
FAZEM ANNOS HOJ E: ferecernm-lhe um banquéte no Res- é inferior aos estabelecimentos con- malho res da revolução dos camisas pre-
A senhorita Berenice Fernandes I taura nte \Vernl'r , o qual deco~re_u generes deste e dos vizinhos li:stados: 10 0 correspon dente . tas .. 

I 

num ambiente de grande cord1ah - e o bnlho das festas a que campa-
1 

Pa!·a a sua construcção. foram en-
Guimarães, filha _d_o s_r · Ildefon_so dade. . . . receu a fina flôr sertaneja da socie-1 Profei;sora Helena d e Albuq uerq ue 

d d f · viados mannores de va ias córes e ::~:~ª1~u~lícoe a!:~~ª~~~
1ª· unccio- - Viajou hot~lem. para. o sul .do ~~1;;e~~~~ª: i:r:~~~~~:~~ d: ~ei~~ ~ Vem de concluir, com notas dis- de todas as partes do pais. 

- A menina Annita. filha do ~r. pais. o sr Lour1val de ArauJo . .-act10- ignm·e a existencia de um tão ·,1o~a - tmctas. o curso de professora p~la De cada lado da entrada, em duas 
João de Souza Barbosa. funccionario t~legraph1sta: . que se achava nesta vel centro de educação nos confms I nossa E~cola Normal. a senhorita grandes columnas. estão gravadas bre-
estadual aposentado. cidade, em v1s1ta à sua famil ia. do Estado Helena Albuquerque dos Anjos. filha ves epigraphes. dictadas pelo proprio 

- A senhorita Guajanna MaróJa, VISITANTES : mti~r~~~~i:::.:n p~~sta~i~~01~1aiu~:; do sr. Manuel Pereira dos Anjos. Duce, uma diz: "O sacrifício dos 
filha do sr João José MaróJa, pro- Fómos hontem visitados pelos mãos do professor Hildebrando Leal,\ agente fiscal da Recebedoria de Ren- camisas pretas consagrou a Re,•,lu-

prietario no municipio de P ilar. José Ernesto de Carvalho, chefe da fi'·ef~~~r~~n';!,~ª'i;e;ei':f'!~~~~~~~~ ~~ das desta capital. _ ~~og~:riaLicd~rPa~~ac.er
0
teuzatrad~izfu:~~~~ 

_ o sr Adaucto Dyonlsio do Nas- turma da taxa e expedição dos Cor - anneis syrnbolicos ·eram entregues I 
cimento. ar tista. residente nesta ca- reios e Telegraphos. desta capital, e pelo paranympho da turma dr. Ire- LYCEU P AR .\ HYBANO l les cahiram p. elo fascismo, elles \~Ye-
pital. José Herculano B.ezerra de Mello, néo Joffily. Depois. falou a sen hori ta Provas parciaes rão no coracão do povo eternamen-

- A sra d Anna Analia de Hol - auxiliar do material daquella "epar ti - Maria Assis Ramalho. oradora da Serão chamados amanhã, segunda-\ te .. 

!anda Lei ros. professora publica. ção. os quaes vieram a •sta 0 edacçfio ~~;i"\ d~~~~~~!';;(:,."., d~lo~::11::~ ~~11':iu~iis c~~-:~~~·la~o~r~~a !~~~ii: N~ fundo da c.apella, abre-se urna 
- A sra d. Luciola Caçador Hen- manifestar a sua satisfacção oelo sobre 05 graves deveres do professor, te 'llatena · pequen~. cnpta com os dois feixes 

riques. esposa do sr Antonio Henri- acto recente do sr. I nterventor Fede - para cumprir o juramento ·prestado A's 8 horas - Mathematíca - 1 ª symboiico.i;; dos hctores esculpidos e 
ques. funceionario federal. ral do Rto G. do Norte em pró! do tu~~~ U~\i'.nir:i~l~u)~f~i~~an{u~Ptc,~~~ '~~a ~o i:; ~:rniía~te~~;ti~a _ 2 a dota "Anno x·· 

- A senhorita Laura Luna, func- funccionalismo daquelle Estado para thema d o seu diw urso ::i 11or al turma do 4 o anno de n. 21 a 37. Sobre o portal, em baixo relevo 
clonaria dos Correios e Telegraph os. VARIAS: christã. como fundamento principal Nota· - Termina-se amanhã o representa um joven heroi que, na 
no Rio de J aneiro. Acaba de assumir a chefia da Sub- da educação e fonte inesgotavel de 

I 
prazo para as inscripções de exames mão direita, traz um punhal e. na 

_ A sra. d Rosa cantalice No- Contadoria Seccional. junto á Dele - lições de civismo para os brasileiros. ~~~a~~~~~~s ~at~~t~dãoos !º i~S:~:~ J, esquerda um facho illuminado .. Em 
ronha. esposa do sr. Julio cantatice, gacia Fiscal deste Estado para o qual Seguiram-se representações, recita- verem, serão julgados reprovados. I cmrn. uma palavra de. ordem, d1cta-
funcc10na1io dos Correios e Telegra - foi recen temente ctesignarlo, o sr. da pelo nuce: .. As divisas juvenis 
phos nesta cida de. Manuel Vicen te do Régo Valença F i- INSTITUTO COMMERCIAL '"JOÃO dos combates: crér, obedecer, cornba-

- A senhorita Hosana c. Vianna, lho. com petente funccionario da Con- PESSOA" ter·· 
irmã do sr. Adalberto Vianna, func- tadoria Central da Republica. 1 01.;fr:i I~~~l~~:s a"~o1~. ~s \e~~~\~ Etn baixo. no altar. serão colloca-
cionario estadual AGRADECIMENTOS : tes alurnnos · dos uma cruz e dois candelabros 

sr- J~sepe1~:~a s~:ºr7~~t:.· 0~~:er!' Do sr. Alfrédo Oliveira. geren te da ca;;;/1l~~.; ~~~f ~!s ~-f::. ~~~~/; se~:b~:º~::n~~'i:O~rp:'!7: v!t~v::·iqp:: 
··compa nhia Artística Americana" dai-- Nt'ves Lucena Elmano Sobrnl. ~ 

ante nesta cidade ctualmente nesta capital. recebemos Celeida Pontual e Neusa Pinto Villa- se manterâ sempre accêsa, como 
symbolo do reconhecimento eterno 
da nação 

FAZEM ANNOS AMANHA· attencioso cartão de agradecunento i run 
O menino Luü;, filho do sr -:\i-Ianur noticia que fizemos de sua visita a A's 14 horas - Curso Primaria -

Teixeira, residente cm Araruna. f'Sta redacção ~prov:r::~lript;;;~g~p~!{·ia :iri~~~ 
- O joven Manuel Almeida, filh, - A senhorita Rosa Franco en - dcs Pequeno. Maria Honorio cordeiro. 

O monumento tem despertado uma 
geral curiosidade. 

do sr Francisco Mathias tle Almeida viou-nos um cartão. agradecendo a 
r esidente em Espírito Santo. dest< noticia dada por esta folha do 1 ° 
Estado. ~,~rniversa1:io da morte do seu progc- j 

- o menino Claudto, filho do sr mtor. maJor F rancisco Franco Fer-
Cyprlano Mari nho, já fallecido. reira da Fonseca 

- A sra. d Geraldina Cava!cantt· 
de Albuquerque. e$posa do sr .José 
Cavnlcante de Albuquerque. artista 
residente nesta cida de . 

- A menin a Eunice de Car vamo 
filha do dr. Lindolpho de Carvalho. 
industrial nesta capital 

- O sr Antonio Araújo, funccio 
nario dos Correios e Telegrnphos. 
nesta cidade . 

- A senhorita Du rcy de Queiroz 
Carreira, filha do sr . Julie Ca rreira. 
proprietario nesta cap,tai 

- A sra. d . Clot ilde de Medeiros \ 
Cruz. esposa do sr . Antonio Espinola 
da Cruz. funccionario aposenta do . 

- A sra. d Felisbella Salles. es
posa do sr . Malaquias Salles. func
clonario da Imprensa Official . 

NASCIMENTOS : 
No dia 25 do mês proximo fi ndo, 

nasceu, no Ingá a menma Adijina, 
filha do sr . João Bezerra de Mello 
Filho, tabelliáo publico alll, e de s11a 
esposa d . Scverma Silva Mello . 

VIAJANTES : 
Da capital do pais regressou . ha 

dias. o sr . João Alustau. commerci
antc nesta praca . 

S . s. alli fóra tratar de negocios 
referentes ao seu estabelecimento da 
rua Duque de Caxias . 

- Prefeito ~lmerico l\1aia: - De 
pois de llgcira demora nesta capital, 
retornou hontem , a Catolé do Rocha, 
o dr . Americo Maia , prefeito daquelle 
municipio 

- A bordo do paquêlt' Duque de 
Ca1'ias viajou hontem, com destino [ 

J ANTA RES 

No salão de banquetes do Parahy
ba-Hotel. o sr Carlos Oertli, mem
bro da firma René Hausheer. desta 
praça, commemorando a uassagE'm do 
prj meiro anruversa rio da fundação do 
estabelecimen to commercla l da rua 
da Republica. A Preferida , offereceu 
um jantar in timo 3.0 S Hlxilia res de.s
sa conhecida loja de fazendas. decor 
rendo o ága pe na ma10r cordmhdade. 

-----· 1 

SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 
em finíssimo oval metallko, pre~o 
10$000. A G. de Souza, Caixa Postal 
2.742 - Rio . 

BODAS DE PRATA : 

Festejaram a.!-. suas bodas de prata, 
no dia 26 do mPs J>roximo fiQdo, o 
nosw illustre conterraneo coronel Es
tf"vam Dyonisio d'AviJa Lins e sua 
digna consorte d. Lurioneia d'Avila 
Lins. 

Na matriz de Santa Rita, da Capi
tal Federal, foi relebrada missa em 
M~ão de gt'aças pela man há dcsSf' 
dia, tendo sido gra.ncle e sple<"to o 
<'Omparecimrnto, df" que foi officían
tc o mon'ienhor .Jeronymo Cesar, vi
~ario de Araraquára, Estado de São 
Paulo. 

Ao meio dia, o easal Avila Lins of
ferereu um lauto almoço em re,osijo 
pela passagem dessa data. intima. 

Tomaram parte no ágape pessôas I 
da estima do ra~al q uc foi saudado 
" au thamJ)ag n~ " prlo rreneraf GóPs 
Monteiro, lendo sido o agra\lecimen-

Dt A SEUS 

FILHOS 

MAIZENA 
DURYEA 
PARA QUE ELLES CRESÇAM 

FORTES E ROBUSTOS 

A, cria"çH gostam de com~• 
M.iicna Ouryca . Nutritivd1 si e 
saborosa, a Mainna D4ryu é: u111 

1fimcnto que dá cõr íis facu e 
produz vigor aos mc1is de:beis 
019anásmos.. Como alimento p1r.t 

criitJtÇas t de um valor insupe.r,vcl. 

Pura e lrygie.nica, ct Maíz:e.no 
Dlrr.,.,.. t vcndid• em qualquer 
armaem, sendo acondicionada 
.,,. pequeno pecotc amarello. 

Envie.·nos seu nome e endereço 

Jll 
e. mandaremos gra· 
tis um intcresunte 
livro de rcceita s de 

(#l;f~j iJi cozinh~, profusa-

~ ... -~~~t.~ . ~~1-ustrddo: .• 

RUIHAÇÕES DE MILHO, BRAZIL S. A. 
Cahc• Pn1al 2972 - São Po11lo 

Ae• ett••c GRA TIS seu livro 
sot 

NOME 

lllA. 

CIDADE 

63 

~E~~ •• ~c.o .................... ,,.. 

1:;:\Y.\WN,YINNNNNINMNíNNNNINMW.Wf,Wi,Wt.'IJ.VINNNMVNl,Yl/11:'J.\W,\'lm'W 'l\''1/WJYA\W~IIAV\\\I l'.W' 

I Navegação I 
! - ~ 

1 (FROTA PENHORADA LLO\'DE NACIONAi. - Deposita ria Judi- 1 
i cial " CAPITÃO NAPOLEAO DE ALENCASTRO GUll\IARÃESl ;;; 

I Rio de Janeiro ~ 1 1 
j LINIIA PORTO-ALEGRE- CABEDELLO I 
I P AQUETE '" ARATIMBO.. 1 ! Esperado dos portos do sul no prox,mo dia 14 e sahirã no i 
I mesmo dia á tarde para Recife. Maceió. Bahia. Victoria, Rto. San- ~ 

j tos. nio Grande. Pelotas e Porto-Alegre. ~ 

ªª LINHA PORTO-ALEGRE-TUTOYA j 
E CARGUEIRO 'COMTE CASTILHO .. 1 
~ Esperado dos portos do sul no d ia 7 de dezembro, sahu-á no ! I mc•mo dia para Fortaleza e T utoya. 1 
;i I ~ Regula r serviço de cargas e pas.<.ageiros, pelos paquetes ....,,, f ··ARAS ·· entre os portos de Cabedello e Porto-Alegre ! 
;;; Sah idas ele Cabedello, todas as qu:i.rta-fciras. ao meio dia ~ 

i P ara demais in formações com o agente: BASILEU GOMES. 1 I P raça Anthcnor Navarro, n. 14 I~ 
~ ESCRIPTORIO 

""_i_::::. i. ..; Praca 15 de Novemb,·o Arma,em . ~ 

! Phones: Escriptorio 38 An naaem 53. i 

! JOAO PESSOA i. 
~ 1 
M)'#:.w:mmAm111N,WM ,Y.WINIIN*NINlm:NINA\li.~Mi,W.Vl,\V,W,~iil,'l,'li,U\W.WN.WMNINNl,\':IM/ilWNtMWl,~ 



A UNIAO rl . 
...................... niiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiii~~ 

Domingo. 1 de dezemhro de 1932 

HOTEL LUSO BRASILEIRO 
Praça Alvaro Machado 

l!M FRENTE A ISTAÇAO DA ,GREAT \Y/LSTERN, 

V, DUARTE & C. 

Excellenles inslallações de casinha, copa e lavandaria . 
Parada de todas as sopas do interior e Rccifr. 

Aputamcnto nos dois andare, Preços m, dicas - Mc1111 variado. 

JO\O rt: ssõ, - l'Alli\11\H\ 

So<·. <' "''I'· tlr llt•1111· Ltlltt. 

Banco Auxiliar do Commereio 
de João Pessõa 

PALACETE DA ACADEMIA DE COMJl.1ERCIO "EPITAClO 

Inaugurado cm 21 de abril lle 1931 

Capital ........ .. 
Joias ...•.... 
Ftu1dJ de r<'strva .. 

BALAN('t;TE EM 30 DE Jl;O\"El\lBRO 

ACTIVO 
Arcioni.stss . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Ji:mprestimos a agricultores . . . . . ... 
En1preslimos populares 
Tltulos descontados . . . . . . 

.g1g ~:~~~~:: ..... . 
Effeitos a cobranca . . . . . . 
Moveis &: uteo.silios . . . . . . . . 
Valores caucionados . . . . . . . . . . 

CAIXA: 

DE 19J2 

PESSOA" 

33 ·ooosooo 
8408000 

3 137$500 

17 .070~000 
2.080$000 

38:707$580 
9: 120~000 

3535800 
621!000 

5:232i700 
3:361$700 
4:500SOOO 

i 

Dinheiro cm cofrP . . . . . . . . . . 
No Banco Central . . . . . . 
No Banco do E. da Pa.rahyba .. 
Na Caixa Rural O. da Parahyba 

Valore! depooitados . . . . . . . . . . . . 
Dh-ersas contas . . . . . . . . . . . . . . 

2 :3175030 
832SOOO 

10 :OOOSOOO 
11:000SOOO 24 .139S030 1 

800',000 
3 ·577SOOO 

110:47~~ 

PASSIVO 
Cltl)ital ............. . 
Fundo de reoon·a . . . . 
Joias ............... . 

DEPOSITOS: 

e.e CaLxa Eoonomica 
e e limitadas . . . . . . 
C1C movimento . • . . . . 
Deposito a Prazo Fixo 

Titulas em cobrança e caução 
Garantias diversas .. 
Depositantes de tituloo e valores .. 
niv1d€ndo n." l de 12"r 1.saldo1 . 
Diversas contas . . . . . . . . . . . . . . 

S E. ou O. 

1:440$480 
30 :422$620 

332SOOO 
23 :026SOOO 

33 :OOOSOOO 
2: 137~500 

840SOOO 

5ii :2218100 

5:232$700 
4 :5005000 

800SOOO 
1838950 

8:557$5601 

110:4725810 

João Pessôa, 3 de dezembro de 1932. 
.João LUls Ribeiro de Moraes, pre:·üdente. 
Joio Climaco Monteiro da. Franca, gerrnte. 

Dr. Newton de Lacerda, conwlh"'iro de turno. 
Li6bitifl A. Monteiro 1 cout.ador. 

VISTO: 
Dr. Diorrenes Caldao. inspeet.or al(Tlcola federa.! 

PREFEITURA i\IU"IC'IPAL OE I 
JOAO PESSõA - DIRECTORlA DF. 
OBRAS E Lli\JPESA Pl'CLICA 
EDITAL N. :n - lnterdieçiio de Prc
dios - Fnç0 saber aos quf' o presen-Edilaes 
te virem ou delle tiverem conhecí
mento. que por despacho do sr. pre

PREFEITURA !HUNICIPAL DEI feito da capital, exarado na petição 
JOAO PESSóA - Diredoria de Obras n. 4 497. de 22 de novembro do cor
(' Limpeza Publica - EDITAL N. rente anno. foram declarados interdl-
33 - De ordem do sr, director. torno ctos os predios recentemente construi
publico para que chegue ao conheci- dos à rua dos Tócos, bairro de Cn1z 
mento do dr. Ciodoaldo Gouveia. das Armas, de propriedade do sr. Os
que lhe fica marcado o praso de sete waldo Ta\'ares, de accôrdo com.ª ali
dias. contados desta data. para reco- nca 1. • do art. 105. do Cod!go de 
lher aos cofres mumcipaes a quantia Posturas. tendo sido fixado. o prazo .

1 

de cincoenta mil réis r50SOOO! da de vmtc dtas, a contar dest,i data, 
multo que lhe foi imposta por não pa~a execuçao dos tr.abalt:-ios neces
tcr observado os planos para a cons- !'ianos a tornal-os hab1tavc,1s 
trucção dos predios de propriedade Outrosim. aviso aos inquilino:,;; que 
do sr. 0;,waldo Tavares, á. rua dos incorrerá nas penas da lei todo 1-
Tócos, a qual estava entregue á sua quclle que desre&peitar o que se acha 
responsal,i!idade tcclmica. contra o prescripLo no presente edital. E para 
disposto no art. 40 da lei n. 140, do que não se allegue ignorancia cm 
Co<.ligo de Posturas. tempo algum, se mandou passar o 

Dlrectoria de Obras e Limpcsa Pu- presente edital que será lavrado cm 
blica, 2 de de?embro de l932 duplicata e affixado na porta dos •·c-

Oaviua de Queiroz, 2.' escriptura- ~~~iir~~r:~i~c;ei;~i~
1
~~~~~lc~~s.le~u~~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
140, de 4 de outubro de 1928 Dado 
passado nesta Prefeitura de .João 
Pessóa. no 1 ° dia do mês de clc1.em
bro de 1932 

Davina de Queiroz, 3.11 e:;criptura-
ria. 

' NAO DESANIME 1 1 1 1 

N'um dczstczs rczmczdios _talvczz czncontrcz 
a cura da sua molestia •.• 

Fe rºWIObl•lla Tabletes compostos de Ferro, Aemoglobina, r ~ Q Arsenico, Phosphoro, Calcio, etc. Tomfica os 
nervos, revigora o sangue, fortifica o cerebro, nutre os muscuhs e recalcifica 
os ossos. Augm nta os globulos vermelhos do sangue, fortifica os tempera
mentos fracos, combate as anemias, chloroses, neurasthenia, esgotamento mental 
e corporal e todos os casos de tr aqueza do organismo. 

Perfel.,O dt•ge~ ti V O _ Digestivo estomacal completo, p~ra 
;;, combater os males do estomag'.) e In-

testinos, dyspepsias, digestões difficeis, diâírhea, vomitos, tonteiras, azia, dôr e 
peso no estomago, arrotos, enjôos, somnolencia depois das refeiç0es, en
baraço gastrico, enxaquecas, etc. 
" Lombr1· ªOI " Jaeeoud _ o melhor . Lom_briguei~o do u mundo, un1co rnoffens1vo e 
mais effü:az. E' um vermifugo vegetal purgativo, de effeito seguro, suave e 
sem nenhum perigo para as crianças. Não é irritante e não exige dieta. 

P..r.rola~ da lombr1-e··I _ Curam. em um só dia,_ com '-' ~ u u uma so dose, a Op1Jaçao ou 
Amarellão, doença da preguiça e verminoses em geral. Não tem gosto nem 
cheiro. 

OdontºO'ell•IO Faz apparecer a Dentição s~m soffrimentos, for-
~ - talece e engorda as crianças, evita os desarranjos 

intestinaes, diarrhéas, vomitas, insomnia, magreza, bronchiks rebeldes, anemia e 
todos os accidentes da dentição. · 

Laxobl• 11•8ft _ Pílulas laxafü·as, d~purat_ivas e reguladoras do_ f~gado, 
baço, estomago e 1ntest1nos. Combatem a pnsao de 

ventre habitual, inflammação e congestão do fígado, icterícia, palpitações, esto
mago sujo, bôcca amarga, tonte.ras, etc. •renhrol Poderoso dissolvente do acido urico, diuretico e antiseptico 
li p -- das vias urinarias e biliares. E' de effetto prompto no rheu
matismo, atritismo e erupções da pelle, mamfestações do acido unco, sciatica, 
molestia do fígado, das manchas, rins e da bexiga. •eet1·1yna - Compri.midus. cafei~ad?S de grande pod:r contra qual
lt quer dor Da al1v10 rnsta:itaneo nas dores de cabeça, 
nevralgias, dôres de dentes, rheumatismo, sciatica, colicas uterinas, grippes, 
resfriado , insomnia, máo estar, etc. 

Jatahy "Dgl•eo _ Xarope peitoral_ cah1ante contra as tosses 
tt rebeldes, bronch1tes, asthma, coqueluche, tos

se dos tuberculosos, grippe e resfriados. E' um poderoso calmante e de infe
ctante dos pulmões. 
'1)0r81J•ftft _ Loção. antiseptica ~ ci_catrizante para o tratamento das 
U molestlas da pelle, md1spensavel na hmpesa e curativo 
das erupções da pelle, feridas, darthros, eczemas, empingens, espinhas, cravos, 
pannos, sardas, manchas, comichões, queimaduras, queda do cauello, etc. 

Agua lngleza de ''Jaeeoud''- ~i~~~~~! Pl?~r~~:i~ 
pios activos de plantas tonicas, estomacaes e anti-febris. Augmenta o appetile, faz 
desapparecer os embaraços do estomago e intestinos e é um poderoso tonico 
reconstituinte, indicado na convalescença, parto, febres, anemia, chlorose, per
turbações da menstruação, etc. 

Ult. •aeal Tonico, recalcificante e mineralisador organic.o para o tra
i -- tamento da tuberculose, lymphatismo, rachitismo, fracturas, 

asthenia, gravidez, amamentação, etc. 

Rl .. COrdyl _ Anti-syphilttico e toni~? de effeito constante e. absoluto, 
no tratamento da syph1lts em todus os seus penodos, co

mo sejam: manifestações,da pelle mucosa, rheumafümo, bouba, syphilis nervosa, etc. 

Ll·n1·mento Leonam _ Fricção calman~e contra a dôr.. Penetra 
no logar da dor, restabelece 1a circu-

lação do sangue, desinflamma e acalma a congestão que causa a dôr. 

Reg•u)ador Jaeeoud Novo remedia para combater as cau
- sas que alteram a saude das senhoras. 

T Jnifica,tdescongestiona, acalma e regularisa as funcções do utero, ovarios e nervos. 

A· r,•11d11 ,uu hô11s 1•1,a,·11111(•ias e l>r"g11ri11s 

Agente-distribuidor para os estados de Parahyba, Pe~nambucJ a Rio 

S. da C.'ost.a Ribeiro 

JOÃO PESSOA. 

G. do Norte. 

...................................................................... 
1932. . .. · • Jo:'io _ Pessôa. 3 12 19n. O escrivão. qup mcorrerá n~s penas da \~f ti~; 
ra~~~nrlro Medeiros. o 2. esc11ptu- Stha.'-;tlao Bastos. aquelle que desrespeitar o que se achn 

JOAO PESSôA - Directoria de Obras 
<' Limpeza Publica - EDITAL N. 
:t! - DC' ordem do sr. director tor
no publico para que chegue ao co
nl1ecimcnto do sr. oswaldo Tava
res. que lhe fica marcado o prazo de 
sete dias. contactos desta data. para 
recolher aos cofres municlpaes a 
quantia de cincocnta mil réis <505000> 
da multa que lhe foi imposta por 
não ter observado os planos apresen
tados para a ronstrucçáo dos predios 
de sua propriedade. á rua dos Tócos. 
contra o disposto no art. 40 da lei 
n. 140. do Codigo de Posturas 

Alfandega, em 2'l de novembro de l uwn~o. opponha-o na forma da lei. 1 t.neis .. Out!'osim a.viso aos h Ui 

- prnscnpto no presente edital. - Da-
E:.:;~A.;'.ll6~G~ ~~~o Pp~·!!~t!B~~,t;i EDITAL DE INTERDICÇAO N. vlna de Queiroz, 3 • escripturarlo 

fica int,mado o sr. Fernando Cana- REGISTRO CIVIL - EDITAL - ~: Os~·~JJ~~'~!~~;:s ei~~ª~i~º~~;~~c~~ . 

Directoria de Obras e Limpesa Pu
blica. 2 de dezembro de 1932 

Davina df" Queiroz. 2. cscriptura
na 

lho. estabelecido â praça Aristides Faca saber que aHixe, proclamas pa- cio exmo. sr prefeito desta capital. 
Lóbo. n. 118. ctesta cidade. mns alu r~ .º. ~asam~nto civ.il d.os con~r:lhent~-.: exarado na sua peU(ão n. 4.497, de 
uão encontrado. para. no prazo de Vn gillo dos Santos Lima. ai tista, ft- 22 de novembro do con C'ntc anno es-
30 dias. allcgar o que jul~nr " bem lho de Manuel e_ Maria dos Santos tão int.erdictaclos. de accôrdo eo;n a CURSO DE FERIAS - Professores 
de seus direitos. sob pena de revelia, Li'.na .. e <!. Sev~rma dos Sant_o, Li- nlinea 1." do a1·tigo 105, cio Codigo de João Vmagr<· e Joaquim saaitiago 
110 processo que tem por base o auto ma, fllha de _Joao Jo_Aqmm dos ~n_n- Posturas. os p1·etlios recentemente 
de mJra<'çáo n. 32, instaurado nesta tos e Herundma Mana da Conce1çao construidos á 1,..ia dos Tócos, bahTo avisam aos interessados que dura.ntP 
Abandt·gA pelos agentes fiscaes do solteiros <casado~ rehgio..,amentei. de cruz da~ Armas. lPndo sido nxado as ferias mantem um curso prúnarto, 
miposto d~ consumo_ srs. ~ebasti~o natt~rnes dest.,. Estado e moradore:; 0 prazo de vinte- ,20, di~~. a contar funcdonando no Grupo Escolar 
Pere1rn V1anna e Joao Davmo Fio- [ na .ilha Indio Pyragibc. . . de'-t'l ctot.~. parn a execu<'flO dos tra- "Thomaz · Mindello". 
p s ronlrn ManUt'l H cta Coiitn. Si al;;uP.m :.011brr dr algum 1mped1- bulhos neces!-.arios H tornal-os habi- Ajl!Slê pre\'i\1 , 
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O premio Xohel de 193311 Estão de plantão, bo
je, a Pbarmacia do Po
vo, á rua Duque de Ca
xias, e amanhã a Phar-

11] !.:·•::::.::: -::::::::::::: ::.:::::::: :·::::::: :::::::::::::•::::::::·::::::::•::::::::: ·:•: :.:• . :::::r.1 

i! Ante-projecto constitucional li 
Ao Ministe1·io da EdnC'a('âo e Saúde l 

Publica foram encaminhados pelo ~li- , 

;~:e:~:1~:: ~~el::!::s::i~r~i:7:;g:;;: 
no Brasn. os prospecto!-. enviados pelo 
Comité Nobel de Parlam('nto norue
guês, referentes ás eonrli('óe'.; gerars 
quf" devem rt>g-er as in~rrip('Õe'i de 
candidatos ao Premio Nobel da Paz 

gem de llay;.\ , 4.0 1 os membros do 
Con.~lho do Burt>au Jntt-rnacional da 
Paz; 5.0

) o.:. membros e associados do 
Instituto de Direito Internacional ; 
6.0

) of.. profes.llõJOres de direito e de 
sdtmcia politka, ele historia e de 
philosophia das universidades; 7. 0

) 

as pessôa.s que já receberam o pre
mio Nobel da Paz. 

no anno de 1933. O Premio Nobel da Paz poderá ser 
rara. serem tomados em ec nsidera-1 conferido a uma instituição ou a. uma. 

r:io na distribui(?ão do Premio Nobel associação. 
da Pa7, em 30 de dezembro de 1933, De acC'ôrdo eom o artigo 8.0 do Es
os candidatos devem ser pl'opostos ao 

I 
tatulo da. Funda~ão Nobel, todas as 

('omité Nobel tlo Parlamento norue- propostab dcvPm ser fundamentadas 
~Uê'-, por J)t"C.sóa qualificada, antes de J e acompanhadas de trabalhos escrl-
1.º de fe,·ereiro de 1933. ptos ou outros documento.s que lhes 

rll!:~s~u;_~\fi::do~:n~~~o:ro:c~:a::n~ / sir~:: t:re.n::s:~ artigo 3.0 , os traba-

11 macia das Mercês, á 

ILsma rua. 

BREVE COMMENTARTO 

IMPRESSIONOU vivamente ás ro-

das cultas desta cidade a erudita 

conferencia. aue. sob <> patrocínio da 

.. Sociedade de Medicina e Cirurgia da 

Parahyba". -,rnleriu n frei Mathins 

Teres, no salão da Academia de Com-

merclo. 
antigos do (omité Nobel do Par!a-11 lhos escrtptos, para serem admittidos 
mento noruegut-s e os conselhos an- ao concurso, devem ter sido divulga-1 
nexos ao Instituto Nobel norueg-uês, dos pela imprensa . 
.?.º) os mcmbl"OS das asscmbléas le-

1 

Quanto a quaesquer informações 
gislathas e os govên1o<s dos chvcrsos ulteriores, pede-se :ís "pessôas quali
J)aises, assim como também da União ficadas·· que se dirijam ao Comité 
interparlamenta.r. 3.0 ) os membros 1·obel do Parlamento norueguês, 
do Tribun.al permanente- de arbitra- 1 Drammensvei 19, Oslo. 

Segundo testemunho insuspeito de 

pessóas que ouviran, a profunda dis-

sertaçáo daquelle religioso, o thema 

NOTICIARIO 

I 
Castilho, Linha Auxiliar. Districto 
Federal. 

Demonstração do_ movimento de Confio na vossa generosidade que 
alienados no Hosp1tal-Colonia ·· Ju- serei attcndldo. - Gastão ... 
liano Moreira·•. no período de 20 1 

1 
SOE~~sft~~~~~~o 0d~i~

3
;;, 129; entra- V I D A R E LI G I OS A 

ram 2. sahiram 6. existem em trata- FESTA DE NOSSA SENHORA DA 
mento 125, sendo: homens. 62 e orn- PENHA 
lheres. 63 

LOTERIA FEDERAL 

34937 Capital 
40347 
28570 
23109 

Dia 7 "Arimethica religiosa··. 

escolhido - Ne~-Mnlthusionismo -

foi desenvolvido com raro brilhantis-

m.o, amontoando, o conferencista, uma 

série de argttmentos de caracter re-

ligioso, visando esmagar a doutrina 

pregada 1>or Thomaz Roberto Mal-
1 

thus. 

Eis a missiva: 
.. Ili mos. srs. redadores do jornal 

'
1 A União" - Saudações - Venho 

Dia 8 - "Pergunta do homem. ~ 
resposta de Deus". 

Imprensa Official e 
"A União" 

por meio desta solicitar do vosso 
muito ronrcituado jornal e da bôa 
vontade e generosidade dos seus i:e
dadores queiram se interessar pela 
publicação da noticia que adeante j 

encontrarão, ,isto não dispor de 
I 

meios para pagar um annuncio de 
jornal e só Deus poderá recompen
sar o fa fºr que me prestarem: De
sejo, srs. Redactores, a pubJica<;áo 
do seguinte: .. Chamo-me Gastão. 
sou filho de José Henrique do Valle, 
nasci á rua Barão de Sã.o Felix, n.0 

1'!4, na Capital Federal, no anno de 
1907, a 30 de agosto, ás 2 horas da 
manhã. Minha mãe chamou-se Fir
mina Maria da Conceição. já falleci
da, deixando-me ainda pequeno, 
ouando ainda estava ao collo. Não 
cheguei a conhecer o meu pae o 
qual sei que é parahybano, eonfór
me certidão do registo civil em meu 
poder, e que reside nesse Estado. 

Dia 9 - "Quod fiere non' poteste ... 
Dia 10 - "Resposta christã ao se

cularismo moderno··. 

decisão·· 

ASSOCIAÇGES 
União Graphica: - Haverá hoje, 

na séde dessa sociedade, 'i rua Duque 
de Caxias. n. 324, ás 13 horas, uma 
sessão de Assembléa Geral, para ,·e
forma dos Estatutos. 

O respectivo presidente. por nosso 
intermcdio, pede o comparecimento 
de todos os associados. 

Alliança Proletaria Beneficente: -
Na séde deste gremio beneficente, 
á avenida Benjamin Constant. 117, 
haverá hoje, ás 14 horas. sessão de 
directoria. na qual o presidente res
pectivo fará distribuir. entre os as
sociados, os estatutos da referida so

Director: - Bel. Samuel Duarte 
Gerente-interino : - IUardokêo 

Naere 

t 
3 Gerencia e Sub-Gerencia: f 
~ 1.0 

- Das 8 1[2 ás 12 horas. Ê 
' ::: = i:: 2104 á:s 2!' h!l!s~oras. F 

t 
~ 
t 
F 

3 Art. 5.0 do Regulamento da 
~ Imprensa Official: - "Nenhum 

original será levado á composi
j ção sem o ''visto" do director, 
~ redactor-secretario, ou do reda- E 

etor para isso designado,.. f 
E 

Art. 74 Idem, idem: - .. Com 

j ;:c::ç!:t~: :::!;= ::r:a:::; 

consciencia collectiva. 

~~ 
H :~ 

~ 
fi 
l1 

Provocou longo debate. o saber-se se o pais con~inuaria dni
dldo eleitoralmente. como até a revolução ou seria adoptada u·a no-

i~ 
li 

íl 
va divisão. 

O ministro Oswaldo Aranha chef:ou o grupo vencedor den
tro do principio segundo o qual as circumscripções eleitora.es deve
riam corresponder a-0s Estados actuaes. 

O sr. João Mangabeira tinha proposto que se dh·idisse o pais :: 
:i em dez circumscripções, acabando-se com as fronteiras n Quanto ao numero de deputados para Assembléa Nacional :: 

ficou para ser resolvido na proxima reunião, tendo prevalecido. po- i j 
rém, a proposta do sr. Oswaldo Aranha, de que o numero de legis- ij 
!adores fosse proporcional ao eleitorado e não á população. ~orno i,::.l=:: 

era antigamente. (A União) 

... :::::::::::::: .::::::::::::::::::--::::::::::::::::::::::::::::::::.::::::::::·:·::::::·:. ··:,::,,:::::·.:::::::º::; 

ressante jornal da .. Fox Movietone ... 
A's 5 e 3[4 haverá a vesperal dedi

cada á petizada, devendo serem fo
cadas três engraçadas comedias. 

Festa de Natal nas 
Barreiras 

Proseguem animados os preparati
vos dos habitantes das Barreiras, 
municipio desta <'apitai, para com
memorar a passagem do Natal. 

Para esse fim foi constituida acti
va commissão que já deu os primei
ros passos, estando assim constituída: 
senhoritas Maria Carmen Leite, Celi
na Silva, Norita Sorrentino, Marfa 
Paredes, Maria das Neves Maga
lhães, Laura Lopes Macieira e d. Lu
zia Moreira. 

NECROLOGIA 

PALESTRA SANITARIA 
Amanhã, á~ 11 ho1·as, o illus. 

tre clinico conterraneo dr. Fla
vio 1\farója fará, solicitado. nas 
officinas de~te jornal e da Im
prensa Official, uma palestra 
sanitaria, obedecendo ao seguin. 
te thema: "Da tuberculose, meio 
de ccntagio, fonte de infecção e 
~ua prophylaxia ·•. 

Para diffundir o culto a S, 
Theresinha de Jesus 

Espero que a publicação desta no
ticia rontribúa para que o meu pae, 
José Henrique do \'alie, dê-m~ no
tiC'ias sua'i. 

ciedade, que vêm de ser confecciona- ~ urgente só serão recebidas pu- t 

I 
Sr. José Annanias do Nascimento 

_d_os_· ·------------ ] blicações particulares pagas, pa- E - Por noticias particulares, soube-
l'llllllaa a _.._., Elia ... ._ ra .. A União", das 8 ás 21 ho- - mos haver fallecido, no dia 1. 0 do 

Sensivel a offerta que farei aos 10 
mil primeiros leitores deste annunc!o, 
sem distincção de sexo e que me en
Viarem nome e endereço sobre um 
enveloppe sellaoo. Estou disposto oa
ra diffundir o culto a Santa There
sinha de Jesus. a offertar 10 mil 
imagens desta milagrosa Santa. ar
tística e elegante por todos os aspe
ctos. medindo 12 centímetros aos que 
se comprometterem a dilatar este cul
to e contra a remessa da insignifi ... 
cante quantia de rs. ssouo. custo 
real das despesas de porte, ,mballa
gem, etc. sem o menor risco de ex
travio ou quebra pelos cuidados de 
que é cercada a expedição. Solicita· 
ções gratls endereçadas a G. Souza. 
Caixa Postal, 3. 016, Rio de Janeiro . 

Elle póde me escrrver para a rua 
Luiza do Valle, n. º 46, Estação Dei 

l!re .................... - • erla ............. - .... ...... 
ras". ~ 1 

mês recem-findo, em New York, Es-
~ l, 1 tados Unidos, victima de atropela-l"'I"" ··T1 r'f' r rr1r ~ . .,,.. ·r rr f"J •rlf·• ·..,-,· l"f"f Tu· 

menta, o nosso conterraneo sr. José 
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' ~~~~ ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

Decreto n,º 255, de 21 de novembro de 1932 GS funccionanos da D!rectorla de Abastecimento ficam obrigados ao desem

O Piefeito Municipal, no uso do 1ltr!bu,rões que Ih~ são 
conferidas, 

DECRETA· 

Art. F - Fica aporovado e em vigor, a partir desta data, o Regu
lamento que com esle ba:xa, para a Dlrectoria de Abastecimento ·rr3<fa 
pelo decreto n. 216, de 31 de agosto de 1931. 

Art. 2.º - nevogam-se as disposições em contrario. 
Prefeit1..ra Munlcipa. de João Pessôa, 17 de novembro de 1932. 

J. de llorja Peregrino, prefeito municipal. 
J Washington de Carvalho, secretario 

Regulamento da Directoria de Abastecimento, approvado 
pelo Dei-reto n.° 255, de 21 de novembro de 1932 

PARTE PRllUEIRA 

CAPITULO 1' 

Orga.nlzaC'áo e fins 

Art. 1 o - A Dlrectoria de Abastecimento, creada pelo decreto n 
~16, de 31 de agosto de 19>1. directament.e subordinada ao prefeito, compre
hPnde os seguihteS ser\'iços · 

• Jl - Admimstração do Matadouro e mercados pubUcos; 
2) - F1scalização de generos alimenticios, subdividindo-se em: 
al - Commercio de gene1os alirnenticios nas feiras, nos mercados e 

nas ruas <mercadores ambulantes): 
b) - fiscalização sanitaria de carnes verdes no Matadouro e nos 

açougues: 
e) - :iscaliz'\ção eia producção e do commercio de leite, e dos es

tabuios; 
d\ - fiacalização do commercio de peixes e crustaceos. 
Art. 2_n - A· Dir~ctoria. de Abastecimento incmnbe promover todas 

as medidas que interessarem ao abastecimento de generos alimenticios ó. ~I
dade de João Pessôa, competindo-lhe: 

1) - superintende· os serviços relativos ao aproveitamento de vive
res, principalmente os de primeira necessidade, resolvendo as questões de 

i~fr~i,~~~~e:~~~~i~~~~~~~s : f~~~~~~~~ s~ :~~gii~~r:;:;~ite~
0~u 1:r~:~~ 

qualquer genero alimcnticio; 
2> - tomar as providencias necessarias dentro de sua alçada para 

~e conseguir o bR.rateamento dos generos de primeira necessidade, de accôr
rlo com as in:;trucções do prefeito; 

. . 3) . - estin:ular a i,istal!ação de granjas leiteiras e de estabulos hy-
giemcos, !ora ao cidade, fomentando a criação em geral e de modo espcolal 
a do gado de leite; 

frr tt".'.'.t~~~sfir~~<;;:s~·i~u~~r~e~c:,·pessoal desta Directoria os se-
g-uintes funcckmarios: 

um director: 
um 3.(1 escript.urario; 
um administrador do Matadouro; 
três administradores de mercados· 
d•)is ::,uh-o.dmJni&trr,dores de mer~ados 
e os g~!:1rdas munit.·;paes e diaristas que forem necesssarios. 

CAPITULO 2.° 
\ttribuições do pessoal 

Art. 4.' - Ao director compete: 
11 - superintender a direcção do Matadouro e dos mercados, esfor

~ando-se pelo seu bom funccionamento e zelando pelo seu asseio; 
2) - in!::peccionar c serviço de abatimento de animaes destinados ao 

ronsumo pub1Y.o, cor..:órme se acha expresso no art. 68; 
3) - inspeccionar todos os generos alimenticios expostos á venda; 
4) - recusar os generos que fôrem julgados improprios, tomando as 

providencias p:E·a sua inutilização; 
5) - fü:calizar o tunccionamento dos mercados, feiras, entrepostos 

P locaes onde rn deposite 0u se venda os generos alimenticios necessarios i 
subs:stencJa; 

6). - ~studar ~ su~gerir quae~ucr medidas no proposito de assegu
rar a reahzaçno dos !ms para que f01 creada a Directoria de Abasteci
mento; 

. 7). - .. visar as contas. a5 folhas de pagamento do pessoal diarista 
da Dll'ect-0ria, bem como os pedidos de material, fiscalizando o seu dis
/end10; 
naleiro !:n;a~:~~tir, com approvaçáo do prefeito, e dispensar o pessoal jor-

.... 9) - d,:terminar S':rvi~o quando fôr necessario e urgente, aos seus 
ri~~ã~tlados, mi:smo nos aommgos e feriados, sendo ininterrupta a fisca-

ços effe~f~a~~/presentar ao prefeito, annualmente, um relataria dos servi-

11) - r:ommunicar-se. quando necessario, com os directores da Di
rectoria Geral de Saúde Publica em nome do prefeito e com o da Directoria 
de Assist.encia Publica sobiP. assumpto de interesse do Abastecimento. soli
citando providc11eias que nâo fôrem de sua alçada, ou a sua cooperação, re
querendo inspecção de saú<le e analyse de qualquer substancia alimentar de 
accôrdo com os arts. 4.° e E e do decreto n.° 216, de 31 de agosto de 1931; 

os g~ner~~ q~ ~~1i1:t~~~~~ir:d~~~~i~~di::~v~!:ri!~a~~s~alidades legaes, 
13) - requisitar do prefeito os meios e medidas de que carecer ~ 

Directoria para a solução de qualquer caso que não dependa de si; 
14) - orientar a al.'ráo dos seus subordinados em materia de serviço; 
15J - fazer intimação e apprehensão, bem como visar os rcspecti,·os 

autos de _infracção. que fôrem lavrados pelo escrlpturario, guardas ou qual
quer pessoa, de_ Recordo coF. o ! 1.° do art. 493 do Codigo de Posturas; 

. _16) - 1evar ao conhecimento da Dlrectoria de Saúde Publica quan
~o V'!r1f1car que cm estabelecimentos onde se fabrique, manipule, acondicione 
M,1 se ~enda pro~uc~s. ali,nenticios não sejam observadas as condições hygie
rncas 1mprescind1ve1s .. isto 110 caso de não ser de sua alçada resolver: 

17) --: c.;umpnr. e fazer cumprir as leis, posturas, regulamentos e or
dens do prefeito que disserem respeito ao abastecimento; 

~8) - adaptar as medidas que fôrem convenientes para estimular ~ 
ve.nda directa dos generos de prime1ra necessidade pelo productor ao consu
~~~~~r, bem c01.10 tomar qutras providencias relativas ao barateamento da 

.. ' 19) ~ J'1formar ao prefeito sobre medidas de concessão de licenças 

~:r~~c~~n~c1~,1~:~~!~ ~a~J:iªl:ºge~eer~~ta~~~=~~:o~~ues, padarias, casas 
Art. o.' - . Aos ad.nlnistradores dos mercados e do Matadouro, bem ~7".:º

6
:_os sub·adm1rustrad~res cabem as attribuições previstas nos arts. so, 

Art. C." - Ao 3.° C$Criptw·ario compete: 
1) - :::azer a correspondencia official da Directo1;a; 
2) - f"..cgistrar em livro especial o movimento do Matadouro, de 

nccôrdo com n.i-; notas forn,;cidas, diariamente, pelo administrador e visadas 
pelo dtrector; 

31 - lavrar os autos de multa de que cogita este regulamento, da
tando-os e ass1~nando-os c0m duas testemunhas; 

4) - executar os serviços concernentes á repartição que lhe fôrem 
determinados pelo director; 
ronfindo~J. - ,.a\nr pela guarda dos livros, papeis e documentos que lhe fôrem 

Art. 7.° - Aos guardas e aos diaristas compete: 
1) - c,:ecutar as determinações do director; 

de sus;~s~;comparecer ao serviço e neste se ma.nter uniformizado, sob pena 

_ 3) -:- ao0mpanhar o director _e seus superiores hierarchicos. sob cuja 
ctirecç_ao est1ve1em servmdo, commumcando-lhes todas as irregularidades de 
que tiverem conhecimento: 

4) - communtcar ao escripturario, apresentando-lhe a nota de in
fracção a qua'quer artigo deste Regulamento. ou a nota de apprehensão de 
~:~~~~~t:::~s s~':?J~~rit á alimentação, fazendo sciente ao c!Jrector, que 

CAPITULO 3.0 

Dispoi;i\·Õc!:t geraes 

Art. P,.° - Além da.~ attribulções definidas no presente Regulamento, 

penho de outras que lh0 s ff>rem designadas pelo prefeito, desde que digam 
, espetto so re,,t,oen teehnico · odmtnlstrattvo da Prefeitura. 

Art. 9.' - O directoi· , os guardas desta Directoria terão livre m
gres.w nas fali, ·cas, dP.p'Js1tos dr generos alimenticios e em qualquer outro 
Jo,~·ar onclf'\ c0·,, icr extrc, r :i c.cção que lhes é attribuida pelo decreto no 216 
de 31 de ugu,,tv de 1931 t JJOr ~ste Regulamento. · ' 

Art. lJ - os funccionarios da Directoria de Abastecimento têm com
petcncia para na esphera dos serviços que lhes estão affectos, apprebender 
carnes, mludo..;_ leite e qualquer outro genero alimenticio, bem assím pesos, 
medidas e balanças que estejam adulteradas, corrompidos, ou viciados, de
vendo lavrar o respectivo outo de apprcbensão e submettel-os á Inspecção, 
que será pratk~da pelo dlrector. 

Art. J; - No Impedimento do director, o prefeito nomeará um me
dico veterinario. ou na falta um medico para substituil-o no serviço de ins
pecção de carnes. 

Art. 1~? - Os casos omi55os no presente Regulamento serão resolvi· 
dos pelo prefei·o, de accórdo com o director de Abastecimento. 

PARTE SEGUNDA 

CAPITULO !.º 

E,tabelecimentos de rcneros alimentícios 

SECÇAO I 

Dos estabelecimentos em geral 

Art. 13 - Os estabelecimentos. taes como fabrica•, hote1S, cafés, lei
terias, mercados. açougues, quitandas, casas de fructas, etc., deverão satis
fazer as prescl'iPções do Codigo de Posturas (livro l.° cap. 3.0

, secção 4.'! e 
as deste Regulamento. 

Art. 14-Ficam obrigados os seus proprietarios a conservar taes esta
belecimentos cm irrepl'eheusivel estado de asseio, de,endo ser lavados dla
riamente. 

Art. 1 ':I - A13 exigencias do artigo anterior estendem-se ás armações, 
balcões, pesos, medidas e a todos os utensilios que servirem na confecção de 
generos alimenticios. 

Art. l'J - No recinto dos hoteis, bars, cafés, restaurantes, leiterias, 
casas de pasto, padarias, mio poderão os engraxadores exercer o seu officio. 

Art. 17 - Nas padarias, pastelarias e demais estabelecimentos onde 
se encontrem t,. venda pão, blscoutos, bolachas, pasteis, confeitos, etc., deverão 
taes artigos ser acondicionados em vitrines, armarias, ou caixas com tampas 
munidas de vidros, ou télas metallicas de malhas estreitas, que só serão aber
~s no acto d:t venda. 

Art. lij - Fica ob ·igado o uso de conchas ou pinças metallicas com' 
pegadores, para apanhar aquelles artigos dos depositos, não podendo em ne
nhum caso, qualquer desses generos ser colhido á mão ou ficar exposto ao 
contacto das ini'ios. 

Art. rn - As farinhas, arroz, assucar, fubá.s e similares devem ser 
acondicionado3, 11uando em deposito, em caixas de madeira ou metal, muni-
das de tampa 

Art. 20 - os queiJos, presuntos, comidas frias e quaesquer gene.os 
romestiveis qut!, para serem consumidos, não tenham de ser cozinhados, de· 
verão ser conservados de fórma a não ficarem expostos aos insectos e roeéo .. 
res e á acção d'\S poeiras. 

Art. 21 -- Não poderão ser conservados .abertos os depositos de fari
nha e assucar os vidros, latas ou caixas de conservas, dõces, lacticinlcs, etc 

Art. 22 - Os estabelecimentos de líquidos e comestíveis, que vende
rem carvão, só poderão manter deposito deste artigo em compartimento i.so
!ndo onde deverá ser feito o serviço de peneiração e ensaccamento. 

Art. 21 - E' rigorosamente prohibido conservar generos alimentícios 
de qualquer especie nos aposentos destinados a dormíto1w. banheiros, 
"water-closet", etc. 

Art. 2~ - Nos hoteis, bars, leiterias e padarias e fabricas de dôces, 
massas, conse1· ;as e demais productos alimenticios, os empregados. exceptur,,.~ 
dos os garçon..:, dos primeiros estabelecimentos, deverão usar durante o tra
balho, gorro e ·,estuario ap1opriado, em rigoroso estado de asseio. 

Art. ".6 - Niio poderão trabalhar no fabrico. venda e entrega de pão, 
nem exercer luncç.âo alguma nas padarias. confeitarias, pastelarias. fabrica 
de conservas í' massas alimenticias, individuas affectados de tubercu;os~. cu 
'!Ualquer mole5tia transmissivel ou infecciosa, sob pena de multa do respon
savel pt>la infrncção e inutilização de todo producto. 

~ unico - Na reincidencia, além da multa. poderá ser cassadn a 1i
cença do resprcUvo estabelecimento. 

Art. ~6 - Os apJ;arclhos. instrumentos de trabalho. ut.ensilios e 
'asilhames us,u1os no preparo, fabrico ou em·asUhamento de productos ali
menttcios seráo de material innocuo e inatacavel. 

Art. ~7 - Nos estabelecimentos onde se fabrique ou se manipule 
qualquer genero alimentício será prohibido: 

a) - fumar, quando em serviço; 
b) - permittir a entrada de cães ou quaesquer animaes do

mesticos; 
c) - ,arrer n. secc11 
Art. 28 - Os empregados que fôrem punidos varias vezes, por 

n1fracçáo de falta de asseio não poderão continuar a lidar com generos 
t\iimentic~os. 

SECÇAO II 

Dos estabelecimentos em particuJar 

I> - l\krcados publicos: 
Art. 2~ - Os mercados na sua construcção devem preencher os 

'."it"guintes requisitos: 
1) - &-" rã.o amplamente illuminados e ventilados, Lendo :"m todas 

llf portas e a\JPrturas dispositivos que impeçam a entrada de insectos e 
roedores; 

2) - o piso será rigorosamente impermeabilisado, com declive 
mfficiente e guarnecido d•... canaletes destinados ao escC(l.mento das aguas 
de lavagem; 

3) - os caminhos internos para a circuiação do publico seráa 
calculado!-. segundo a importancia e frequencia maxima do mercado; 

4) - cs compartimento.l destinados á venda de generos, serão 
francamente accessiveis ao publico, e não poderão ser de madeira ou 
material equivalente; 

5) - os comparti!llentos destinados á venda de carnes. legumes, 
peixes. etc., taão pias de lavagens e serão revestidos de material liso e 
11ão absorvente a.té a altura. de 2 metros e meio no mlnimo; 

6) - existirão com sufficiencia apparelhos sanitarlos installados 
~rh dependendac. apropriadas; 

7J - llnverá abundante distribuição d'agua, permittindo a lava
gem do estabelecimento a jorro largo. 

Art. :'>O - Os mercados são proprios mun.icipaes que se destinam 
ao commercio a retalho de carne verde, peixes, aves de alimentação, ce
reaes, legumes tructas e estivas. 

§ unice, - Se houver locações livres poderá a Directoria de Abas
tecimento perimttir a venda de confeitarias, fazendas miudezas etc. 

Art .. 31 -: Funccionarão diariamente os rner~ados. das' 6 ás 18 
horas nos d1as ute1s, sendo anunciados a abertura e o encerramento a to
que de sinêta. 

§ unice - Nos domingos e feriados funccionarão até ás 12 horas 
para venda exdusiva de carnes verdes, aves, peixes, fructas e verduras. 

Art. 3~ - A secção de venda de peixes do mercado Beaurepaire 
Rohan abrirá ás 6 horas e fechará ás 20 horas. diariamente, a excepçâo 
àe domingos, fniados e dias santos em que funccionará até meio dia. 

Art. 33 - Parte da área dos mercados será destinada á venda 
cm commwn, e parte destinada á locação, mediante o pagamento das ta
xas estabelec;.dR:s na lei orçamentaria. 

Art. 34 - A locarão dos compartimentos não excederá de um 
anno e só poderá ser trarisferida mediante previa autorização do director 
áe Abastecimento. 

Art. 35 - A nenhuma pessôa será alugado, em cada mercado, 
mais de u~ espaço para negoclo dos mesmos productos, nem a prepostos 
dessas pessoas. sob pena de annullar-se a locação concedlda, ficando os 
lnfractores multados em iosooo pela primeira vez e no dobro na rein
ridencia. 

Art. :rn - O aluguel mensal de cada compartimento será rPcolhido 
~d;fr~~~ªcti11~~r~:

0
~uas prestações, nos dias 1 e 16 de cada més, á admi-

Art .. ::ri' -:-- Alugado o compartimento, deverá ser o mesmo occupado 
dentro de_ oito. dias, sob pena do locatario perder o direito, salvo motivo de 
força maior, iurtificado perante a administração. 

Art. 3~ - A nenh11ma pcssóa será locado espaço maior que O pro-
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vavelmente necsssario ao seu negocio, podendo o mesmo espaço ser i·e
<luzlclo em qunl·mer tempo pela fldmlnistraç!io. qu,mdo se veriflcar, na 
quantidade do espaço tomado. o intuito de difficultar a llvre concorren
ria dos comm~rrinnleD do mesmo genero . 

Art. ::!) - A Adm1111stração e policla dos me1cudos ficarão a car
~o de um at.ln11nistrador, um sub-ndmtnistrndor, um vlgin e os serventes 
c1uc fõretn nei.:l'c;snrios, os dois primeiros de livre nomcnção e demissão do 
prefeito, r o-, uJUmos contl'actados pelo dlrector dr Abastí'Chnenlo 

Art. 4U Ficam trrminantemcntl' prohibidus a compro e venda 
por ri.tacado. hC>m como o commcrcio de atrn,·e~sltdores de gcneros alimcn-
1lcioc;; de qualquer natureza nas rtta.t;, feirus e mercados. BolJ peno dé multa 
oe 205000 ao comprador e de 10$000 ao vendedor, podendo os guardas do 
PrefriturP ap;>r,Qhender a mercadorJa para segurança do pagamento das 
'11Ultas. 

Art. 41 - Nos mercados se observará. além dos éllspositivos do 
Codi~o dL Po·Jturas, mais as prescripções seguintes: 

1 > - t•'..:igir-se-á o maximo nsseio e limpeza, fu.zenclo-se em horas 
convenientes tu11tns varn·duras e lavage1rn quantas se tornarem neces
!-.anas; 

21 - os loca tarios de com modos nos mercados são obrigados, sob 
i>ena de mulb cte 10~000 a 30SOOO. a trazél-os em rigoroso asseio e ordem. 
cumprindo COlh exactidão as determinações das autoridades municipaes; 

3, - vc compartimentos destinados á venda de cRrnes e peixes 
!-rrão lavados com potassa de dois em dois dias e em qualquer occasião 
que se Julgar mdispensavel, a juizo do admmistrador: 

41 - ;.1 la vagem e o asseio da parte geral do edificío e da que não 
PStiver lncl\da .,erâ feita pelo servente do estabelecimento; 

5) - o lixo e demais resíduos serão depositados em caixas metal
:,cas. dcvid~mentc fechadas. fornecidas pelos locatarios. que sáo obrigados 
~t tel-as em c..:...t1s compartimentos: essas caixas serão retiradas para fóra 
Co merc~~do mnriarnente competindo tal ::;erviço aos respectivos loca
tarios. 

Art. 4.2 - Fica expressamente prohibido nos merca~os: 
ai - "'"<pór á. venda generos falsificados ou c01:romp1dos; 
b> -- ronsen·ar 11os compartimentos mercadorias avariadas, 

tos de carne e peixe e aves mortas: 
c1 _ ~Ypôr á venda líquidos alimentícios deteriorados o~ corrom

pidos. mel dr" q.belhas íermentado ou desnaturado por substancias estra
nhas, !ruelas vndes ou arruinadas; 

d 1 - ..:..:pôr á \'enda bebidas prejudiciaes á saude, particularmente 
h~bidas alcooh1·JS de qualquer especie: 

e 1 - introdu?.ir cães e porcos no recinto; 
f) - dar el1trada nos estabelecimentos ás pessóas affectadas de 

~arna, carbunct1Jo. cancro e qualquer molestia infecto-contagiosa: 
g) - lançar dentre ou fóra do estabelecimento, palha. ciscos. pa

peis. cascas de fructas._ restos de carne e peixe, residuos de qualquer es
peci~. aguas st•1 vidas, etc. ; 

h1 - atravessar ou percorrer o edificio com objectos que inter-
rompam o trait'5ito; 

i 1 - €star parado ou sentado nas portas de entrada e passagens; 
j1 - ~u1nunciar com gritos a natureza e o preço das mercadorias; 
kJ - proferir palavras attentatorias á bóa moral e á ordem 

publica: 
11 - pumittfr a entrada de musicas. ou cantores :11nbulantcs; 
m) - lesar ou ter,tar lesar o comprador na pesagem, medidas, ou 

<·cnt.1.~em da .n~rcadoria, 
· n l - usar qualquer jogo: 

01 - ~:-remes~ar !-Obre quem quer que seja qualquer objecto; 
p) - i11utllisar os editaes e avisos collocados nos edificios por 

õem da admini~0 tração; 
q > - f't'1JX)rcalhar ou riscar as paredes do interior ou do exterior 

do edifício, ben, como affixar cartazes. etc. ; 
r J - damnificar qualquer objecto do estabelecimento: 
si - àei.·ar corre· ou brincar dentro do edificio as creanças, os 

garotos. etc · 
t, - injuriar ou ameaçar com palavras ou gestos Ô pessoal da 

administração GS a~entes õa autoridade e particulares . 
Art. H - Nos mercado~ haverá um livro para registro dos no

mes dos loca ta rios e seus i:'mpregados. 
Art. 4-l - Os loc~ tarios são obrigados a inscrever os seus nomes 

na p!aca cone".pondente ao seu compartimento. 
Art. .J.5 - O peso, medição ou contagem das mercadorias serão 

Pffectuados ~ob as vistas do comprador e verificados na vista do alminis
trador, caso isLo seja reclamado pelo freguez. 

~rt . 41>. - Os balct:les ou bancas em que estiverem expostos os gc-
1:eros ahme,nt1c10s bem corno as balanças. pesos e medidas serão collocadas 
ne modo que J comprador possa verificar o que compra. 

Art . 47 - Ninguem poderá ficar com objectos que não lhe per
tençam e forc? 1.1 encontrados no recinto dos mercados. devendo os mesmos 
ser entregue~ a administração, que procurará os respecti\'os donos. 
rlonos nia°~~;'~,:;;-ce~!·~~eder-se-á nos termos da lei com os objectos cujos 

Art . 48 - Os infractores das disposições concernentes aos mer· 
rados serão pi,:lidos com ss penas de multa de 5SOOO a 305000, de suspen
são da faculchde de negociar em tacs estabelecimentos por prazo inferior 
" 30 dias e d' privação de entrada até igual prazo, ficando além dlsso su
jritos á indemnisação por quaesquer damnos causados e ás penas crimi· 
naes que no r-arn possam caber. 

Ai t. ·19 - No caso de applicação de qualquer das penalidades, po
derá o infracu.,,· recorrer ao prefeito dentro do prazo de três dias 

Art. 50 - São de,·eres do administrador: 
1 l - dirigir e fiscalizar o serviço, cumprindo e fazendo cumprir 

i!S leis. regulamentos. instrucções e ordens em vigor; 
21 - rnanter a ordem no estabelecimento e impór as multas prr· 

, istns aoc; que infrini:rirem as disposicóes desse regulamento, sendo que n.~" 
ele suspénsão ria profissão e proh1bição de entrada ficam dependentes do 
d1rertor de Ahastecimento. com recurso para o prefeito 

3> - manter o edificio e suas dependenclas no mawr asseio pos
s1vel; 

4 l - ,olicit>1r da Directoria de Abastecimento todas as medidas 
nece<::.sarias á bôa ordem t conservação do estabelecimento; 

5> - pl'Ocecte1 á , rrecadação das taxas do aluguel dos comparti
mentos, dand0 os respectivos recibos e recolhendo todos as segundas
feir:1.1.; am- cofrts munícip-=ies a importancta arrecadada, acompanhn.da dr 
l!m quadro dr·monstraUvo: 

61 - ,,rlmoestar os empregados que lhe fórem subordinados e 1·c
presentar coutr1 os que merecerem maiores penas. 

Art. •;, - Aos sub·administradorrs compete: 
1 l - auxiliaJ" o ectministrador no fiel cumprimento dos deveres 

1 Plati\'Os á aoministração dos mercados e de accôrdo com as ordens qu~ 
receber do mf's•no: 

21 - substituir o administrador em seus impedimentos. 
Art. º,~ - Aos gu·1."das compete: 
1, - auxiliar o tdministrador ou sub-administrador a mantet a 

bóa ordem do estabelecimento; 
2> cumpril as determinações do administardor referentes ao 

~erviro; 
3, - comparecer ao serviço devidamente fardado. 

II 

·v i\fatado11ro Publico 
Art. f,3 - Só no Matadouro Publico é permittido abater-se gado 

<le 'JUalqt1cr e·,1'ecie para o consumo da população desta capital. 
; unicn - Os animaes deverão ser recolh1dos aos curracs do Ma· 

tadouro na ye_pera do abatimento, até as 17 horas. 
Art i;: - o proprletario pagará antes da matança a taxa esta

belecida, a.nmnimente. na lei orçamentaria . 
I UlliCJ - O proprletano será reembolsado do imposto pago, no 

caso do anima! ser rcgeitndo totalmente. 
Art. !':" - A mat1nça será feita ás 13 horas do dia anterior cm 

que tiver de ,er talhada a carne, tratando-se de gado bovino: o gado sul
no. ovino e tMI,rino aerá abatido ás 6 heras da manhã do dia em que ti
,:cr de srr ve1 cida a carne 

J unico - Poderá o director de Abastecimento, quando fôr regue· 
! ido org2nlzar horario es."lecial para a matança de anlmacs para carne 
sécca, o qual 1crá aífixado na entrada do Matadouro. 

ArL. áti - Não poderá ser exposta á venda nos açougues, nas ruas, 
nos mercados. ou nas feiras. nem aproveitada particularmente, carne de 
animaes abatidos fóra do Matadouro. 

§ unico - A infracção deste artigo dará Jogar á apprchensáo da 
cnrnc por quú,quer funcc;onarto municipal. lavrando-se incontinenti. o 
termo de mu!t~ sendo est:1 de 50 ·ooo 

Art. 5 i - Sóment~ as carnes em perfeita hygidez poderão ser 
transportadas para as felros. mercados e açougue5, a fim de serem dadas 
ao consumo p1,1Jllco. 

Art. 58 - O transporte de carnes verdes só poderá ser feito em 
,1aturas apropr!adas de r;onformidade com proJect.o approvado pela Pre
Jeitura. 

Art. 59 - Os enrarregados do transporte df:' carnes deverão 6er 
tnspí!ccionadoA r vncclnadoR contra & varíola na Directorla de Assistencio. 
Pub!lca, pagaudo a taxa estabelecida para a acqulslçáo da caderneta 
•onitarla. 

, 1.0 - E!IJ!.a lm,pecção terá 1og:ar annuahncnte e repetlr-se-á 
ounncto o dht>rtor Ju1gal·a necessarta 

1 2.0 -- Nenhum individuo af!ectado de tuberculose , ou de qualquer 
outra molestu, inlecto-contagiosa poderá servir no transporte de carnes 

Art. 1J(J - o, magarefes. ajudantes. fre(;SUreiros e manipuladores 
e e carne secc,i ficarão tambem sujeitos ás exigcncias do art anterior e 
seus U 

Art 6J - o serviço de abatimento de gado será da attribulçáo da 
Prcf('íturn qun admittirá os magarefes e ajudantes necessarios, prefixan
•Jo-lhes a dlarla que deve·ão perceber 

Art O:t - o pagamento do~ magarcfes, ajudantes, zelador e 5er
vrntcs trrá lor nr aos sabbados. devendo a folha de pagamento ser visada 
pelo director d,• Abastecirr.~nto. 

Art . :J~ - os marrarefes e ajudantes, quando em serviço, deverão 
mwr górro e B\'ental brancos. írreprehensivelmcntc limpos 

Art. G4 - Os ammaes serão abatidos pelo processo autorizado 
pela Dircctoru-1 de Abasterjmento, o qual deverá causar-lhe morte instan
tan~"'! ev1tando-se-lhes o cançaso e os sofínmcntos prolongados e inuteis 

Art . r,; - 1) quaetto do pessoal de serviço do Matadouro cons
tart. de : 

Um act,r.inistrador 
Um ~e1,1dor e os magarefes. ajudantes e serventes que se fizerem 

necessarios 
Art. se - o administrador será nomeado pelo prefeito e terá os 

vencimentos i-refixados, annualmente. na lei orçamentnría. 
Art . 67 - Os ma;:rarefes. ajudantes. zelador e os serventes serão 

contractados prJo di.rect.or e conservados cmquanto bem Sf"nírem. 
Art ôP. - A parte sanltaria ficará a cargo do director de Abaste

cimento, com[)f)tindo-lhe : 
ll - mspcccionar todos os animaes destinados á matança antes e 

depois de abatidos, deven<'o proceder rigoroso exame em toda a carne e 
visceras; 

2) - µrovidenciar para que o animal condemnado na primeira ins
pcc~ão seja immediatamente afastado do Matadouro. ou isolado durante 
o tempo nec<IB~a.rio }Jara fir,s de diagnostico e tratamento 

31 - Recolher o J""aterial necessario ao diagnostico. sendo permit
tido ao inspec~or fazer pesqUi.Zas, cortes, etc , nos animaes e nas carnes 
ou visccra s, 

4) - 1egeitar como improprios ã ahmentação os orgãos. partes mol
lC's. etc ., que apresentaren. stgnaes morbidos acctdentaes, como echimoses, 
inflammações locaes, etc. ; 

5) - conder.:.nar como impresta\·eis para o consumo s animaes 
aba tidos em 0,Ua carne fo:·em constatadas lesões pathologicas que a tornem 
impropria para a alimentacão; 

6) - Mandar inci'1erar. ou enterrar profundamente, com o couro, 
os animaes abatidos que ripresentarem symptoma.s de carbunculo, raiva, 
pesw bovina e !etano· 

7) - manda.· enterrar ou queimar permittindo, porém. a utilização 
do rouro, pele e graxas po.ra fins mdustriaes. os que fôrem condemnados 
por outras caü~as. 

Art . 6~ - Ao admmistrador compete. 
1) - 1:oopenr com o director, a fim de que seja cumprido fielmen

te o presente Regulamento: 
2) _ Residir na cr,sa para es.se fim construida nas immediações do 

Mn.t'tdouro. a fim de que rossa exercer maior vigilancia sobre o Matadouro 

e serviç~ ~n;u~~;~;~.ª~~s~eterminações do director concernentes ao serviço; 
4> - receber a importancia das diversas taxas. dar os res{)f'Ctl~' 1s 

recibo~ e rec<,'l?er seman'3..lmente á thesourarin da Prefeitura as quan•,,-=1:-. 
apuradas. acompanhadas d<'S quadros demonstrativos da matança e da arre
cadacão visadcs pelo director: 

5) - '"'iscalizar os serviços de asseio, conservação do pred10 " ~1
-·;·~~ 

dependencias E do abatimento do gado. dando conta de tudo ao •J:r--·.to, 
6) - rffectuar o pagamento do pessoal subalterno. apresent'1.t.d:::i, 

semanalmrnte. a folha ao director: 
7) - assistir á. pe5agem das carnes, entregando aos interessados o 

cartão com o ~>eso impresso pela balança : 
8) - Dirigir e fiscalizar o serviço, cump1indo e fazendo cun1pnr ;is 

leis, regulamenLOs. instrucções e ordens em vigor; 
91 - manter a policia do estabelecimento, requisitando J0 l>Jdcilo 

o força necess...1ria; 
10) - assistir ao servic;o diariamente, desde o principio d :.i m:it~n<:-a 

até a sahida das carnes para os a~ougues: 
11) - não permittir que as crianças 3:ssi;,tam a mata!1ça ~e 1ado; 
121 - prohibir a. entrada no estabelecimento. de pessoas ext 'l.!nn·,5 

ou doentes, bem como a entrada de cães e gatos; 
13) - solicitar ao director todas as medidas necessarias â 'JÓ,-t or

dem e conservação do Matadouro, recebendo as instrucções cor~.,..eni('t•t.!~s 

para tal fim, 
14 l - manter o edificio, suas dependencias e circunl\"i süll1.· r~:; 1 s 

nas melhores condições de asseio possível: 
15l - fiscalizar o material empregado e exigir a limpesa ,lcH rck

culos que servem de transporte de carnes, os quaes deverá.o se rlav"•.ctos 1·rn .. 
dadosamente após o serviço. 

Art. 7Q - Ao zelador e aos serventes compete: 
J l - t'l>lnter em sigoroso asseio todo o edihcio do Matadouro. de

vendo lavar o ptso, as paredes e utensílios, diariamente. usando p..1r~ ·l 1~

vagem soluçõe:s dcsinfectantes, quando isto fôr ordenado pelo directo!·: 
2> - estar presente no Matadouro duranLc todo o dia, e a noi'"e 

quando o serviço o exigir: 
3l - :1uxiliar o director e seu substituto a manter em bôa ordem 

toda., as dependcncias do Matadouro: 
4l - cumprir rigorosamente as determinações de seus superiores; 

SECÇAO III 

Açougue& 

Art 71 - Além das condições exigidas pelo art 86 do Codigo r!c 
Po~turas. os ,v~-:-ugue!ói deve:·ão satisfazer ainda ú.s seguintes; 

1 • - não pocicrão em bypothese alguma. ter communicação directa 
tom co111oart1m~ntos habit:..dos; 

2) - não poderão ter á venda qualquer outro genc-ro além da carne: 
3 > - i:ão poderão expór carne à port:t. 
4) - não poderão ter fogões e fogo.reiras, nem. sob pretexto algum. 

flPPP.relhos des~1nados a conservar canlf' de um para outro dia, salvo fri· 
rorificos; 
. 5) - deverão pos&uir caixas metnllicas apropriadas para ~uardar 
~np·as, sebo, S· tnt:ue e residuos animaes de qualquer natureza: 

6) - 08 balcões, aparadores. mesas. etc , deverão ter tampo de 
mu.rmorc, de louça 0 11 de feno esmaltado, etc., sobre armadura de ferro, 011 
pilares de alvenaria revestidos de azulejos; 

7> - ,odos os upparclhos destinados a pendurar, cortar e pesar 
<::une. tnes co• ... 10 ganchos. ~erras, balanças, etc., deverão ser de ferro galva~ 
nizaclo ou aço polido e sen, pintura de qualquer natureza: 

8l - deverão possuir pias de cnpacidade bastante is lavagens dia· 
rias do cstab~Jecimento. 

Art . :~ - A todos os empregados de açougue sáo apphcaveis 1s 
;:,rcsrripçõcs do art. 59 e ~* l.º e 2º. 

CAPITULO 2.0 

Feiras 
SECÇAO UNICA 

fl I~ 
Art. 7~ - As feiras publlcas da cap,tal terão logar ás quartas

feiras e aos suL,1>11dos: a primelrn na praça General João Neiva e a segunda 
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no mercado Tamblá, podendo estender-se pelas praças e ruas adjacentes, 
a JuiZo da Preftitma e funccionarão das 6 ás 16 horas . 

Art. 74 - As feiras são destinadas à vcndn a retalho de {ruelas. 
'egumes, cereae::;, animaes domesticos. productos da lavoura e dns industrias 
ruraes, bem co•no de quaefiquer generos de commercio, sobretudo os de pri
meira necessid,,de, a Juizo da Directorla de Abastecimento 

Art. 7& - Os generos que ,1crem ás feiras serão expostos por classes. 
Uetcrminando os guardas o local que deverão occupnr 

Art. i''i - Os productos sujeitos a decomposição ou ctetcrloraçAo 
pela acção do mi ou da chuva. serão resguardados sob toldas, ou recolhidos 
aos pavilhões c,o mercado. 

Art. 77 - Os vehiculos e anilnaes de transporte dos product.os des
t.inados ás feiru.s não poderão estacionar mais que o tempo neccssR.rio pura 
descorregar, cttvendo sahir para os pontos indicados pelos iuardas :.nuni
cipacs. 

Art. 'ifl - A Directoria de Abastecimento e os 1ttnrdas de serviço 
rxcrcerão sewra vigilancia sobre o estado de conservação dos productos ex
postos á vendl~. dev,mdo apprehender os que estiverem deteriorados, corrom
pidos, avariados, ou falsificados. 

Art . 78 - os productos da lavoura serão expost.os á venda confórme 
vierem acondicionados dos centros productores: os demais Q;eneros serão 
i:?xpostos em installaçôes ou barracas apropriadas. segundo os typos indica
dos pela Prefeitura. 

Art. 8;' - Os feirantes não poderão utilizar para. qualquer fim os 
postes da illu!wnação, os troncos e galhos das arvores das praças e ruas em 
:me sP realizarem as feiras. salvo para insta.Ilação das suas barracas cm 
torno e á som~J:'a das mesrr:.as 

Art . 31 - Antes de iniciada a feira, o director de Abastecimento 
examinará os generos expostos, inutilizando os julgados improprias para o 
conc;umo. 

Art . f:2 - Os productos comprados deverão SPr retirados pelo. com
prador immeciiatamente depois de adquiridos, não podendo ser depositados 
nas vias pubhr,as. nem revendidos na mesma feira. 

Art . a:1 - Os feirantes deverão ter depositas de ferro, madeira ou 
vime. provido~~ de tampas, para ahi serem lançadas as cascas e detrictos dos 
artigos postos ti venda; sendo imposta a multa de 5SOOO a IOSOOO aos que lan
carem deiricto:s de qualquer especie no local da feira. 

Art H - o feirante que recusar vender ao publico qualquer 'ner
cadoria exposta á. venda, s.erá multado em 30$000 pela primeira vez e na 
reincidencia sná compelhdn a retirar-se com os artigos que expozer. sem 
direito a reemholso do que houve, pago pela locação. 

Art . 8.) - Terminada a feira. os productos abandonados no recinto 
serão arrecada.elos e postos em leilão pelo administrador do mercado ou pelo 
chefe dos gu?1 das, devendo a importancia dest.e ser recolhida aos cofres 
municipaes cowo renda da teira 

Art. 36 - Os feirantes pagarão pela locação da área que occuparern 
? taxa estabelrcida no orc2mento municipal, sendo a importancia Rrreca
dada no local pelos guardas municipaes, passando estes o respectivo recibo. 
nue valerá cmTto licença. 

~ unice. - No caso de qualquer feirante recusar-se a pagar a taxa 
de locação. o ,~uarda fará a apprehensão dos respectivos productos expos
tos. Ievando-ob a leilão no proprio local; da importancia arrecadada _se de-
f:~~é. a~ ~~~ ~: ~~cç:~o~~~rescida de multa de 50,..~ entregando-se O rcs-

Art . :n - As barrn.cas dos feirantes serão dispostas de modo a não 
rmbaraçar o t1 'l.nsito, fica.ado entre uma e outra, pelo menos, o espaço de 
dois metros . 

Art. l,8 - A farinha não poderá ser exposta á venda em saccos 
abertos. devef!,io os propr;etarios apresentarem as respectivas amostras ao 
publico em pf"ouenos recipientes, que não sejam os usados na medição. 

Art. 89 - O administrador do mercado ou os guardas de serviço 
nas feiras fom"?cerão aos feirantes as medidas. balanças e pesos necessarios, 
mediante umr caução de 5~000 . 

~ unico - Terminada a feira aque1les que tiverem as medidas, ba
lanças e peso5' da Prefeitura os entregarão, levantando a respectiva caução 

Art. 90 - Nenhum particular poderá. ter para aluguel medidas, ba
lanças e pesos, o que é privativo da Prefeitura. 

Art. 91 - São considerados generos alimenticios improprios para 
o consumo: 

a> - oc deteriorados; 
b l - os fruct.os nao sazon'ldos; 
cl - <,s peixes acommet&\dg~ _de molestias parasitarias e outras; 
d l - oi peixes das espec1es venenosas; 
e> --:-. os mollu~cos acephalos fostras. etc.> as lagostas, os camarões, 

os carangue1;1os e variedades ou especies vizinhas, portadoras de doenças 
ou expostas a venda em máo estado de conservação; 

f) - us suínos, ovinos e caprinos portadores de molestias transmis
siveis ou infestados de para.sitas; 

gl. - as aves doentes de epithelioma contagioso. oeste. espirilosc 
~~g~c1~ g~~~~~:~ª·n!~~:!~~~ose, psittacose, gosma, favus arthrites, ou diar~ 

§ 1.0 
- S~ os gen~ros expostos á venda ou depositados estiverem 

~rea~~~:e~tt-3~i,:1~r~d~~b~~ ~~n~!~~·~ei~/epositarios incidirão em multa 

! 2.0 - Os animaes expostos á venda ou depositados que fõrem por-
~~~~.re:ai~fasmi~ej~~fasepd!~~}~~~ad~tão sacrificados e queimados, e os lo-

Art. 9:,": -:- As disposições do art. anterior e seus H são extensivos 
ªº! mercados. qmtandas e a t?dos os locaes onde estejam guardados ou cx
po.tos á venda generos ou ammaes naquellas condições. 

Art. lJ~ - E' prohibido o açambarcamento cm ual 1 • 
deste município de generos. que se destinem á feira , incidin~o e~ e~ulr'ndto 
IOSOOO a 50$0(J(J os que assim procederem. a e 

Art 9' - Poderá ser permittida a vend d 
~1~~1~~t~.e merca1os depois das 15 horas, a juiz: ct! bf~:~~~rf:rd~t~~~~~tcnc~~ 

. Art · 95 - Nos dias de feira fica proh1bida a venda a retalho. ou ~~:ni~i~i:s~º· µelas ruas, de productos de lavoura, cm cargas, carroças ou 

CAPITULO III 

llygicne da producção e co1nmercio do leite 

SECÇAO I 

Estabulos 

. Art. (16 - Os estabulos devem ser construidos e installados 
1•1gorosa obed1,encla ás prescripções do art. 90 do Codigo de Posturas cm 
l1Ygiene ~rt · .-7 - Fica termmantemente prolubido, como prejudicial a 

deverão ª~erln~lilt~i.a~~a!~~:~a das mangedouras e do pavimento, que 

b) - a conservação no estabulo, de esterco, liquidas residuacs ~=~ro ~~ f;~~~;la'!;çã~; quaesquer outras substancias susceptiveis de fermen~ 

cl - ? utihcação das dependencias mternas do estabulo onde r;e 
a~ham os ~n:'Tlae~ para dormitorio de empregados, parn. deposito e cria
~la~. ~:sft~~~~/n~~~~cs, para guarda de generos alimentícios, roupas ilsa~ 

d) - lazer lavagem de roupas no 1·ecinto do estabelecimento: 
e) - converter em leito as mangedouras e depositas de forragens; 

. . f> - t~r em mau estado de conservação a pintura, revestimento 
do p1w, dos muros ~ paredes do estabelecimento e suas dependencias; 

!P - ter 0111 mau estado o esgôto do estabelecimento. 

SECÇAO II 

Empregados dos c:stabulos 

Arl. OI! - Toda a pcssôa empregada nos estabulos e no commercio 
ue leite fioa1 á subordinado ás cxigcncias do art 59 e ,;cus H 

SECÇAO III 

Das ,·accas leiteiras 

Art. 99 - As vaccas destinadas a fornecer leite para o consumo 
Publ!co ficarão sujeitas é. inspecção veterina1ia. 
blico lel~:-\ie i:c;;;;:s:F1ca terminantemente prohibldo dar ao consumo pu-

lestia tr~ns-;;;,:i.~!e~~::nl~~r::n signaes certos ou suspeitos de qualquer mo-

bl - que se encontrarem em estado adiantado de gestaçáo, ist.o 
{. no período comprehendido entre seis semanas antes do parto, '.\té dez 
<lias depois. 

e 1 - que est• verem a tacadas de mfecçõeis, sept1ccm1as ou quaesouer 
molcstias feb1 ,s sepUcas, contagiosas, ou que deterU1inarem a mcterlcia; 

d 1 - que fórem tratadas com mrdicamentos to:.c1cos. como: tar 
taro emrtico. ar.!>Cnico, opio, pilocarpina , e outros 4ue possam '>Cr ~limi
tiados pelo lr1te: 

e) - '}Ue se apresentarem em estado de extrema magreza, ou 
visivelmente , .~goladas; 

fJ - as que, no oe1"iodo de lact.ação, fôrem trate.elas com reslduos 
,udu<.;trlaes ou aumentos que posc;am prPjudtcar o ~u estado de saúde ou 
mI!uir sobre ~t qualidades organoleptlcas do leite 

SECÇAO IV 

Proph~laxia da tuberculose bovina 

Art . 1<Jl - Todos os bovinos empregados na producção do leite, 
qurr para o consumo publico, quer para o particular, ou que com estes 
e-·tinrem cm contacto, ficam sujeitos, á prova da tubcrculina obrigai.orla, 
que será pra!.1cado. n.nnualmcnte 

§ unko - Os proprietarios que não consentirem na tuberculi111-
78('áo serão •nultadoi e. pr?híbídos de fornecer leite, ficando '5Ujeitos a 
multa e apprc l1ensão P mutiliZação do producto 
Prcfeitu~:t '02 - li tub ,rculilllzação será procedida gratmtamente pela 

Art . ~f,3 - Os antmaes cuja reacção [õr posítiva. serão marcados, 
;Jhotographados e retirados dentro de oito dias. para fóra do município 
011 para logal' que ~ propnetarlo communicará. previamente, '.l.O chefe do 
!:Cl'vico, sob J)f'na de multa e de sacrificío do animal. 

~ l.º - Os proprí~tarios que fizerem a remoção sem aviso, ou que 
df'rem comm1micaçáo falsa serão multados, e o animal, quando appre
hendido. será sacrificado 

~ 2.0 - No local para onde fór removido, deverá o animal ficar 
isolado de todos os outros. e logo que a tuberculose fôr clinicamente cons
ta ta.da. será o mesmo sacrificado. 

Art 104 - Os ammaes clinicamente tuberculosos ~rãa imrnedia 
tnmente ísolaJos em dependencia especial e abatidos dentro do prazo raa
ximo de sete dias, sem que haja, para o proprietario, dlreit.o a indemnisa
ção alguma 

~ unico - Dentro do prazo do art. anterior. o proprietario poderá 
txigi.r que se proceda. á sua custa, a tuberculinização do animal. 

Art . 105 - Si na necropsia, porém. fór constatado erro de dia
ç,nostico, o proprietario sei-á devidamente_ ind~mnisado 

A,rt. 106 - Quando o proprietano nao concordar co~ o diagnos
tico, poderá requerer novo exame. apresentando, dentro de tres dlas, pro
fü,sional de süa confiança para acompanhal-o 

§ l.º - Si os dois profíssionaes <o do serviço e o apresentado pelo 
proprietâ.rio) !l~.o chegaren, a accôrdo quanto ao diagnostico. escolherão 
um terceiro qu,.. decidirá. . . 

~ 2.º - O prof15.:,ional apresentado pelo proprtetano. como o ':)S

çolhido para decidir a duvida, deverão ser medicas veterinarios diplo
mados. 

Art. 107 - Os an1maes suspeitos, que na segunda tuberculinização 
tiverem reacção positiva., terão o destino prefixado no art. 103, ficando 
eujeit.os ás deMais determinações da presente secção que lhes fôrem ap-
plicaveis. , 

Art ,08 - Os bezerros filhos de vaccas tuberculosas. que nao 
reagirem a tub~rculina, de,·erão ser isolados dos o~tros animaes em depen
dencia especia 1 para serem submettidos á vaccinaçâo pelo B. C. G • c 
seis mêses após á nova prova da tuberculina 

~ unir,J - Os que tiverem. então. reacção positiva. serão abatidos 
dentro de 48 noras. sem lJUe assista, ao dono, direito á indemn1sação 
alguma 

Art. J09 - No caso de _morte de qu:>lquer ammal isolado. que e~
tiver sendo e~:-=tminado. o propnetario devera commu~1cal-a dentro de .A 
·10ras á Prefeitura. a fim de ser precedida a necrops1a . 
, Art. ao _ Todo estabulo, onde fórem encontrados ammaes tu
berculosos, será. rigorosamente desínfectado por conta ·ªº r~spechv~ pro
prietario, de a.1.·rõrdo com as instrucções que ~este. sentido !ore~ b3:1xadas 
µela Director1:::t de Abastecimento, e sob a d1recçao de funcc1onanos da 

Prefeitu~a .l.º - Os propnetarios que se negarem a cumprir es~e _artigo, 
&erão multados em cincoenta mil réis . <50$005)> tod~ vez que, mt1mados 

para o !ªrt!e~a:e~s dt~ê~bri~:~ç~e:º~i~ªi~~ ::i~.:b
1
tªdesinfecção. a Di-

1·!\ctoria de Abastecimento ordenará a interdicção do ~sta~mlo e fa.~·á pro
ceder a deslntecção, utilizando-se. para custeai-a, da unportanc1a das 

multas. Axt , 11 _ Todos os proprietarios de bovídeos empregados na pro
ducção do 1e,tc. fóra deste município. fica:n obrigados a apre~ntar i. 
!)irectoria de Abastecimento. certificados fornecidos pela reparUçao com
petente do Mit.isterio da Agricultura. ~rovando terem sido ~s ~mmaes de
,·idamente examinados, sob pena de nao poderem expor leite a venda no 
municlplo 

SECÇAO V 

Do leite e seu commcrcio 

Art. ,12 - Só poderá. ser exposto á venda com a simples denomi
na<'ão de .. lcitP'' o que provier de vaccas. devendo o que proceder de outros 
Qnimnes trn.ze1 as indicações precisas wbre ~ua ori~em . . . 

Art . JJ3 - Só ser'\ permittida a venda do leite cru, ate seis horas 
depois de ordenhado. _ . 

§ uniro - Caso tenha de gastar mais de ,;;eis horas ate o momento 
da entrega, se:á o proprietario obrigado a pasteurisal-o logo após a 
ordenha 

Art. 114 - A ordenha serã feita com escrupuloso 1sseio, lavando
se previamente o ubere e regiões vizinhas, devendo o ordenhador lavar as 
mãos antes dP inicial-a 

Art. 115 - O leite será directamente recolhido em recipiente vi
drado. esmallado. ou galvanizado. perfeiü•mente limpo e fechado 

ArL I t6 - Fica prohibida a venda ambulante de leite que náo 
u:tcja de accíll lo com as exigencias do presente regulamento. devendo obe
decer ao padrão que será. estabelecido 

Art 1\7 - A vend.t ou entrega avulsa do leite nesta capital pode-
1'\ ser feita c.•1 garrnfas brancas, de gargalo largo, com fecho de vidro ou 
papelão comprido. bem como em latas estanhadas, conforme typos appro
vados por estri. Directoria 

~ 1.0 - Os fechos de papelão só poderão servir para tal fim Uma 
unica vez, e deverão ser inviolaveis. 

* 2.0 -- Para garantia dessa inviolabilidade em todos os vidros que 
C'ontivercm leiie serão collocadas cintas apropriadas com o nome do pro
Prietario e a .-;ituação do f'.Stabulo. 

§ 3.0 - Estas cintas só poderão ser retiradas pelo consumidor ou 
r,elas autoridr..~es municipaes com o fim de colher amostras para exame, 
sendo nestes c.%os collada nova cinta especial. segundo o modêlo unifor
me adaptado µela Directoria. 

! 4.0 - Qualquer violação por parte do distribuidor será severa
mente punida rom a sua rnspensão temporaria ou definitiva, além de ou
tras penalidad0 s. a juizo do prefeito municipal. 

~ 5.0 
-- As latas Pe leite, quando em transito. serão t·echadas ,. 

cadeado, fica1:do uma das chaves com o proprietario e a outra com o 
recebedor 

Art, 118 - Fica . terminantemente prohlbido, sob penn de mu!La 
de dez a cincoanta mil ré15, bem como apprehensão do producto. empregnr 
trapos, papei;,,, rolhas servidas e objectos semelhantes na obturação dos 
recipientes de leite, ou com o fim de augmcntar o volume dos fechos e 
tampas deste,. 

Art . i.19 - Sob as penas do art anterior, fica terminantemente 
prohibid~ usai no commercio de leite, mesmo como medida, vasilhas de 
:neta! nao e;:)maltada.s, estanhadas ou galvanizadas; ou que 1presentem 
roldas de. cobre, chumbo. etc., não esmaltadas ou estanhadas; ou, ainda, 
pont.os ox1dadús, resultantes da queda do esmalte 

~ unico - O vasilhame que não estiver de accôrdo com as exioen-
~;:!id~~eir~se::d:c~~- · n!f1

1~á c~~ii~~~endicto, inutilizando-se, sem mais ºror-

, Art . .i.~O - Todo vasilhame rmpregado no eommercio de trite de-
vera ser. Iavaao. diariamente. com soluções antlsepticas apropriadas, po
dendo se,_ apprchendido e mutlhzado o leite que se encontrar em vasilha
me que nao esteJa em rig,Jrosas condições de asseio 

. /lrt !ti -- Náo é ~ermittido servir-se do vasilhame empregádo no 
1, ansporte, col~elta P med1çao do leite. para qualquer outro uso. 

Art . ,.2 - Não é permittido manter destampado. 011 coberto sim
plesmente com panno ou papel, qualquer recipiente contendo leite, 
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Art. 123 - E' expressamente prohlbido depositar o leite, mesmo 
i'm vasilhas frchadas, e ainda por curto espaço de tempo, proximo ás sen
t•nas. mlctor:us, ralos de esgôto, deposltos de lixo, etc .. donde se pos.s:im 
rtesprender (·nrnnações prejudlclaes ó. bõa qualidade e conservação do 
producto 

Art. 12' - Todo leite vend,do pelas ruas, distrlbuldos pelas casas, 
ou depositados nos estabulos, granjas, leiterias e cafés, poderá cm qualquer 
tempo ser ex:'ll'mado pelo pessoal da Directorln de Abastecimento. usando 
o~ meios adequndos para verificar seu e!Stn.do de pureza 

Art. 125 - serão colhidas em qualquer occasláo amostras de leite 
pelos guardn.; municipaes. que as rrme~terão acompa.nhn.das ~e guias da 
Directoria de Abastecimento para a D1rectorin Geral de Saude Publica, 
desle Estndo, em cujo laboratorio serão exominndas. 

Art. UJ - Toda vez que fór constaLado no lelt~ qualquer altera
ç:'.io, falsificação, ou deter,oração, será o product.o !Lpprehendido e inutili
'-'rtdo. bem como punido o iesponsavel prlo. in!racção, com a multn de cin
('Jcntn mil réis, ficando ainda sujeito ao processo criminal. 

AJ t. 1~7 - Quancto fôr apanhado em !lngrantc qualquer indivl
<.1uo .!untando Etgua. gomma, ou outra substan~ia ~s_tranha ao leite, será o 
mesmo preso. sendo o leite immedlat.amen,e mut1!Jzado depois de retlm
das nmostras parn an:ilyse. em presença de testemunha~. e lavrados os 
respectlrns autos de infracção. . 

Art. 128 - Nenhum proprletario de estabulo. granJa, cercado de 
criação, leiteria, etc., podera. sob qualquer pretexto. impedir a livre en
i'rada, em seu estabeJecimPnto, do p?ssoal desta Dircctona, quando em ser
r1ço de insperção e fiscalização sanitario. 

§ uniu. - A infracção deste artigo será punida com a multa de 
vinte a clncoerta mil réis, além da responsabilidade criminal que no caso 
couber, podenâo na reincidencia ser cnssada a Ucença do respectivo esta
belecimento 

SECÇÃO VI 

Do transporte de leite 

Art. J29 - o leite procedente dos estabulos que tenham uma oro
ducção superior a trinta litros diarios só poderá ser conduzido nas zonas 
urbana e suburbana em vehiculos com molas !lexiveis, ou rodas com uos 
de borracha, confórme typo já em uso nesta capital. 

Art. 130 - Os vehlculos para o transporte de leite podem ser ac
cionados a maior, á tracção animal. ou humano. 

Art. 131 - Qualquer quantidade de leite inferior a 30 litros pode
rá ser transportada na cabeça pelos propnos distribuidores, mas em cai· 
xões com tampas, vidro ou téla dos lados e pintados a oleo ou esmalte 
branco. 

art. J32 - Tanto os vehiculos como os caixões deverão ter ~m 
letras bem vlsi~ 1eis a situação do estabulo e outros letreiros á. vontade do 
proprietario. mas a juízo da Directoria de Abastecimento. . 

Art.. 1~3 - o leite destinado ás leiterias, hospitaes. quarteis, col
Jegios. cafés, etc .. poderá ser acondicionado em latas estanhadas de typo 
"pprovado peh Prefeitur•., fechados de modo mV1olavel e assim trans
portadas. 

Art. 134 - O leite produzido fóra da capital podera vir em baldes 
estanhados pr"prlos, sendo aqui distribuído segundo as exigencias dos ar
tigos anteriores. 

Art. 135 - As infraccões dos dispositivos deste capitulo que nu.o 
hverem pena estabelecida, poderá o prefeito, segundo as circwnstancias , 
natureza do c.1so. impôr as seguintes penas: multa de vinte a oincoenta 
•nll réis. app1 ehensão e Inutilização do producto e suspensão ou cassação 
ele licença 

PARTE TERCEIRA 

CAPITULO 1.0 

SECÇAO I 

Dos generos alimentícios cm geral e sua fiscalização 

Art. !~6 - Consideram-se generos alimentícios quaesquer subs
tancias, exceptuados os mec:licamentos. que se destinem a ser ingeridas pelo 
homem. 

AJ·t. 137 ~ A exposição dos 1<eneros alimentícios á venda só será 
pennlttida qt:ando fôrem estes considerados proprios para o consumo e 
como taes são tidos sómente os que se acharem em perfeito estado de c~n
servação e que por sua natureza, fabrico, manipulação. composição~ proce
dencia e acondicionamento, estiverem isentos de nocividade á c;aúde. 

Art. 138 - Ter-se-á como e:-<posto ao consumo, qualquer porção 
de producto ai 1mentar encontrada em estabelecimentos que explorarem o 
.:.·ommercio d~ generos alimenticios, ou em qualquer de suas dependencias, 
salvo si estiver no recipiente do lixo. ou inutilizada de modo inequívoco. 

Art. 13tl - A fisca!ização sanitaria das substancias alímenticias se 
estenderá a todos os Jogares em que se depositem. preparem, fabriquem. 
transportem ou vendam essas substancia:;, com o objectivo de verificar ,1 
são . prop~ias para o consumo, colher amostras das suspeitas de alteração, 
fals1fkaçao ou addiçáo de substancias nochas á saúde, e inutilizar os Je· 
r,eros manifestamente deteriorados. 

Art. 140 - Todo aquelle que falsifiear. alterar ou corromper. oor 
~malquer proce~so bebidas ou generns 'llimenticios de qualquer naturê1..a, 
mcorrerá na pena de multa, apprehensão e inutilização do producto fal
Bificado, alterado ou corrompido. 

§. unice, -:: Na relncidencia, ser-lhe-á cassada a licença, além da 
multa e mutllwaçao do prnducto. 

. Art. 141 - E' prc-hibido vender. cxpôr á venda, expedir, ter em 
<)eposito ou annunclar, generos destinados á alimentação, quando 11tera
aos, falsif1cadc..t. ou por qualquer motivo imprestaveis para o consumo 

~ 1.0 
- A autori':llide. _sanitri".·ia apprehenderá os ~eneros ma~ifes

tnmente detenorados, os mutillzará e multará o lnfractor. 
. § 2.º - A inutiliz'..ção será feita immediatamente sempre que oos-:~:~ã~ iº~s;ec~!:i:~u~lícidade, na presença de testemunhas que âssl-

§ 3.º _ - Quando a inuti!izacii0 não possa ser effectuada logo após 
a. apprehcnsa0. a mercadoria será transportada para local que designe O 
cl1rector de Ab&stec,mento, por_ pessoal de sua confiança e por conta do 
lnfr:ic_tor, que_ ficará amd-i. suJmto á multa cte 30SOOO por subtracção ou 
~d::~oç~~- q.1alquer quan,1dade da mercadoria, que se verifique 1 ntes 

. . _ Art. _1'.2 - Os ge1•eros alimentícios suspeitos de alteraçáo, ou fol-
S,(JCllçao, sera" interd1ctos para exame. 

§ unico - Verificada a alteração ou falsificnção da mercadoria 
será esta lnutDizada e imoosta ao proprietario ou detentor a multa d~ 
208000 a 50SOC0 . 

. Art. ;.;3 - Nas ])~nas do nrt. 140 incorrerão os que. com pleno 
C'onhec1mento. c,pozerem a venda generos alimentícios alterados, falsifi
c~dos ou corrompidos. 

Art. l_-1~ - São considerados generos improprios os que infringi
rem as d1spos1çoes dos arts. 145. 146 e 147 deste decreto. ou assignalarem 
nas marc.a~. ro;ulos ou des!gnações, indicações infieis quanto á procedencia 
e compos1çao 

Art. 145 - Consirieram-se os rreneros alimentícios: 
a l - quando tiverem sido misturados ou addlcionados com ,ubs

tancias que Ih•.' modifiquem a qualidade, reduzam o valor nutritivo ou pro
voquem deterioração; 

b) - quando se lhes tiver retirado, embora parcialmente. um dos 
e!ementos de sua constituição normal; 

c) - quando contiverem substancias nocivas á saúde, ou substan
cia ronservadorn não auto;·izada pelos regulamentos sanitarlos. 

Art. ,46 - Consi''eram-se falsificados os generos alimentícios: 
a> - ~ue tiverem sido no todo em parte substituídos por outros 

r-m qualidade impropria; 
bJ - qne tirerem sido coloridos, revestidos, aromatizados ou addi

l'ionados de :;;ibrtancias estranhas. para o effeito de occultar qunlquer frau
de ou alteração, ou dar melhor apparencia; 

c) - que forem ronstituidns. no todo ou em parte de productos 
animaes degenerados ou decompost-0s. ou de vegetaes alterados ou dete
:iorados. Nesta clas.st>, se comprehenderão as carnes dos anlmaes não des
tinados á alin•entação ou victimados por molestias ou accidentes, que os 
tornem impropries ou inconvenientes p:ira o consumo alimentar; 

d) - 4•.1e tiverem sido, no todo ou em parte, substituídos em rela
, iio aos indicado~ no rotulo pelo productor; 

e) - que, na composição, peso ou medida, diversificarem das mar
cas. rotulos 01.• etiquetas, fJU não e:tiverem de accórdo com as declarações 
do productor 

Art. h7 - Consideram-se deteriorados os generos alimentícios: 
a> - em estado de putrefacção; 

h 1 - cm estado de ranciflcação; 
C'l c,n que se verlficar qualquer processo de decomposição, ou 

que por qual(!Ul'T outra círcumstancia se tiverem tornado imprestaveis para 
o consumo. 

~· unico - Deíxarão de ner inutilizados os tuberculos, bU.lbon e 
p,rãos em Pstario de germinação, quando se destinarem ao plantio e estiver 
este destino declarado no envoltorio, de modo inequi;oco e facilmente 
leglvel 

Art. 148 - Nos ce.sos dos artigos 145, 146 e 147 são considerados 
Jnfrn.ctores da ld 
üU falsifi:a;/ dono do estabelecimento em que fór verificada a alteração 

2.0 - o vendedor dessas mercadorias, embora de propriedade alheia, 
r',lvo nesta ultima hypothese, prova de ignorancia da qualidade ou estado 
ela mercadoriP 

3.0 - a pessôn quP transportar ou guardar em armazem ou depo
~ito mercadorí.:1. de outrem, ou praticar qualquer acio de int.ennediario en
tie produttor ou vendedor quando occulte a procedencia ou destino da 
mercadoria, 

4.0 
- o dono da mercadoria não exposta á venda quando exerça 

n commercio dP gem~ros alimenticios, ou quando seja de se pre::.umir que 
destine n. mercadoria á venda para o consumo ahmentar sa:;·o nesta hy
pothese, prov:1. Pm contrario; 

5.° - o fabricante do genero alt<er~do ou falsificado 
Art . 149 - Não é permittido conservar, ou ter á venda substancias 

nocivas á sat'iae, ou que St .Prestem á !als!hcação, nos togares em que se 
f:lbriquf'm, pr~p:1rem, aco.,d1cíonem, guardem ou distribuam generos ali
mentícios de qualquer natCJreza. 

Art. l ~O - E' terminantemente prohibido empre'!,ar no fabrico, 
preparo e acondicionamento de generos almwnti.cios, vasilhame de cobre 
ou de qualquer outro material nocivo á saúde sob pena de multa, inutili
zação do producto e apprehensáo do vasilhame 

Art. 1,1 - E' prohibldo emprege.r no fabrico, manipulação dos ge
neros aliment1cios e lavagem do vasilhame. agua de má qualidade proveni
ente de fonte:~. situadas na vizinhança de estrumeiras, pantanos, fossas, 
0 sgótos, deposito de immu'ldicies, etc 

Art. v)i - Nenhl1ma substancia alimenticia que já tenha soffri
do coccão ou fervura ou q•,e não dependa desse preparo. poderá ser exposta 
~' venda sem C'etar prote~ida contra as poeiras, moscas e outros insectos, 
mediante caixas. armarias. dispositivos en\ídraçados ou envolucros espe
ciaes. sob pcm de multa c'e 2osooo e o (!obro na reincidencia. 

Art. 153 - Não será permitfülo ., emprego de jornaes, papeis ve
lhos ou quac~quer impres.<-os para embrulhar generos alimenticios, desde 
que estes fiquem ou possam ficar Ptn contacto directo com aquelles e não 
tenham de sof!rer cocção antes de sua ingestão. 

Art. 154 - Os vendedores ou entregadores de qualquer genero ali
menticio dever;::o usar, quando em serviço, roupa rigorosamente limpa 

SECCAO II 

Da venda ::1 mbulante de generos alimentieios 

Art. 1,5 - A vencta ambulante de bolos, dõces, confeitos. biscoutas 
e genrros simil:ues, só será pennittida em carrocinhas ou depositas ~nvi
draçados, de modo a resg~ardar a mercadorin da chu'ill. sol e poeiras. 

Q unico - Será oermittida a vende. em receptaculos descobertos. 
quando os bolos. confeitos, etc .. tiverem envolucros apropriados. 

Art. 156 - A ven:la ambulante de .. miudos, fressuras carne, queijo, 
toucinl10, pelas ruas e logradouros publicos, só será permittida em rece
ptaculos forrarlo._. de zinco ou vidro com tampa munida de aberturas Juar
necidas de tê!,:. metallica estreita. para arejamento do artigo 

Art. 157 - A venda ambu!ante de son·etes. refrescos e generos 
similares só i;.erá permittida em recipientes apropriados de metal. louca ou 
vidro, hermet:camente fechados, só podendo ser abertos no act-0 da venda. 

Art. lfB - A venda ambulante e a entrega a domicilio de pão, bis
eoutos, bolacha.:. e genero:; semelhantes. será feita em cestas, açafates ou 
caixas, municlas de tampas que só serão abertas no acto da entrega ou 
,i..'nda. 

§ uni~o - Todas ::1.s cestas, aça!ates e caixas deve:n ter a indicação 
vislt·e! da firma, rua e nu'"'1ero do estabelecimento a que pertencerem 

Art. ,:,g - Nenhum indlvftlll.'õº'affectado de molestia transm1&:,
vel. ou atacado de molestia infecciosa, poderá ser empregado na vend1. 
an1hulante e ei:itrega a domicilio de pão e quaesquer generos alimenticios 
rnb pena de multa de vinte e cinco (258000) a cincoenta mil réis (50SOOOl 
~~c;ispectivo amo ou patrão e de apprehensão e inutilização do pro-

~ unic" - Na reincidencia, além da multa de cincoenta mil réis 
<_5osnooi e appreh~n.são e inutilização do producto, poderá ser cassada a 
llce!':.ça ao re~pectlvo estabelecimento 

Art. 160 - Os vendedores ambulantes de generos alin1enticios. fi
cam obrigados ao us,, de c~nchas ou pinças metallicas, com pegadores des
tmaCas a ap'\nhar os art~gos dos depositas, taboleiros. etc., para serem 
tntregues .ªº _comprador, nao podendo f!11 nenhuma hypothese tal apanha 
rer feita a mrio nem. ficarem os artigos expostos ao contacto das mãos ::ie 
ninruem. 

Art. !61 - Os :-er.iculos de transporte e venda ambulante de ge
neros al11nenhr1os, ~eve1~ao ser co~struidos de modo a preservar os generos 
de oualquer rontammaçao f' mantidos em estado de rigorosa limpeza 

* 1.º :- E' prohibi~o transportar ou deixar em caixas, cestos ~u em 
qua•~uer ,:eh,culo_ de conctucção para ,·enda, assim como em deposito de 
gene-ros ahmentic1os, obJectos extranhos ao commercio do producto 

§ 2.º - Os infractores deste artigo e paragraphos, serão · punidos 
â~~i~. •~rn~~a p~·~d~1~~~ ;~~~~l~~a~osdez mil réis \10$000), dobrada na reinei-

. Art lil2 - Não é permittido aos conductores de vehiculos ou aos 
seu" aJudar:ite~ repousar sobre generos que transportem, sob pena de 
mul'.a de cmco \55000) a dez mil réis , 10$000) e, no caso de reincidencia 
r.pprehensão ;~ hcença pela autoridad~ que verificar a infracção. ' 

Art. . 63 - . Quem ('mbara.çar a autoridade sanitaria na fiscaliza•ão 
~º~e~e:~,1rºié;~11~~~J~~\ºs, será pumdo C()lf1 a pena de multa de cinco (5SOOO) 

Art ,64 -:- !'fã~ pcderão ser expostos á venda os feijões e 1s favas 
que contiverem prmdpios cvanhydricos. 

Art .. ~65 - São cor1sideradas improprias para o consumo as se.::n1=n· 
trs d_e leeummosas atac~dr:i:: de bolores e outros cryptoganos, as que estive
r~m infestada"... de paras1tas e larvas e ,as.,que tiverem soffrido qualquer 'lva
r1a ou tratawento q1..1e lhes modifique o valor nutritivo. 

Art .. 16C - 9s cereaes e as sementes de leguminosas imprestaveis pflrn 
o. uso da ~llmentaçao. i:iumana, só poderão ser apro,·eitadas para alimenta
çao de ammaez ou utihsadas para fins intlustriaes, depois de desnaturadas. 

Art. !67 -:- As farinhas julgadas improprias, como sejam: humidas 
fer~nentadas. :·!lnc1flcadas e . as infestadas por parasitas cte qualquer especie'. 

~~~'lo ff~sii~~:~!f~!e~~~~~~;;ª~e P~!·:na~u~~~!~mo, podendo ser aproveitadas 

Art. .168 - Serão regeitadas as massas alimenticias humidas mo
r.adas, rançoSJ.~, paresitada'. ou de qualqner forma alteradas; as que ~onti
;crem de m1~ .,_p·a substanc:.as mmerars, embora innocuas, ou amidos e ou
~ras substancw s vegetaes nao declaradas no rotulo. 

AJ·t. 169 - O assucar refinado deverá ser filtrado. sendo regeit.ado 
C\ que contiver subst~ncias mineraes e detric.tos de animaes e vegetaes. 

Art. 110 - l'erá o,·ohibida a venda de confeitos e preparações 1ssu
caradas semelhantes que contiverem saccharina. clducorantes artificiaes, 
curantes synthc:icos, os que encerrarem a.inda essencias nocivas. substancias 
mincraes, emhora innocuas, plantas ou drogas toxicas. e dos que foram de 
qualquer forma alterados, contaminados ou sujos. 

Art. j 71 - os suecos de fructas ou xaropes não deverão apresentar 
nenhum indicio de 'llteração ou contaminação. nem poderão conter acidos, 
corantes, elducorantes ou aromas que não sejam os exclusivos dos fructos ,i 

qne devam o nome. nem substancias antf,:epticas e conservadoras, ou :.m'Js-
1 ancins mineraes toxicas, e não deverão ser submettidos a tratamento que 
lhes prejudiqu,• a qualidade. 

Art. 172 - Todo o mel de abelhas européas exposto á venda ,,as 
1uas. feiras, cafés, mercearias, casas de posto, etc., deverá trazer o rotulo 
do apicultor e o nome do apiario em qu~ .{oi produzido. 

Art. :73 - Para a devida execüçã-0 do art. precedente, os '.Lpiculto
res que tiverem de expôr á venda o sep producto ficarão obrigados a um 
registro nesta Prefeitura, do qual constar?o os nomes do apicultor, e do col
meinl respecti\'o e bem assim a localizaçãe> deste 

Art 174 - O referido registro, que será feito em livro especial, terá. 
:ogar mediante requerimento ao prefei~ municipal, acompanhado de um 
n.,testado _de c'ois_ apiculto 0 es já reg"rstrados, pagando o requerente, como 
taxa de mscnpçao no mesmo registro,-11'1tjuantla dP dez mil réis. (10$000). 

~ unico - Os dois _prin1eiros apicultores registrar-se-ão independen
temente do at.testado allud,do, a crlterio da Prefeitura. 

Art . : 75 - Os registros serão renovados todos os annos, sob pena 
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de caducarem . pagando o in teressado. independen te de requerimento. :t taxa 
de lnscripção . 

Art. 1 lf! - Os a picultores. cuja nct iv1dade se 0 xerça fóra deste mu
n icipio, para qlle nelle possam \.'ender o seu producto, ficam sujeitos ·t L-Odas 
as pisposições do presente decreto. a não ser que- tenham os seus apinrios 
devidameinte registrados nos municipios de localisação dos mesmos. 

Art. 177 - Além da npprehensão do producto, fico sujeito á multa 
de óWOO a 20•000. dobrado em cada remcidencia, quem quer que exponha 
,..1as ruas, feiras. café&, me.,·cenrias, casas de pasto, etc., desta capital ou de 
qualquer parte do m11nicipio, mrl de abelhas .:uropéns em estado de fermen
tação, su jo ou desn'lturado pelo addicionamrnto de outras substancias ~amo 
sejam melaço. ~e.rapes, m~l de furo, etc 

Art. 17& - Ficam isentos do registro de que trata este decreto. os 
criadores de abPlluls selva?,"ens. taes como urnçú. canudo, jandahyra, tub1da, 
etc., mas com a obrlgação de sómente expôrem R. venda producto não fer
mentado, limpo r sem misturas, sob pt:'nn de incorrer nas penalidades do 
art.. anter ior. 

Art. ~79 - os son·etes deverfto ser fabricados com 'lRUa chimica ~ 
bacteriologicarnente µotav 0 !. nssucar de bóa qualidadC' e suecos dos rructos 
a que devam os nomes, e os respectivos xaropes 

~ l.º - Os rremes p, variedades só poderão s<1r confeccionados com 
ovos, leites e chocolates, nmendoas e out.ras sementes não 1-lieradas 

§ 2.0 - Será toler'\do na confecção do sorvete o uso de Pssencias ~ 
corantes permit tidos, desde que sejam estes empregados em quantidade ex
trictamente n "<'essaria para aromati~ar ou colorir o producto. 

~ 3.º - Serão condemna dos os sorvetes que contiverem ·?lducor~n
tes artificiaes materias corantes e essencias mineraes estranhas, embora 
innocuas, qualquer sujidadt· ou estiverem de qualquer forma contaminados. 

Art. 180 - Serão consideradas potnveis as aguas que chim1ca e ba
cteriologicamente não acc~~sarem indicias de contaminação, nem qualquer 
anormalidade ~a constituição 

Art. 181 - Para r, fabnco de gêlo potavel sei poderá ser utilizada 
agua nas condicões das exigencias do art. anterior, não devendo conter ne
'lhuma substancia estranhi::i. , embora innocua.. 

Art. !82 - Na fauricação de pães, bolachas e biscoutas ,ó poderá 
ser usada a falinha de trigo de primeira qualidade 

Art. 183 - o pão conunum < pão sêda ou pào francês l não poderá 
conter mais d .. ::l5"~ d'agu·1. 

Art. 164 - E' prchibido o emprego de substancias chimicas, taes 
como borax e A1umen para se conseguir a brancura do miolo do pão. 

Art. 185 - Será permitt1da a venda de pães mixtos, desde que ~e
iam confeccionados com u'.a mistura de farinha de trigo e outra qualquer, 
como seja de mandioca. arroz ou milho e vendidos como taes. 

Art. IH6 - Serão apprehendidos os pães queimados. ou mal cosidos 
e os que apreSf'ntarem signaes de mofo, acidez exaggerada e parasitas, bem 
como qualquer sujidade. 

Art. 1~7 - Pela lnfracção commettida contra qualquer disposição, 
relativa ao fabrico e vende de pães, será applicada ao proprietario da pada 
ria a multa at~ cincoenta mil réis e o dobro na reincidencia, e ao revendedor 
até 25$000 e o dobro na reincidencia, além da apprehensão a que está sujei-

to 
O 

pã~rt ir.a _ ()s pães, mesmo acondicionados em suecos para antrega, 
serão conduzidcs dentro d,:, cestos na ruas da cidade 

SECÇÃO III 

DísposiçÕe!:, fir.acs 

Art. lc,9 - Todo t" qualquer genero em cujo nome ficar provada ::i. 
alteração, fals1ficação e drterioração será apprehendido e inutilizado, la
vrando-se os !"espectivos a1Jtos de apprehensão, inutilização e multa. 

Art. 1'10 - Nos autos que serão lavrados zm três vias, far-s~ -á men
ção dos dados indispensaveis: data, hora, local, qualidade e quantidade. da 
mercadoria motivo da apprehensão ou multa, citação do art. mfrmg1do, 
nome dos ~utuantes, dos responsaveis e testemunhas presentes em numero 
de três no mi 11mo. . 

~ 1 o A primeira via dos autos ficará archivada na Prefeitura, a 
· · - v 1 e a 3 a será enviada com laudo do exame 

~-: t:~~c:1~9J~6fº~ u:~eª;r~~YFJf !i~ :pl~~~i.c~º n~t~ê~~~ªt~·º~:rf~~~~;ª d~ 1:= 
cre o n. . . 
\'ida pu';\á~·- A inutilizal.,ão será feita i;em mais formalidades após satis
feitas as e~g~ncias cont iµf\s neste R egulamento, em presença do responsa-

vel, semrrt q~;l f~ ~ssi;i;i-ssões do presente Regulame1~t~ serão• suppri~as 
nela Codigo de Posturas 11,j:unicipaes, revogadas as dispos1çoes em contrar10. 
• Prefeitura Municipal de João Pessôa, 17 de novembro de 1932. 

J . de Borja Peregrino, prefeito muni~ipal. 
J . Washington de Carva lho, secretario. 
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Hy&"iene da producçáo e commercio do leite 
SECÇÃO I 
Esta bulos 

SECÇÃO II 
Empregados dos estabulos 

SECÇÃO III 
Das vacca s leiteiras 

SECÇAO IV 
Proph:vlaxia da tuberculose bovina. 

SECÇÃO V 
Do leite e ,:;eu rommercio 

SECÇÃO VI 
Do transporte do leite 

PARTE TERCEIRA 
CAP[TULO !.' 

SECÇÃO I 
Dos generos allmenticio3 em .!;'eral e sua fiscalizaçã o 

SECÇÃO II 
Da venda ;, mbulante de gencros alimenticios 

CAPITULO II 

VIDA JUDICIARIA Publica; appellado o réo Sebastião 
de Paula Cavalcantí. 

Embargos de declaração nos autos 

w s::::•:1~{i?A::A~8 :.Eno- :;~:mS:br!:~~~·d::::;:J:e~:::q~:: Ê~~r:i~:t~;~Ê~~~~~: !~:1= 
vemhro de 1932 mnl'cn Relator O des. Flodoa,·cto ct., nuel Florentino, vulgo "Manuel de 

Presidentl' José Novacs Sllve!rn Appr,Uante a Justiça Pu- Ann!nha .. ; appellados Manuel Flo-
Secretario - Euripedes Tavares. b!ica; appdlados os réos Manuel rentino, Antonio Fialho, José Birro 
Procurador gemi - Maur!cio Fur- Emygdío e Noé Emygdio. e outros, e o dr promotor publ!co. 

tndo. Appcllaçúo cível n. 63, da comarca Em mesa para os respr·ctivos Julga-
Comparecrram os deseinbargadorrs de Alai<óa Grande Relator o ctes mentas· 

José Novaes. Paulo Hypacio, Manuel Manuel Azcvédo . Appellantes Fran- Julga.mente, - Petição de recla
Azevédo, Flodoardo da Silveira e cisco Paes de Araújo Filho e sua mação da comarca de João Pessôa · 
dr Maurício Furtado, procurador gc- mulher; appellados Manuel Galvin- Relator o presidente do Tribunal. 
ral do Estado. cio de Olivejra e outros. Foram os Reclamante o preso mi.wravel. José 

Deram-se as seguintes occorrencias: respectivos autos com vista ao exmo Luiz da Sílva, recolhido á cadeia des
Distribui('ões Ao exmo. des. pre- dr. Procurador :{eral. ta capital. O Superior Tribunal, por 

SH.lente. Aggravo de petição criminal Idem n. 66. do termo de Teixeira, unanímidade de votos, mandou ar-
t-x-officío em autos de " habeas- comarca de Alagóa do Monteiro. Rc'- chivar a reclamação 
corpus" n 98, da comarc>t de Pi- !ator o des. Manuel Azevêdo. Appel- Aggravo de peticlio criminal n 22, 
cuhy. Aggravante o dr . juiz de di- lantes Sancho Leite de Albuquerque do termo de Santa Rita , da comarca 
reito; aggrnvado Francisco José da e sua mulher; appellados Pedro Fran- de João Pessõa. Relator o des. Ma
Si!va cisco de Oliveira e sua mulher. Foi nuel Azevêdo. Aggravante Francisco 

Idem n. 100. da mesma comarca. com vista ás partes e depois ao dr . Solano dos Santos; aggravado o dr 
Aggravante o dr juiz de direito; ag- procurador geral. juiz de direito da 1.ª vara O Supc-
12,ravado Sebastião Ferreira de Macê- Appellação criminal n. 164. da co- r~or Tribunal. por unantmidade de 
do marca de campina Grande_ Relatm votos homologou a d('Sistencia reque-

Idcm n. 99, da comarca de Pian- o des. Manuel Azevêdo. Appellante nda _ . 
có. Aggravante o dr. juiz de direito; Zoroastro Coutinho: appellada a Jus- Appellaçao_ criminal n .166. do ter
aggravado Antonio Nicolau da Silva. tiça Publica. O relator lançou o se- n:_o de M1sencord1a, coma1ca de Pia.n

Ao exmo. des. Flodoardo da Sil- guinte despacho: Tendo sido annul- co Relator O des . Paulo Hypa~io. 
veira. lado por "habeas-corpus·· o presente I Appellante O dr· p~omoí.?r publico· 

Aggravo de petição crimin"l n. 23, processo, por accordam deste Tribu- appellados os réo~ .Joao Lmz. de Fra':= 
rla comarca de Cajazeiras. Aggravan- na!, acha-se prejudicado o recurso\ ça e Pedr~ Perena Ltma. P1eh~ma1 
Le o dr. juiz de direito. ordinario que se interpoz, para esta mente, nao - se tomou co.n~ec1mento 

Ao exmo. des. Paulo Hypacio Superior Instancia. Pelo que, de ac- da. appellaçao, por unanimidade de 
Idem n. 24, da comarca de Areia. côrdo com o parecer do dr. procura- \Oi.OS b 

1 Aggravante o dr. juiz de direito. dor geral baixem os autos á inferior 1 !dem n . 152, da comarca de Um 1 -
Ao exmo ctes. Manuel Azevêdo. instancia,' para o effeito de ser ins- ze1ro: Relator o des. F!odoardo da 

Idem n. 25, do termo de Teixeira. taurado novo processo. ! Silveira. Appellante O dr . JlllZ de .d,
da comarc'l de Patos . Aggravante ,J Appellação criminal n. 142, da co- 1 reito; appellados Octanano '\ust~clc 
dr. juiz de direito; aggravado Joa- marca de Alagõa Grande. Relator o ; ~ei:ente e Austrichano Tenente .. re
quim Francisco. dcs. Souto Maior. Appellantes os I hmmarmente. annuUou-se O J~!ga-

Ao exmo. des. Flodoardo da Si!- réos bel. José Ramalho de Lima Tho- mento, por unannmdade de ,atos, 
veira. Idem n. 26, da comarca de mé Leite de Oliveira e o dr. pr~motor j para mandar os reos a no,·o Jury~m 
Itabayana. Aggravante o dr juiz de publico; appellados o dr. promotor 1 _Idem n . 174· da comarca de C -
direito; aggravada Joaquina Carneiro publico e Francisco de Assis Leite. pma Grande . Relator O des: Pa~~ 
da Silva. O presidente designou o des. Manuel . Hypacw Appellante. a Justiça, 

Ao exmo. des. Paulo Hypacio. Idem Azevêdo em substituição ao relator I bhca; appellad.o. 0 reo Sebastiao de 
n. 27, da comarca de Souza. Aggra- no goso' de ferias. Paula Cavalcanti. Prelimmarmente, 

Pareceres _ Aggravo de petição anullou~se o JUlg.amento para man
vante o dr. juiz de direito; aggrava- criminal em autos de ~'habeas-cor- dar o reo a novo .1ury, u~memente. 
d\~º~e:di:esd~:. A;;'~~~Yiação crimi- pus" n. 95, da comarca de Guarabi- Emba~gos_ de dec~açao nos :u:~ 
na! n. 178, da comarca de Maman- ra. Aggravante o dr. juiz de di;eito; 1 :a:!1'°d~ç~~~::. G~~d~

45
·:lator 

guape. Appellante o réo Antonio AI- aggravados Anulmo Ignacw, Jose Ro- des. Flodoardo da Silveira. em subs
ves Cardoso; appellada a Justiça Pt1- seno e Alfredo Ferreira. • tituição ao des. Souto Maior que se 
blica. Id~m n. 96· .da coma:cca . ~e .Jo:o acha no goso de ferias. Erilbargantes 

Ao exmo. des Manuel Azevêdo. Pessoa. Aggravante o dr. JUlZ da ª· 1 o réo Manuel Florentino ;1llgo "'l.!'.a-
Idem n. 179, da comarca de Itabay;l- vara; aggravado José Soares. . nuel de Anninha"; emb~rgado o dr 
na. Appellante o dr. promotor pu- Idem n. 97, da comarca de Campi- promotor publico. Foram desprezados 
blico: appellado o réo Cypriano ÜA n~ ~rande. Aggravante. 0 dr· JUlZ de os embaraos. por unanimidade de vo-
Oliveira Neves. d~reito; ag·gravado Jose Mendes do tos. "' 

Ao exmo. des. Flodoardo da Sfüei- Silva. . . Appellação civel n. 58. da comarca 
ra. Idem n. 180. da comarca de Ca?r.- Rec~rso crun:nal n. 46, da comarca de Campina Grande <desquite ami
ptna Grand.e. Appellante o W:· oco· { de. Joao . P.essoa. ;1-ecorrente o dr gave!). Relator o des. Paulo Hypa
motor pubhco; appellado Jose GUl- JUIZ de dir;ito ~a L vara. cio. Appellantes o dr. juiz de direito; 
lherme Canry. . Appellaçao _cumma_J n. 148, da co- · appellados João Macêdo Filho e sua 

Ao exmo. des. Paulo Hvpa.clt) marca de Joao Pessoa. Appellante '1 1 mulher, d. Ercina Medeiros Macédo . 
Idem n. 181, ~a coma:ca de Pi~~!'Y· bel. ~rthur Urano de Carvalho:. ap: Negou-se provimento á appellação 
Appellante o reo .Ignac10 .M0ura LeJu, pella~os Leonc10 Lopes .da Silveira para confirmar a sentença a ppellada, 
appellada a Justiça Pubhcc,. Alva10 Henriques Correia por unanimidade de votos Os de-

Ao exmo. des. ManuP1 Azevêdo. Idem n. 172. da co_marc~ de Pom- mais feitos adiados. · 
J\ppellação civel n. 67, da romarc': bal. Appellantes os reos Vicente Luiz Assignaturas de -..ccordams _ Ag
de Campma Grande. Appel"lrnt.P.s .lo~e d_e Souza. e outros, appellada a Jus- e;ravo de petição criminal em autos 
Marcellino de Souto e su,1 ·. nu~he1" tiça Pubhca de •'habeas-corpus" n. 94, da comarca 
appellado o dr .. Pedro f-.·.'are; de Idem n. 72. da comarca de Ban'l- de Patos. Aggravante o dr juiz de 
Mello Cavalcant1. neiras. Appellante o dr. promotor direito; aggravado Joaquim Cyrillo 

Passagens - Appellação civel n. pubhco; appellado Luiz Adaucto da Palmeira da Costa. 
36, da comarca de Guarabi,·a. Rela- Silva. Aggravo de petição crimitial n. 21, 
tor o des. Paulo Hypacio . .O.ppellante Idem n. 165, do termo de Miseri- da comarca de Campina Grande. 
o municipío de Caiçára; Apn~'.Ltdos cordia, da comarca de Piancó. -'\ppel- Aggravante José de Britto, por seu 
Joaquim Goncalves e sua n1'1lhn lante o dr. promotor pubhco; appel- assistente judiciaria, bel Severino 

I dem n. 42, da mesma coma1·c-:1. lado Joã.o Chrisostomo Barbosa. Barbosa Leite: aggravado o dr. juiz 
Relator o des. Paulo Hyp9cb. Ap- Idem n. 163, da comarca de Alagôa de direito. 
pellnnte José R ibeiro de ca,·volhQ; Grande. Appellante a Justiça Publi- Appellação criminal n. 137, da co 
ripµPllado Salviano Pacifico da T··on - cn.: appellado Eurico Paiva Marques. marca de João Pessôa. """ppellante 
::-;rca. o relatr,r passou com os rP.sp~- conhecido por "Bebá". Maria Augusta da Silva; appellada a 
cti,os relatarias ao l.º rev1::;0•· clN Idem n. 170. da comarca de .i\reia Justiça Publica. 
Manuel A7~7êdo. Appellante José Balbino; appellada a Idem n. 140, da comarca .de '\.Jagôa 

Appellação criminal n. 120. da co- Justiça Publica do Monteiro. Appellante Francisco 
111r.1·rn de .Jo~c Pessôa. H.P' t'01· "' Idem n. 159. do termo de P ilar. co- de Luna, conhecido por .. Chico de 
c:o,·. Manuel Azevêc;o. Anpel11n•e o marca de Itabayana. Appellante '.l Luna "; appellada a Justiça Publica. 
Jus,'ca Publica; appelladJ Jo1q•1i~ Justiça P ublica; appellados os réos Idem n. 153, da comarca de Um
Cl1•1rn·1ite de Almeida. O re'ab,1 Hl"'n- octacilio 'Virgolino da Costa e outros. 1 buzeiro. Appellante o dr. juiz de d.i..
m-:u ó. revisão do des. Paulo "Sy11':Lrl0. Appellação Cível n. 44, da comarca reito; appellado P resciliano P ereira da. 

Idem n. 151, do lermo de '.;atx,c•'·· 1 de Souza. Appellante o padre José Silva. 
ras, da comarca de Campina Grande. Borges de Carvall:o, como represen- ~dem n. 150. da comarc3: de Ban~
Relator o des. Manuel Azevêdo. '\o - tante do patrimomo de Nossa senhc- ne1ras. Appellante o dr. Juiz de di-

il:~:tea~!i'í";,~~a~ ~~~;;~;ª ;~i,,~.~~ ~~ :~!x~J;~ei!º~m,"J';'t~z~~·e:ancis- ~~~~~cfJ',;~~~·d?.J;~~n~!~fiã~~.~astião, 
O rfüa(or mandou d. revi~:::.lJ c:0 des. Embar~os ao accordam nos 'lutos/ Aggravo de instrumento n. 32, da 
Flflctoa··do d'.1. Silveira. de appellação cível n. 51, da comarca, comarca de Mamanguape. Aggravan -

En:ha15os J.O accv:,dam n 1 L Ja de Campina Grande. Embargantes tes Francelina Baptista Fidelis, sua 
comar~a de Cajazc,!ras. "!1.ela 1-.. ll' o Manuel Francisco da Silva e sua mu- mulher e outros: aggravado o dr. jmz 
des. Manuel Azevêdo. Emba,._·,)·_-d,~,...., lher; embargados J osé Hermenegildo de direito. 
Joaquim Gonçalves de Mattos RoH1n e sua mulher Appellação civel n. 31, do termo de 
e sua n~ulher: embargados Jo~o Fedro Idem 11 _ 27, do termo de Sapé, da Sapé, da comarc~ de Mamanguape. 
de ~1reitas, sua mulher e ·rn 1,,·~1~ O comarca de Mamanguape. Embargan- Appellante Seve~·m o ~lves Moreira: 
rel~,,')r passou com o relato~i·:n :'º l " tes d. Ame lia Cordeiro da Silva e An- appellado Antonio J ose Mendonça_. 
revisor des_. Flo.do~rdo da .:,-1:\•eir:l. tonio Claudino da S ilva e sua mulher; .Idem n. 39. da c~marca de P 1an-

Appel1aça? cnmmal n .. 143. da ,·o-

1 

rmbargados J oão Francisco dos San - e~. Appell.antes Jose de Ca1:valho e 
marca do P1~11hr: Relat01 ~

1
~es. F.l~- tos e outros. 0 exmo. dr. procurador Silva Sobrm~o e sua mulh_er, .1ppel

doardo da S1l~ena. AppelL .1 e iJ d1.. geral apresen tou em mesa com 05 lados Antomo Lopes da Silva e sua 
promotor pubhco: appelladr,c; M:oy:::cs respectivos pareceres. mulher . 
Nunes e outros. Designação de dia _ Appellação ci - Embargos_ ªº. accordam .nos a utos 

.Idem .n . 146, da co~·nrc:·1. ~ele ;ai,> J vel n. 32 . da comarca de Bananeiras. de ªPI?Cllaçao Ac1vel n . 48, d a coma~ca 
pi.na ~ iai.ide ..• RelaLoi o •le, ..• lodo -

1 

Appellante d. Maria Aue:usta de Car- de Joao Pessoa Embar1<an te. 010-
ardo e.a Silveira. App':'·1~:\'l ·e o r.•· _ valho · appellado J osé do Carmo Ra- vanm A G101~; embargado o Bnnco 
g1,~~~~:u;, l~~l~1~ci; app," '.1·.ul~1 Ao,t;,;~ ma lh~. . : ~r ~ces Italiano para a Amenca do 

!dem r 162 da comnf.'a rlt::! Pi·in~ Idem n. l, do terrr~o de Cabaceiras, Idem n . 38, da mesma comarca. 
co. Rclatr~r o dcs. Florln::thi0 r'a Sil - da comarca de Caml?u~a Grande. Ap~ Embargan tes a fi rma commercial F. 
veira. Appellante o dr. juiz de di -, pellantes J osé Mar tiniano Cavalcanti H. Vergára & Cia. ; emba rgada :,. 
,eito; eppellada a ré :v1e.,·1a \ é·1ns eh e sua mulher e outros; appella dos J osé Com panhia de Seguros Alliança da 
Co'"'.t.1. :. relator passou os t • ~d,,. 1i Josmo de Albuquerque Farias e sua Bahia. Foram assignad<;>~ os respecti-
vos autos com relatorio A r~visão ào I mulher· vos a ccordams. 
des. P aulo Hypacio. Appellação commercial n. 29, da I 

- -------- I Aggravo de petição cível n. ·~3. da comarca de .João Pessôa . Appellan tes 0:-7.ª sessão ordinaria em 22 de no-

I e U R I 
comarca de J oão ? css0a Rel"t,r o I Vasco & Cia.; appellada a Campa- vembro de 1932 

Dispo5içóes finaes 

MACHINAS DE ESCREVER E AlC lA e:~te Fdod~~r~J~a ~ ia;;:;;e~:,ü l~.1~~~ 1 n hÁ~g~;,°,;,,d J ;'~ est\~;~ ~~im;:!r~~
11

2"i., ~;~:~~!~;';; ~ i u°~te~i;~:!~ares 
aggravado o dr. Juiz de d1re.lo da 42.n do termo de Sa n ta R ita, comarca de Procurador geral - Mauricio Fur-

• vara. O relator passou ~011 re;atorio J oão P essôa. Aggravante Francisco tado. 
o;;Agente nesta praça das excellentes machinas de ao 1.º r evisor des. P aulo Hypacio. Solano dos. San tos; aggravado o dr Compareceram os desem bargadores 
escrever e calcular, A E G .. o L 1,11 p I A.. Aopellaçáo civel n . 33, cb ( ,m~,··~ juiz de cllreit o da !.' vara. J osé Novaes, Manuel Azevêdo. F lodo-

1 1 
de Bananeiras. Appellan tes Fran klin Appellação criminal n. 166, do ter- ardo da Silveira e o dr . procurador 

permuta machinaS novas por USadaS, de qualquer Americo dos San tos e rn.1 mulher; mo de Miser!cordia, comarca de P1- geral Mauricio Furtado . 
fa brt·cante, e em qualquer estado de COllSerVaÇãO. , appellados Sa lustino Pedl1 e sua mu- ancó. Appellan. te o d.r. p romotor 'OU- Deram-se as seguintes oc.correncias.: 

I lher . O dcs. F lodoard 'J •la F'.1lve1ra bllco : appellados os réos .J;:,â.o Luiz de Distribuições - Ao des. Manuel 

I 
passou ao 2. 0 revisor des. Paulo Hy-1 França e Pedro P ereira Lima_ ' Azevêdo . Aggravo de petição crim i-

S. DA ,tCOSTA RIBEIRO I pa~:;pachos - Appellaçãa cdminal zefi,"~~ ;,.,W;;,!ª ocod~ aij~i/ ~eu~;~; :: ~:;v~~t~\ ~/ºf~~r".fe dJir~~~ia. A, g-
45, R u a Maciel Pinheiro, 1 .• and. 1 n. 176, do termo de T aperoà, cr·mo.rc:, to: appellado Octuviano Austricle Te- Ao des. Flodoardo da snveira. ·------------1·------------ l : a~~ªt~~~v:~ntef;peri: ~ªt~º'_,º 1~~'. 1 ne~ i:me :uw t~'',t~o~ e~ ~~Lede Cnm- At::~a~te :,°· d1ª j~i~Sl~~ d~~~~rca. 

t.-iça Publica; appella do J oilo Feil.:;- pina Gra ndr. Appella nt r n Justiça Ao mesmo des. Aggrn.,·o de petição 
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VENTRE· SAN~ 
A lJNIAÓ Domingo, ,t de detembro de 1932 

lnl'ullh el na t>rlsi\c) de 
\ 'Pnll'<', rn:\ dlgt~~tio, ln · 
f lammuc;ilo do n11udo e 40S 

tntc:-.llnos 
NH Ph1rmaola1 _,,. Drooerlas 

comnl'ca de João Pessôa . Relator o l 
des Paulo Hypacio. Appcllanter, Vus- p A o E I R o s , 
ro & Cio.; appclladu o Companhia 
Lloyd Industrio! Sul Americano. 
Adiado por não ter comparecido o 
relator. 

Assigna.tura dt" a('('ordam~ - Ag-

, commerclal n . 34. da comarca de za. Appellantc o Justiça Publica; ap- ~·:,~~ ~~ ~;~'t~i"" ";\~:i.na~o~ia,~7;,: ~~ 
João Pessôa. Aggravante Elnar Sven- pellado Antonio Mathcus João Pesst.n ,deslstenc1:l > Ag~ra-
dsen; aggravado o dr Juiz de direito Idem n 167, do mesma comarca vnnte Francisco Solano dos Snntos: 
da !.' vara. Appen,mte o dr . promotor publico: aggravado o dr Juiz de direito da !.ª 

Ainda ao mesmo dcs Appel!ação appellado José P1Lulo da S!lva, vulgo vara 
civel 11 . 68. da comarca de .João Pes- "José Moleque" Appellaçao criminal n. 152. da co
sóa. Appellante o dr . Anton10 Pes- Idem n 168, da comarca de Cala- marca de Umbuzeiro . Anp•llante o 
sóa de Sá: appellado dr. Fmncisco zriras. Appellante ª Justlç" Publi- dr . Juis de direito: appellados octa
da Trindade Meirll Henriques . c~: appcllado Fenelon da Fonseca viano Austrlcle Tenente :• Austnclla-

I P~~;"g;.:'"co-;;:;a~~p~l~ai~~gót~~l;~~ Li~,~~m n 169. da comarca de P~·it1 ; noI~~:e~te 176. do termo de Mlseri-
~e R~lntor o des Paulo Hypacio . césa Appellante " JusUça Publica, cordla, da comarca de Piancó Appel
Ap.pellante a Justiça Publica: ~ppel-J appellado Sother Lopes de Siqueira lante o dr. promotor Publico ; appel
Jado Eurico de Paiva Marques. conhe- O exmo · dr· procurador geral do Es- lados os réos João Luiz de França e 

preferí as 

cido por .. Bébé... 1 tado nprr!'.ientou . em mesa com os Pedro Pereira Lima 
Idem n. 172. dn comarca de Pom- 1 respectivos .. parece1~s . Idem n 174, da comarca de Cam-

bal. Relator o des Paulo Hypaclo . De~ignacao de dm - Aggia~o de pina Grande Appellante a J.ustiça 
Appellantes os réos Vicente Luiz de petiçao cnmmal em auto.s de habe- Publica ; appellado o réo Sebastião de 
souza e outros: appellada a Justiça as-corpus" n 95, ela co"".arca. de Pa ula Cavalcanti 

Preços e i.1formações com os agentes depositarios: 

E. GERSON & Comp. 
Publica. o relator passou com ·JS res- <3:uarab1ra. Aggravante º. dt · Juiz ~e Embargos de declaração nos autos 
pectivos relotorios á. revisão do des. direito: aggravados Anuhiw Ignacio. de appellaçáo criminal n. 145, da co- RUA MACIEL PINHEIRO, 232- Tciegramma: GILBERTO 
Manuel Azevêdo José Roseno ~ Alfredo Ferreira. - marca de Campina Grande. :~mbar-

Aggravo de petirão civel n. 13, da Idem n · 96 , da comarca. de Jo9:o gante Manuel l"lorentino, vulgo "1\ll'a-
comarca de João Pessõa . A~gravante Pessoa . Ag:gravante o dr d J11J'Z ~~ d1- I nuel de Anninha ., ; embargado o dr. Relator o des - Flodoardo da Silvei- as decisões aggravadas. por unanimi-
d. Eulalia Vianna de Oliveira : ag- reito da 2·11 vara: aggrava O ose oa- promotor publico . . i d di ·t dade de votos. 
gravado o dr . juiz de direito da 2.ª res. Appellaçáo civel 11 · 58 <desqmte I r\d~!g,~vªf8~ Ja d;,;e;;:t: ~om~~~t Appellação criminal n. 120, da co-
vara. O des. Paulo Hypacio passou Idem n. 97 , da coma~ca dâ Cam- ' amigave)), da comarca de Campma Rela,tor o des Manuel Azevédo. marca de João Pessôa Relator odes. 
ao 2.º revisor des . Manuel Azevêdo. pina Grande Aggravan e o r. l~lZ Grande. Appellante o dr. juiz de d1- Aggravante o dr. juiz de direito. Manuel .Azevi'do. Appellante .ª JUSti-

Appellação crimmal n. 170, da co- de direito; aggravado José Mendes a reito; appellados João Macêdo Filho Aggravo de petição commercial n. ca Pubhca; appellado Joaqmm. Cle-
marca de Areia. Relator o des. Ma- Silva e sua mulher d. Ercina Medeiros :\i1a- 34. da comarca de João Pessôa. Re. _ 1 mente de ~lm_eida. Veu-se . .:,r.ov1men-
nuel Aze,·ódo . Appellante José Bal- Recurso criminal n. 46. da mesma cédo !"oram 1ssignados os ,·especti- 1 d d d 
bino : appcllada a Justiça Publica. O comarca de .João Pessôa Recorrente vos accordams. ~;;~aian~s El~~~do;:iidS:n:Si~;~~!- ~t~s.ª~:.~ª;,,~~<ia; ~n~~,"'~p~el':a.d~ 
relator passou com o relatorio á ;,:e- o dr - juiz de direito da l.ª vara. 78.ª Se&são ordinaria, t"m 25 de no- vado o dr. juiz de direito da l.ª vara.: a novo jury, tendo funcc1onado como 
visão do des Flodoardo da Silveira Appellação criminal 11 162

• da :- Appellação criminal n 181, da co- procurador gera.! -.d-hoc o exmo des. 
A~gravo de petição commercial n. marca de Piancó Af~llante ~ . vembro de 1932 marca de Picuhy. Relator o des . Flodoardo da Silveira 

31, da comarca de Bananeiras. Aggra- juiz de direito : appel a O a re ana P residf"nte - José Novaes. Paulo Hypacio. appellante Ignacio Idem n. 143, da comarca de P?c~-
vante Antonio Nogueira Campos; '.lg- Véras da Costa h Secretario - ~uripedes 1:avares .. _ Meira Tejo :appellada a Justiça Pu· hy . Relator o des. Flodoardo da 811-
gravado o dr. 1uiz de direito. Odes- Idem n 143· d~ co,".'arca ~e Picu Y. Procurador geia! - Mau11c10 Fm blica. Foram os respectivos autos ,eira Appellante o dr _promotor uu-
embargador Manuel Azevêdo passou Appellante O d,. momotoi p~bilco . tado com vista ao dr procurador geral do bhco; appellados Movses Nunes. Se-
os autos ao 2 ° revisor dcs. Flodoardo , appellados MoyseR Nunes -e outios. Compareceram os desembargadores Estado 1 ,·ermo Herculano. c1~ro Herculano 
da Silveira. . 1 Idem n 72, da comarca de Bana- N p 1 H pacto Manuel . 

Elllbai·gos ao accordam n 6, da co- ne1ra.s. Appellante o. dr . promotor Jose . ovaes. au O Y ' Appellação ctvel n 68 da comar- e Jose Adelmo Negou-se prO\~men-
bl 11 d L Ad t d Azevedo. Flodoardo da Silveira e o I de João Pes .óa Relator o des to á appellação para confirmar 1 

marca de João Pessóa . Relator odes. pu ico; appe a O uiz :wc O a dr p1ocurador geral, Maunc10 Fur- Fcalodoardo da Silveira Appellante O l sentenca appellada. contra os votos 
Manuel Azevêdo . Embargante Ross- Silva . _ t d J 
bach Brasil Company: embargada a; Idem n 120, da comarca de Joao a D~ram-se as segumtes occorren- dr Antomo Pe.ssoa de Sá, appella- dos exmos desembargadores Pau o 

~i,~e~~~el~~o~~t~~°i 0 ~·e:~~~~
0
~is~;l~~ :~s~i;;pefi~~~ll~~~~ufm JbJ~:ett~b~; cia~istribui~ões _ Ao des. Paulo Hy- ~~ ~e~~lq~~~nc~i~ !~ T~:~t?~~ ~!~= ::I~~~ai)!2:~ if:!~~:ec:i~~= 

doardo da Sih•eira Almeida. pacio. Aggravo de petição criminal tes e depois ao dr. procmador be veu·a. Appellante 
O 

dr. juiz de di-
Idem n. li. da comarca de Caja- Idem n. 146· da comarca de Ca~,- N. 30. da comarca de Patos. Aggra- ral. reito: appellada a ré Maria Véras da 

zeiras. Embargantes Joaquim Gonçal- pma .Gran~e._ Appellante o ~r. pio= vant.e o dr. juiz dP di,.e,ito. Embargos~ ao _accordam nos auto~ Costa. Preliminarmente. por unani-
ves de Mattos Rolim e sua mulher; moto, pubhco, appellado Abdias Gue Ao des. Manuel Azevêdo . Idem n de appellaç.ao civel n. 43. da comar midade de votos. não se tomou co-
embargados João Pedro de Freitas., des Machado . 31 ela mesma comarca. Aggravante ca de Alagoa Grnnde. Relator o des. nhecimento da appellacão, mandando 
sua mulher e outros'. o des. Flodo- Idem n. 15.1, do termo .de s_abacei- 0 ·dr. iuiz de direito. Flodoardo da Silveira .. Embargantes t 
ardo da Silveira passou ao 2.º revisor ras. da coma1 ca de Campma ·1:3rande . Ao eXmo. des - Flodoardo da Sil- Vicente Lauren1no da Silv~ira e sua instaurar processo contra o promo or 
des . Paulo l!ypacio . Appellante Malaquias Bapttsta de veira. Idem n. 32, da mesma co- mulher: embargada Germma Ara- pur~~: n 164. da comarca de Cam-

Desparhos - Aggravo de petição Menezes. appella.da a .Justiça Pubh- marca . Aggrava nte o dr. juiz de di- n.ha Alves. O relator mandou com puu Grande Relator o des. Flodo
criminal n . 23. da comarca de Caja- ca. Em mesa .pata os. respectivos Jul- reito · I v_ista aos embargantes para o offe. re- ardo d.a Silveira_ Appellante 

O 
dr. 

zeiras. Relator o des. Flodoardo da iamentos - " be Ao. des. Paulo Hvpacio . . Idem n cimento dos embargos. - promotor publico: appellado Abdias 
Slh·eira Aggravantc o dr juiz de Julgamentos - J>etiçao de 'la as- A t Pareceres - Aggravo de pet1çao 
direito . corp':s" n 50. da con:iarca de .Jo~o 1 ~3·a/ª1·11::zes:;t ctfr~~~rca. ggravan e ~rirt:inal n 23, da comarca ?-~ Ca- Guedes Machado Oeu-se proYimen-

Idem n 24 da comarca de Areia Pessoa. Relator o presidente do T11- . M 1 A "d Jaze1ras. Aggravante o dr. JUlZ de to á appellação para reformar a sen-
Relator O de~ .. Paulo Hypacia". Ag~ bU:nal.. Impetr~nte e JYt.Cien~ 8: ré N.Ao

34
.exdna10.med:;

1
-a CD~~~:ca. zivb~egr~~ direito. _ tença nppellada. condemnando o réo 

gravante O dr Juiz de direito . 1 nuser3:vel, Mana Augusta da Silva. . . .. . . Idem n. 24. da comarca de Areia. no gráo medio dos arts. 356 e 357 do 
Idem n 25 da comarca de Patos / recolhida s. Cadeia Pubhca desta -oa- vante o d1. ,u,z de direito. . . Aggravante o dr juiz de direito. Codigo Penal 

Relator o. des'. Manuel Azevédo . Ag: pital. Nego.u-se o "habeas-corpus", Ao des . Flodoardo dn Silveira. Idem n. 26, d~ comarca de Ita- Appellaçáo ci,·eJ n. 12. da comarca 
gravante o dr juiz de direito· aggra- por unammidade de votos. Idem n 35. da mesma comarna. Ag- bayana. Aggravante o dr. juiz de de Bananeiars. Relator o des. Flo-
vado Joaquun Francisco . Ag~ravo de pe~1ção criminal em au- gravante o til· JUIZ de direito. . direito Ag1i:ravada Joaquina Car- doardo da Silveira. Appellante d. 

Idem n. 26 da comar~ de Itabaya- tos de "habeas-corpus" n. ?7, da co- Ao exmo. des. Paulo Hvpac10 . neiro da Silva. 

1 

Maria Augusta de Carvalho: appel-
na. Relator ~ des . Flodoardo da Si!- marca. de Campina Grande. "telator Idem n. 36. ~" mesma co1:1arca. Ag- Appellâção criminal n. 178. da co- lado Jose do c:i,rmo Rarr:alho. D';.u-
veira Aggravante O dr juiz de d,- o presidente do Tribunal. Aggravante gr'lvante o d1 .JlllZ de _r1 ue1to . marca de Mamanguape Appellante se pro,~mento a appellaçao para e-
reito.' aggravado Joaq,i'im Carneiro o dr. juiz de direito. aggravado José Ao des. Manuel Azevedo. Idem n. Antonio Alves Cardoso· appellada a formar a sentenca appellada. contra 
da Sllva . Mendes da Silva _ 37, da .mesma comarca. Aggravante Justiça Publica. · 1 0 voto do des. relato_r, s!'ndo designa-

Idem 11 _ 27 da comarca de Souza Idem n 96, da comarca de .Joao o dr. miz ~· direito . . Idem n. 173 da comarca de Cam- do para lavrar o accordao odes. Ma-
Relator O de~ . Paulo Hypacio . Ag- Pessôa. Aggravante o dr . Juiz ?e di- Ao des. Flodoardo da ~llveira. pma Grande.' Appellante Eduardo\ nuel Azc,·é~o 
gravante O dr . .iuiz de direito ; aggra- re1to da 2.ª vara: aggravado Jose Soa- Idem n. 38. da mesma coma1ca. Ag- Lurz de Franca; appellada a Justiça Appellaçao c_ommerc_ial n. 29, da 
vado João Alves de Aquino ires. gravante o cir . .1ulz de .. direito. _ Publlca. 1 comarca_ de .Joao Pessoa. Appellant!~ 

Appellação criminal n. 178, da co- 1 Idem n . 95, da comarca de Guara- A_o des .. Mnnuel Aze,edo . Aupel o dr. procurador geral apresentou Vasco & Cia · appellada ª Comta 
marca de Mamanguape . Relator. o blra. Relator o oresidente do Tribu- lacao cnnunal n. 182, da com~rca de em mesa com os respectivos parece- nhia Ltoyd I.ndustnal Sul Amer e ~ 
des. Paulo Hypacio . Appellante o réo nal. Aggravante o dr . juiz de direito; Pvto.s Apnellant.e o d> n1o~otor res no. Fm confirmada a sentença, po1 
Antonio AIV<:S Cardoso: appellada 11 ao;gravado Anulino Ignac10 e outros . nublien: appellado Manuel Coriolano Desi,rna~áo de dia - Aggravo de unammidade de votos. . 
Justiça Publica. 1 Negou-se provimento aos respectivos Ramalho . . . petição crinunal em autos de "ha- Idem n. 1, do termo de Cabaceiras. 

Idem n. 179. da comarca de ttabay- aggravos para confmnar as .senten- Ao des . Flodoardo da S1lve1ra . beas-corpus" n. 98, da comarca do da comarca de Campina Grande. 
ana. Relator o des . Manuel Azevê- cas aggravadas, por unanimidade de Idem n . 183. da mesma coma1:ca. Picuhy. Aggravante o dr. juiz de Relator o des. Paul.o. Hypaclo. Ao
çlo. Appellantc O dr . promotor pu- votos. Appellante o dr . promotor publtco; direito aggravado Francisco José da pellantes .José Martm1~n? Cavalcan-
blico: appellado O réo Cyprlano de Recurso criminal n. 16. da comarca sopellado José Bernardo dos San- Silva. ll. sua mulher e out1os, appellados 
Oliveira Neves . de João Pessóa Relator o des . Ma- tos. . Idem. n. 99. da comarca de Pian- José Josmo de Albuquerque. Fanas ~ 

Idem n. 180, da comarca de Cam- nuel Azevédo . Aggrav:mte O dr . juiz _Ao des . Peulo }!ypac10 . Aopell:<- có. Aggravante O dr. juiz de direito; sua mul_!ler Negou-se provnnento a 
pma Grande Relator o des . FJodo- de direito da l.' vara Negou-se pro- cao cível. n 69 da comarca de Joa.:, 1 aggravado Antonio Nicolau da Si!- appellacao para confirmar ª. senten
ardo da Silveira . Appcllante O dr . vimento ao recurso para confirmar " Pessoa Appellante d. Estephama va ça appellada, por uno.mm idade de 
promotor publico; appellado José AI- decisão l'ecorrida, por unammidadc Franco Cavalcm!te de Albuquerque: Idem n. IOO. da comarca de Pi- votos. . 
ves. Guilherme ou José Guilherme de votos annellados Hennque Chalegre e sua cuhy.. Aggravante O dr. juiz de di- os demais feitos em mesa adiados 
Carrry. Appellação criminal n 151. do ter- mulher re1to Aggravado Sebastião Ferreira pelo ad,antado da hora . 

. Foram os respectivos autos com mo de Cabaceiras, da comarca de Ao des Manuel Azevedo . Idem n., de Marêdo. A~sigm:.tura de accôrdãos - Peti-
vista ao cxmo. dr procurador ieral Campina Grande RelRtor Q des . Ma- 70. da comsrc•. de Piancó Appellan- 1 Ap.pellação criminal n. 170. da .co- cão de habeas-cor.pus n 50 .. da co
do Estado. nuel Azevédo Appellante "'1:alaquias tes Jose Agostinho de Mana e sua marca de Areia. Appellante José marca de João Pessôa . Impetra ntc o 

Appellaçáo civel n. 67, da comarca Baptista de Menezes; appellada 1 mulher e out.,·os: appell.ados Pedro 

I 

Balbmo ; appellada a Justica Publ.1ca. paciente. n ré mis.eravel Maria Au-
de Campina Grande Relator o des. 1 Justiça Publica . Prehmlnarmente an- Gomes da Silveira e sua mulher e Idem n. 172, da comarca de Pom- gusta da Silva 
Manuel Azevêdo. Appcllantes .José nullou-se o prncesso. por unanimi- outros. bal. Appellantes Vicente Luiz de Aggrnrn de petição criminal 
Marcellino de Souto e' sua mulher; dade de votos. Ao des . Paulo Hypacio. AJl'gravo Souza. Antonio Manuel de Souza e autos de habeas-corpus n. 95 . da 
appel!ado dr . Pedro Tavares de Mel- Idem n 72, da comarca de Bana- de petição civel. n. 35. da comarca outro; appellada a Justiça Publica. cor.arca de Guarabira. Aggravonte 
lo Cavalcanti. Foi com vista._. partes neiras. Relator o des. Flodoardo da de João Pessóa. Aga:ravantes Venan- Idem n. 163. da comarca de Ala- 0 dr Juiz de direito: aggravados 
e depois ao ex1no. dr. procurador ge- Silveira. Appellante O dr. promotor cio de Medeiros. Sebastião de Souza góa Grande . Appellante a Justiça Anulino Ignacio, José Rosendo e Al-
ral do Estado. Publlco: appellado Luiz Adaucto da e Frederico de Carvalho Costa e sua Pubilca; appellado Eurico de Paiva fredo Ferreira 

Recurso extraordinario n. 38, da Silva. Deu-se provimento 1, appella- mulher. A~gravado o dr. juiz de di- Marques. conhecido por "Babá". Idem n. 96. da comarca de João 
comarca de João Pessõa. Relator o ção para reformar a sentença ap- reito da !.' vara . Agl(ravo de petição cornmercial n Pessôa Aggravante o dr .iuiz de di-
des. Flodoardo da Silveira. Recor- pellada. por unanimidade de votos. Passagens - Appellação criminal 31. da comarca de Bananeiras. Ag- reito da 2.• vara; aggravado José 
rente a firma commercial F . H. Ver- Appellação cível n. 32, da comarca n . 157, da comarca de Ca)azeira..,;:;. gravante Antonio Nogueira Campos; Soares. 
gára & Cia.; recorrida a Companhia de Banane.iras_. Relator odes. Flodo-: Relator o des. Paulo Hvoeclo. AD-, aggravado o dr. juiz de direito. Em Idem n 97. da comarca de Cam
dc Seguros Alliança da Bahia Ore- ardo da S1lve1ra. Appellante d .. ·v1a-1 pP!lante o réo Manuel Balthazar da .

1 

mes.a para os respectivos julgamen- pina Grande Aggravante o dr .. iuiz 
!ator mandou com vista ás partes, in- ria Augusta de Carvalho; :1ppellado Silva; appellada a Justiça Publica. tos de direito; aggravado José Mendes 
timando a ré da interposição do re- José do Carmo Ramalho. Adiado o Idem n. 160. da comarca de .João Julgamentos - Petição de hab•~•- do Silva 
curso. julgamento, por falta de maioria ab- Pessóa, aopellante o dr. 1." procura- corpus n 51. da comarca de .Toão Recurso criminal n. 46, da comar-

Pareceres - Aggravo de petição soluta dos membros do Tribunal. dor geral de João Pessôa. Relator Prssóa. Relator o presidente do 'I'-i- ca de João Pessóa. Recorrente o dr . 
crimmal n. 98, da comarca de Picu- Appellação criminal n. 146, da co- o des Paulo Hypacio. Appellante o lmnal Imoctrante os ~dvogados Juiz ele direito da 1 ' vara 
hy. Aggravante o dr. juiz de direito marca de Campina Grande . Aopel- dr. l." promotor publico: appellado bois. Vicente Nogueira Baptista O T. Apuellação crlnnn:1! n. 151, do tcr-

Idem n. 99. da comarca de Piancó. lante o dr. promotor publico: appel- Arthur Laurentino da Silva. Flosculo da Nobrega em favor do mo de Cabaceiras, da comarca de 
Aggravante o dr. juiz de direito: ag- lado '\.bdias Guedes Machado. / N. 169, da comarca de Princêsa. pncicnte Americo Suassuna. oronun- Campina Grande Appellante Maln
gravado Antonio Nicolau da Silva. Idem n. 143. da comarca do Picu- Relator o des. Paulo Hvpacio. AJ1- ci :>.do na comarcn de Pombal. o su- quias Baptista de Menezzs; appellada 

Idem n. 100, da comarca de Picu- hy. Appel!ante o dr. promotor pu-1 pellante a Justiça PubHca: appellado perior Trib>mal, por unanimidade de a justiça publica . 
hy. Aggravante o dr. juiz de direito; bhco; appellados Moysés Nunes e ou- Sother Lopes de Siqueira. O relator rntos. deferiu o requerimento do Idem n. 72, da comarca de Bcma
aggravado Sebastião Ferreira de Ma- tros. passou com os respectivos relatorios exmo. dr. procurador gernl, oara ne1ras. Appellante o dr. promotor 

cê!~pcllaçáo criminal n. 156. da co- A:::;r._::i,~ 1i2ct1ª fi;~ªJtd?r~if~~~~~: 1 a I'Je~~ã~1. d~58de~a ~~.~~~~/~:vê~~: 1 ~~ll~i';.e~~~~~~:o er~:~~;~~i::ondo adia- ~;;~~co; appellado Luís Adaucto da 
marca de Alagõa Grande. Appellante pellada a ré M_aria Véras da Costa. i9:zeiras Relator o des. Manuel. Aze- 1 Aggravo de petição criminal cm Fora:11 assignados os respectivos 
a Justiça Publica; appellado Moysés Adiado por nao ter comparecido O I vedo .. Auuellante Manuel Mwuel. autos de h"b .. eas-cornus n. 98. da eo-

1 

accordaos 
Onofre Salva~orcÍ revisor des. Paulo Hypacio. vuleo "Manuel Garapa": appellada rnarca de P1cuhv. Relator o presi- de 

29 
no-

ief!t l1p~Ü~n; oc~7c,ª';~;tand:e!C~(,'t Peis~~i~, 
1
~p~!~iai~ c~mJ'u"Jttcad\~~~~ 1 ª <3'',~J;~tot~~~:; com o realtorio a f,~~te dio d~~i~~'.

1
ª~;.tf~~~~ª~aici~~; , 

79 
" sessão ,?;,~tr:r~~ :~:l 

thar da Silva; appelladu a Justiça ca; appe!Jado Joaquim Clemente de l revisão do des. Flodoardo da Silvei- José da Sllva . 1 Presidente - .José Novaes. 
Publica Almeida. Adiado por não haver nu- ra. Idem n _ 99, da comarr:1 dr P1an- Secretqrio - Euripedes Tavares. 

Idem n. 158, da mesma comarca mero le~al oara o julgamento. Embarl'!o~ ao accorda111 no$ autos có. Relator o d,..s presidentr . Ag- Procurador geral - Mauricio Fur· 
Appellante Manuel Miguel. vulgo Ma- Appe!Jação civel 11. 1. do termo de I de aopellacão civel n . 6, da comarca gravante o dr juiz de direito: ,g- tado. 
nuel "Garapa"; appellada a ,Justiça Cabaceiras. da comarca de Campina de João Pessóa. Embargantes Ros- gr.ivado Antonio Nicolau da <silvo Compareceram os dcsembar,;adores· 
Publica Grande. Relator o des. Paulo Hypa- sbach Brazil Companv; embargada a Idem n. 100, da comaica de Pi- José Novaes. Paulo Hypacio, l'lodoar-

Id<;m n. 160, da comarca de .João cio. Aupelluntes José Martiniano Ca-1 Fazenda do Esta.do. o des Flodoar- cuh.y R. elator o prr:;idente do Tribu- do da Silveira e o or. ocurador geral do 
Pessoa App•llante o dr 1.0 promotor valcantl e sua mulher e outros; ap- do da S!lve,r• passou ao 2." revisor nal Aggravante n dr n>iz dP direi- Estado. l-1auricio Furtado. 
publico;. appellado Arthur Laurentl- 1 pellados ,José Joslno de Albuquerque I àe5. Paulo Hypacio. to; agg. ravado Sebastião Ferreira dr DerM1+1'e as segumtes occorrenctas: 
no da Silva Farias ~ sua mulher I DP•parhos - Aggravo de petinão Macêdo Negou-se prov,metno ·,os Distribuições - Ao desembargador 

Idem n. 161, da comarca i,te Sou- Appellação commercial n. 29, da criminal n. 29, da comarca de Areia, respectivos aggravos para conbrmi,,r Paulo Hypac10, Appellação criminal 



A UNJAO ~ Domingo, 4 de dezembro de 19!!2 15 

Está doenle ' Que sahrer o que trm 
Mande nume, lll.tidc, proli,sllo, rt'liden 
eia e enveloppe s~llal10 para reqpo .. ta 
end<reçado a Caixa Postal 11 .• 509. Rio 

! 
louro r!P 4,11100 X 3" X 3" a 15800 

3GOSOOO. Para o Grupo Escolar de 
Pn t oR. ,1 Francisco Clcci-n de Mello. 
143 kilos de !erro em vergalhões de 
1 4 a 15200 - l 71S600; 23 l Idem, idem 

ventos 6e sueste. Maxlma 31,2; mí
nima' 24,2. 

GRATIS Quer V. Sa. 
Até as 20 horas n~o havia chegado 

telcgrumma de Soledade 

f o r t i f i e a r . s e-·? 
de 7 ),_6 a 1~100 - 264$100. Para o Serviço Federal 
Grupo Escolar de Pombal, o .Fran- Resumo do Boletim de Meteorologia 
cisco Clr:cro de Mel!o, 143 kllos de Agrícola relativo á segunda decada de 
ferro eni vergalhõcs de J 4'" a 1$200 novembro de 1932, elaborado no Ins-

----------
171$600; 231 Idem, idem de 7 16 a Litulo Central do Rio de Janeiro. 

n. 184, da comarca de Areia. Appel- t klim Amerlco do; Snntfls ; ;"ª mu- 1 U.e V(&'onal qpe 6 o melhor 15100 -- 254Sl00; a Carlos Guimarães, Tempo - Norte - O estado do tem-
Jante o dr. promotor publico; appel-1 lhcr; appe1Jaclos alustino e roe suu 45 saccos de cimento de 50 kilos. a po foi quente e sécco. passando a 
lado Severino Rodrigues de Souza mulher . forttrlcan&e para ao peasllao ane- J6S500 742S500; para O Deposito pouco chuvoso na Bahia. Na zona 

Ao desembargador Manuel Azevêdo. J Embargos ao accordam nos autos mlcu, ne"08U o• eufraqaecl· das Obras Pub11cas. a Francisco Ci- central, o tempo decorreu quente e 

n
A,~g1.'cªavodedeGpeutairçaãbo1_rcaiv_e1Ang.g13n6v,ad11ªteººo- 1 cdle,, ,ªJopãpoelplaeçs"s~/i;~,~~rg6~n~~s ~~~:~~~ cera de Mello, 1 kllo de kola da Ba- chuvoso, pa.ssando a pouco chuvoso 

" - ba, hlu 4SOOO; a Standard Oi!, 400 nos Estados de Goyaz e Minas Ge-
bel. Severino Ramos Correia Gayão; !' eh Brnsil Compnuy; embargada ª. Fa- o Virona! fortifica ., ••D1ae, litros de gazolina e JS300 _ 520.000; raes. No sul, variou entre quente e 
aggravado o dr. juiz de direito. zenda do Estado. " F H . Verll'ára & Cla .. 2 carlotas sécco e quente e pouco chuvoso nos 

Ao desembargador Flodoardo da Idem n 11. da comu,·ca de Ca.1azei- alimenta o cerebro, toDJ!lca .,. "Ford .. n 4S200 - 8S400; paro. a Ca- Estados de Paraná, Santa Catharina 
Silveira. Appellação c1vel n. 71. da' rn.,. Embargantes Joaquim Gonçalves nervo,, abre o appetl&e, robmtece dela Publica de Areia. a Carlos Gui- e Rio Grande do Sul 
comarca de Piancó. Appellantes Joa- de Multas Rolim e sua mulher; em- marães, 14 saccm; de cimento de 50 Agricultura - Café - Nos Estados 
quim Pires Lustosa Ca falcanti e bargados Joiio Pedro de Freire. sua o orranlsmo. kilos n 165500 _ 23lSOOO: a Fraacis-1 de Rio ,_ Minas e s Paulo. 0 estado 
Christlano Roque de Farias e sua mu- mulher e outros. Em mesa para os Vlgonal , 51 % mab rico em co Clcero de Me11o. 45 k!los de ferro vegetat1·JJ é bom, com perspectiva 
lher: appellados Chrysanto A. yres Al-1 respectivos julgamcnt?S; cm \'ergalhões de 1 4" a 1S200 _ geral, promissor 
bano da Costa e sua mulher. Jnliramentos - Pet1çao de h abeas- oabotanchu nutrlUvao qne qaal- 54$000; para o Grupo Escolar de _Canna - Dos Estados mais septen-

17~a~~a~~~~a;~aAd~::~~~n~~~~!1.ª~;~ 1 ~~~~g: _ \le~;.'to/ªdes~~~~~~d~~. ~~~~ quer outro fortificante. Ararnna, a Carlos Guimarães, 14 tnonaes aos do centro do pau,, o as-

Jator desembargador Paulo Hypacio. 1 Novaes. Impetrante os advr.,gados ba- ~~~~~~ '.'.'.: ~~7;~~~~ ~e ;;ia~~li~~o a Cice- g~c~o c~~!ittge~~;::fi~a~ab~~· J!~~~ 
Appellante o réo Antonio Alves Car- 1 chareis Vicente Nogueira Baptlsta e ro de Mello, 45 kllos de ferro em Mandioca - Intensifica-se o plantio 
doso; appe11ada a justiça publica. O J. Flosculo da Nobrega, em favor do Alvim & Freita vergalhões de 14" a 15200 _ 54SOOO em uma larga zona do pais, onde as 
relator mandou os autos á revisão do 

I 
P[lCiente Americo Suassuna, oronun- B. Paulo I Total 3:0585300. Total geral . . condições termo-pluv1ometricas são 

desembargador Manuel Azevêdo c1ado 110 termo de Pombal. Negou-se 3 358~300 mais favoravels Procede-se anlma-
Embargos ao accordam nos autos de o habeas-<'oJ"pU'i, contra o voto do 1 -- 1 dora a colheita que se extende até as 

appellaçáo civel n. 51, da comarca de I exmo. desembargador Paulo Hypacio. Reparti~o·es federaes proxnnidades do Estado do Rio_. Mais_ 
campina Grande. Relator desembar- Idem n. 52, da comarca da capital. ~ 1 para o sul o estado vegetativo e botn 
gador Paulo Hypacio ._ Embargantes I Relator o mesmo desembai·g-ador. DJRECTORJA DE METEOROLOGIA Algodão - No norte e nordéste pre-
Manuel Francisco da Silva e sua mu- / Impetrante o advogado bacharel An- <Servico Federal) param-se plantios. Colhe-se em Qui-
lher; embargados José Hermenegildo tonio Bôtto de Menezes, em favor do Synopfe do tempo occorrido de 18 xadá rceará>. Areia <Parahyba) e 
e sua mulher. O desembargador re- pacie11te, João Simeão de Oliveira. horas de 2 ás 18 horas de 3 de de- em algumas zonas de Alagôas. Em 
Iator passou os autos ao 1 ' revisor 

I 
recolhido á Cadeia Publica da capi- zembro de 1932 Pernambuco e S. Paulo, continúa 

desembargador Manuel Azevêdo. . _ tal. _Negou-se o habeas-corpus, por • d Em João . Pcs.<;óa - O tempo fo~ activo o preparo de terras. 
Despachos - Aggravo de pet1çao lunanm11dadc de votos . . Secretaria da Fazen a bom {t nmte. Dia 3 o tPmno fo: Fumo - E' animador o estado da.s 

crnninal ex-offiC'io n. 30. da comarca Aggravo de petição cnmmal cx-offi- IMI ... SAO DE COMPRAS instovel com chuvas fracas pela ma- culturas nos maiores centros pro-
cte Patos . . Relator desembargad~r , C'io n. 23, da comarca de Cajazeirns. C(?l\' 1 S achad~s por esta com- nh6 e bom á tarde e sopr3:ndo ven- ductores _ Pará. Bahia. Minas e. Goyaz 
Paulo Hypac10. Aggravante o dr. JUIZ [Re.lator desembargador Flodoardo da P_e~idos dJ_sp l " para as repartições tos fracos ele sueste. A max1ma ther-1 Cacáo .- Do Pará e da Bah>a ch.e-
de ctireito. 1 Silveira. Aggravante o dr. juiz de di- nus~ao, r~o }ª. ·1 i:::.· momPtnca foi 30 4 e a mmnno. 22,4. gam noticias de que o tempo decorreu 

Idem n. 31, da mesma comarca.! re1to. Negou~se pro..,imel?to ao aggrn- abaixo dis.cn~mrr-·ior e Seªurança No E8tado - De 14 horas de 2 ás magnifico, sendo bôa a perspectiva. 
'Relator desembargador M~1~uel Az~- va para confirmar a decisão aggrava- Se~ret~iap 1: : :aternidacÍe. a F. 14 horas de 3 de dezembro dP 1932 ·. das proximas colheitas. 
védo. Aggravante o dr JUtz de di- da. unammemente. . P ul.Jhca ~ C " 60 kilos de arroz Campina Grande. - O te1;1-po. f01 Hen:a mattc - E' bom o estado ve-
reito. Trlem n. 24, da comarca de Areia. H . VPrgára. . 12() kilos de assucar b~m pela tarde e mstavel a n01te. 1

1 )?etativo. Já estando em bene!iciamen-
Idem n 32. da mesma co_m.arca. I Relator desembargador Paulo Hy_pa-

1 

ª. s9ood 4850~~00 845000 . 8 kilos de Dia 3: o. tempo conservou-se bom e to. em algumas zonas do Rio Grande 
Relator desembargador Flodoardo da , cio. Aggravante· o clr Juiz de direito. tn'.ura O a 

3
;

000 245000 . 8 kilos de soprando ventos vanave1s. Máxima do Sul. 
Silveira. Aggravante o dr. JUIZ de 

I 
Negou-se provimento ao _aggravo para xaiqueh a 25800: 225400 .' 12 kilos de 30.3; mimma 19.7. . 1 Cereaes e legumes _ Generaliza-se 

direito. ~ c~nfmnar a decisão aggravada. una- toucm o ª lSOOO lZ~OoÜ· 6 k.ilos de! Ouarabira - (? tempo foi bom pe- 0 plantio de millto no norte e nor-
Idem n. 33~ da mesma comarca. mmement.e. batat~s ªa 82()0 J520(). 5 kilos de l la tarde e á_ noite. Dia 3: o tempo I déste apresentando-se animador O 

Relator desembargador Paulo Hy_pa- Idem n. 26. da comarca de Ita- sal tntura ~ ~00 6-iooo. 8 kilos de conservou-se mstavP' sem chuva. Ma-1 aspec.to do estado geral das cult~ras 
cio. Aggra,•s.nte o dr. Juiz de du·e1to. f bayana. Relator desembargador Fio- ceboll~s ªL 5. · ?s,oo' 6osooo· 3 ki- x1ma 33,4; mmuna 21,4. 1108 demais centros productores O que 

Idem n. 34. da mesma comarca ~o.ardo cta. Si.lveira Aggravante o ?r. manteiga ~ 1ºdeª to~at'e a 3880()... . Areia - O temoo foi insta.vel se~n, se 'verifica tambem para O arr~z. cujo 
R_elator desembargador Manuel Aze- 1 JUIZ de direito_: aggravada Joaquma ~o~~;. ~as!rratas de vinagre a S500. cl_rnva pela tarde. e bani á n01te Dia surto de futura colheita é motivo de 
ve~o. Aggravante o dr_ Juiz de d1-1 Carne1r~ da Silva: Negou-se J:)fOVI- 3~0oo·, 250 g rms. de cuminho. lSBOO ; 3. o temo~ f01 mstavel .s~m chuvas ju~ta satisfação para os agricultores. 
rc1to. . mento a appellaçao para _confmnar 250 ·rms. g de pimenta, 18800 . 500 p_ela manha_ e bom. no _,esta do pe- Trigo __ Culturas bóas. Inicio ~e 

Idem n. 35, da mesma comarca a sentença appellada. unanunen:i-ente. . g d lh 25250 _ Para a Direc- 11odo ... Max1ma 28,8, mm1ma 19,1. colheita em alguns municipios do R.1.0 
Relator desembargador Flodoardo da Aggravo dP petic;ão commerc1al n. gin_18

·
0 

e. f aº- 5 'd P blica a João Esp1nto Santo - O temoo conser- Grande do Sul 
Si~veira. Aggrnvante o dr. juiz de di-131: ~n comarca de Ba·n-aneiras. ~e- ~o~~ra. 2~t vid~·osª~e eµilila. S vitasisan- V. ou-se bom. Maxima. 32.1; minima Fei.iã.o _ E' .normal O aspecto do 
re1to. lato1 desembargador Paulo Hypac10. 0 ., 0 70ncooo· 100 caixas de 27,0. t d t lt 

Idem n. 36, dn mesma comarca. Aggravante Antonio Nogueira Cam- tes a u"h)O · ·l,JI . ' IS!=;OOO · Pombal - O tempo conservou-se es a O que apresen a a cu ura proce-
RPlat.or desembargador_ Paulo Hyna- pos; aggravado o dr. JUtz de direito. ampolas de Cl ºt1t. ª 't· 't ara mstavel. !'-'laxima 34,0, min.ima 21.0 f;~~:se 

11
~ P~{~!~!~tees ei:;:sas p~~= 

Idem n. 37, da mesma comarca. tmammtdade de votos. para manter o exam_e mic-~s~Ol~a· ca ital a F H. se bom. Max1ma 29,3; m1mma 18.7. -------------
cio. Aggravante o dr. JUlZ de direito.

1 

Negou-s_e .proYimento ao.aggra\·o. por 1:.500SOOO: \ººº ~:;1m_1~~5~~~e, i:,: a Umbuzetro -:- O tempo conservou- ductoras. 

R_elator desembargador Manuel Aze- despacho ~ggra:iado. Cader P;b~c- r,oo klios d~ carne de I Em_ outros pontos - De 14 horas Prefe1"turas do ·,nter"1or 
ycdo. Aggravante o dr. JUIZ de d1- Appellacao cnmmal n 170. da co- Veig 'ª · · .

680 000
. 45 k 1 de de 2 as 14 horas de 3 de dezembro de 

reito. ma_rca de Are)a. Relator desembarga- :;~·~i~~,: ;S~~~00
1 

108~000 : 30 k;l: de 1932 . PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Idem n. 38. da mesma comarca.'[ do1. M. Azevedo. Appellante _o reo assucar de !. " a S800. 24SOOO; 210 ki- Maceió - O tempo foi bom pela 

Relator desembargador Flodoardo da Jose Balbmo, appellada a Justiça pu- los de assucar de 2.' a $600. 126$000· tarde e á noi~e. ~ia 3. o ~emoo ~- Decreto n. i\1~~~N3~Ud~!ovembro de 
Silveira. Aggravante o dr. JUlZ de d1- bhca. . 120 kilo~ de café moido a 2~000... ~ervou-se ms ave seln c uva. a- 1932 
rcito. 1 Idem n 

158
· da comarca de Ca.1a- 241)~000· 10 kilos de arroz ª S700. xi~~n~!·

2
~ mi)ni~:m!~

2 
conser1'\1u-se Concede aos contribuintes 

Appellação criminal n. 183. da co- 11.elras Relator desemba1:gactor M. 1sooo· i kilo de mmenta. 7SOOO; 1 
marca de Patos . Rela.to_r desembarga-, A1.evédo. App~!lante o reo ~anuel kilo de cuminho. G~OOO; 1 kilo de alho. mstavel e soprando ventos modera- em atrazo o praso até 30 

it/J~do;~·i~o~~.s;:ii1rc~; ~~~::::~~ 
1 

:w~~~ v~lgojus~:an.u;;,b~~;ap~dia~~; ::io~~ ~11:~~~ ~: ~~~~t:~ ~S0
3
~~00~ ki- t~~. de este. Maxima 29,1; mínima :en:ze~i:º· im~~~~oS:~~~ 

Jose Bernardo dos santos. 1 por nao te_r cor:ip~1ec1do o relator. 6SOOO: l.OOO kilos de carvão veqetal Natal - O tempo conservou-se ins- as respectivas multas. 
Aggravo de petição civel n. 35, da Appellaçao cmnmal n. 172. da co- SlOO 1008000 . J.600 litros de farinha tavel com chuvas á noite e soprando Sauiniano Maia. prefeito deste mu-

comarca de João Pessôa. Relator ":arca. de Pombal. Apoellantes 0s ~e ma;1dioca a'S480, 4485000: 500 litros --------- ---- - - -

desembargador Paulo Hypacio . Ag- re?s Vicente Luiz de Souza, Antomo de fci ião mulatinho a S600. ?OOSOOO: ~I ~11111, 111 l ~ 1111 M ,111 gravantes Venanc. io Vian.na_ de Me- Mu,:uel de Souza e outro; appellada a 120 kiios de s_a.1 !nosso a ~200. 4SOOO; 
dc1ros, Sebastião de Souza e outros; 1 Justiça pubhca · 120 m·os de gallinha a Sl60. 19~200; 6 
•~gravado o dr. Juiz de d1re1to da !. ' 1 . Idem n. 163. da comarca de Ala- pllinhas a 4S?OO. 25S200; fructa.s. . 
;.,ra. Foram os respectivos autos com 'l'O_a Grande. AppeJl~nte a_ Justiça pu- 42sooo. Total 5.802&250 
vista ao exmo. sr. dr. procurador ge-, bhc~; appellado o .reo Eur1~0 ~e Pai~.ª ~?<'rrtaria da Faunda. Agrjcultu~a 
ral do Estado. Ma_1ques, con1;ec1do p01 Bebá . • Ohras Publicas - Para o Pavilhao 

Appellação criminal n. 182. da co- Adi.ados por nao ter comparecido O de I.solamento para variolosos, a Mes
marca de Patos. Relator desembarga- : revisor de<;embargador Manuel Aze- quita & e.". 10 saccos de cal commum 
dor Manuel Azevêdo, Appellante o dr. ! vedo· . . a 1S200. 12S000. Pata os Soccorros aos 

promotor publico; appellado Manuel 1. Os demais .fe __ ,_tos em 
1
.nesa .. foram I FJ.ag.ellactos .. a Cícero C. have. s ... ·l ki.lo Coriolano Ramalho. Foi com V1Sta ao adiad?s_ pelo achantado da hoi a· ele carne verde. 2SOOO. Para a Reoar-

appellado e depois ao exmo. sr. dr. Petiça~ de ha~eas-cornus da comar- , ticão cte Obra3 Publicas. a F H Ver-
procurador geral do Estado. C~ de Joao Pe~soa ·. Impctrant.es e pa-1 gó.ra & C ·. 1 ca11tone1ra trazeira,. 

Appellação civel n. 69, da comarca ClPntes 0~ presos miserav!is, José ~ra- 40::.noo: 1 lamina de mola trazell'a 2 ~. 
de João Pessôa. Relator desembarga- etano dos AnJos e Joao Francisco 118~700; 1 dita idem. idem 5 ". 10~000; 
dor Paulo Hypacio. Appellante d. do Nascimento._ recolhidos á. Cadeia I dita idem. idem 7 ". BSOOO; 1 ruturn. 
Estephania Franco Cavalcanti de AI- Publica da capital.. O Superwr Tn- 1~600: 1 tampo de di<t,rlbU1dor, .. . 
buquerque; appellados Henrique Clla- bulia!, por unammidade de votos. 17S500: 1 mola mestra trazeira, .. . 

SÉDE : RUA JORGE RUDGE, 
VILLA ISABEL -RIO 

121, 

~t."ssõl"s 1mhlieas de l,,im1teza Ps,ehiea 
Á.s segundas. •111arhts e sextas 

Principiam ás vinte horas - Explicações diariamente ás 12 hora1 
legrc e sua mulher. - mandou que 0 ~ _nnpetra.nt~s regue- 27S600: 2 jumellos trazetro, comoletos 

Appellação civel n . 70. da comarca ressem ao dr. JUIZ de d1re1to desta a 1,,000. 30SOOO. Para o Instituto Se- Para cvita.r ., loucura. a maio,r peste que está grassando por t-0da 
de Piancó . Relator desembargador, capit~l. rico cto F.stado. a Carlos Guimarães. 
Manuel Azevédo. Appellantes José/ As..,1gna.i~n~a d<' _ar~·ordams -. ~ggra- 30 ta.boas de pinho priraná dP 4.m40 parte, torna-sr precirn conhcCt'r, ler e esudar as seguinic6 obras: 
Agostinho de Maria e sua mulher e "º ele petiçao cnmmal cx-officrn em x 0.30 x 1" app. a 10S500, 315SOOO· Espiritbmo E::?rionnl e Scientifko lchristão). (obra basica do 
Antonio Lopes de Ara.ú.io e sua mu- autos de ha~eas-corpus 11 · 98. da co- 100 taboas de cedro nara forro de Racionafr,mo Chl'istão) 
lher; appellados Pedro Gomes da Sil- 1:n~rca de. P~cuby. Aggravante O .dr. 4,mOO x 0,09 a 2S500, 250SOOO. Pam a conferencias -.obrt> SC'ienC'b e Religiã,o 
veira e sua mulher, Josué Roberto de Jmz_ de d~re1to; aggravado Francisco~ Secção Technica, a Pedro R!'\.pti.st.a. 1 Cartas ao CarJL·al Anoverc~.e (Provando a. nullidade do VaUcauo 
Maria e sua mulher e outros. Foram Jose da Silva. . _ . . 1 rolo de paoel vee:etsl. 40 000 ; 1 rolo 
os respectivos autos com vista_ ás par- Agg.ravo de p.et1çao crmunal. autos de papel Ozalid, 60$000; a Almelda & e a pel\'l'f's··dc1dt> dos Cardeaes) 
tcs e depois ao exmo. sr. dr procu- de habeas-corpus n. 99, da con~arca Simeão. 1 Jitro de amoniaco. 75000: a Cartas ao Chefr do Proteo;.tantismo no BrasH (Combatt>ndo.a. 
rador geral do Estado. d~ Piancó. Aggravante O ~r. -~\112 de Emore~a O Nordéste, 2 csquadroR 

Pareceres - Petição de habeas-cor- \ dUf'l~o: aggr:1vado Antomo Nicolau e-r::ind~s. 75SOOO: l esquadro pequeno. 
J>us n 51 da comarca de João Pes- · da Siha . _ . . lOSOOO, 2 cAixas d~ oerceve,os a .. 
sõa. Ímp~trantes os advogados ba- Aggrarn de pettçao crumnal em au - 12SOOO. 24SOOO; a Alfredo da Silva. ó 
chareis Vicente Nogueira Baptlsta e I to, de habe~s-corpus n. 100. da co- pennas para desenho n l SROO. 88000; 1 
J. Flosculo da Nobrega em favor do marca de. P1cuhy. Aggravant.e o d:·· duzia de Jppis Faber. 5SOOO; 10 fls. de 
paciente Americo Suassuna pronun- l .nuz ele direito; a~gravado .Scbastiao papel de 40 kilos, 3SOOO; a Sm11,a Cam-
clado 11 ~ termo de Pombal. ' Fel'l'eira

1 
d: Macérto. nos. 1 canivete 3B000. Total !}70$300. 

Aggravo de petição commercial n. AppeL~cao. Cllm111al n. 162, da co- Total geral 6:772S550. 
34, da comarca de J oão Pessôa. Ar:- 1 m?rca ª~ 1:1anco. Appellant~ 0 d~· f'hromaC'io Cavalcanti 
grayl,nte Eínar Evend~en; aggravado ; 1~z cted ctn;itt appellacla a re Mana Toáo Peixoto Pf'',SÔa 

o dr. juiz de direito da l." vara. 1 e;:;tn ~. i°4~.ªda comarca de Campi- F. Guimarãt>s Nobre-ga 
O dr. procurador geral do Estado · . . - 1 

apresentou os respectivos autos em 11ª Grnnde_. Appe1lante O dr. PIO- Perhdos ctesnarhados por esta f'0~1-
mesa com os pareceres. motor pu,bhco, appellado Abdias Guc- misic::ão, no dia 2. nara as repartiçoes 

Desi.,.nafáo ele dia - Aggravo de des Mac ,ado. . abfl\:-,:o disf'.riminad~~. 
pcUçã; criminal ex-offirio n. 34, da Idf'n1 n. 143, da comarca de P1cu- SPfrf't.aria <lo Intf'rint> ~ SeYur~n-
comarca de Areia. Aggravante o dr. h v. Appellante o dr. promotor pu-

1 
'? Puhli~a - Para o Reg1mentri Pn

Juiz de direito. blico: anpellado!'- Mo~·Rcs Nnnes. Se· 11tcird Milit1r do Ec.U;1.do a Alfredo 
Idem n. 26, da comarca de Ita- vertno Herc_ulano. C1cero Herculano cl::i Silva, 10 macos de "'00 fls. de n'\

bavana. Aggravante O dr. juiz de dl- e José Ad~lmo_ nel para marhlna o 4 000 - 40SOílO. 
rcito: aggravado Joaquim Carneiro da Aope~laçao c1vel n. 1, do ~ermo ~e P·1ra a D1rer.ton::i rln ~egurança Pu-
Sllva Cabace1,as. Apuellantes Jose Mart1 - hlira. 1 t.~mbor <' ":no J1tros <lr gPzo-

~ua seita. e provando ser a " Biblia. " um livro perigoso por 
affil'ma1· menUras) 

Cartas Oppoi1cnas {Sobre esp'..l'it·~mo, combatendo a 1\la.gla Ne_ 
gra e :.•...,sim os eele!>Prrim~ méd"uns obf1eda.dos a. faze-r 
loucos torl<'S os que QCj tomam a sério) 

A VIDA FORA DA "\'lATERIA (Contendo crnto e oitenta gra. 
vu1·as eín trkhronia.) 

A verdade sob1-e- Jesus íA Religião de nossos paes: a. Rcligiã.o 
ele nossos filhos. (pelo Alm'~ante Thompson) 

SC'ienti&ta.s 8t"'m Sciencia (cartas ao Lente de l\led.idna, Dr. 
A11stregesilo, combatendo os St'US escripios e as aff~ma .. 
tivas d'\ sciencia offkial) .. 

O Magno Pruburna Social (Obra que- interessa a toda~ as ca-
madas soci:aes) pelo Alm!rante- Thompson .. 

O TRABALHO (pelo Almlrante Thompson) 
O BRASIL l\lODERNO, (pelo Almirante Thompson) 
"A Educação" (f.1elo Ahni"::mte Thompson) 
·· Se iene ia Esp5rita. 12.• Ed. do Dr. A. Pinheiro Guedes) 
P.ira que os untsile?ros leiam e rac),einem 
"O Es1>irituah-,:no". 12.• Cd. pelo Almirante Thompson) 
" l) Grande Facól", ele l\lario D. Pinto 

5SOOO 
5$00-0 

5~000 

5$000 

3$000 

50SOOO 

2~00 

lOSOOO 

2$;100 

2$000 

5$000 
3~000 

4SOOO 
15000 
2$500 

4SOOO 
ldcm n. 23. da comarca de Cajazei- · niono Carnlcanti, sull mu_Uler e 011- lina a 1$300 - 260$000 ia Standard 

ras. Agg-ravante O dr. juiz de direito. l tros: anuell::td?s Jose Josmo de AI- 01ll 
Appellação crimmal 11 . 158, da co- hu~m·roue _Fartos e sua mulher. 1_'otal 30?~000 . 

n:arca de Caja.;reiras. Appellante _º j Aoncllo.rao commcrc.1al n. 29, da . SecrPta.r1a da Fazenda .. Agr1cultu
"l"eo Manuel Miguel, vulgo ·' Manuel comarca rle .Toão Pessôa. Appellantes ra e Obras Publica~ - P3ra os So~
t:iarap::i ": appellada. a justiça publl-

1 
v_a~co & Cnmoanh1a: .anpellada a corros ª<:'s Flo.gel12dos. a C1cPro ChFl-

"Contos Mor,1<•s ". de M. Cattas - enc. 4!,000 

ca. 1 Companlua Lloyd Industnal Sul Ame- ves. 1 ktlo de carne verde - 2$000 
Apoellação cível 11 :13, da comarc~ nwno Foram ns<.iAnados os respec- PE'.ra o Instituto .~PricC" dn Est~nlJ. ri 

de Bananeiras . Appe11antes Fran · tiro, accordams. F' Navarro & Filho . 50 barrotes de 

Pdo corre-ío, eari.a uru~ destas obras custará.. mais . . . . . . . . 15000 
A' ventla na.6 LhTarias : All'es e suas fillaeos: H. Ant.nnes, á rua But' .. 

nos A trrs. n. l 'tJ. t"' nutra . ..; mais da <·a.pital IP" Est.a-dos _. no Cl'ntro Red.em. 
11tor e seus filiartos. 
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EXERCICIO DE 193l 

Algodão exportado pela Recebedoria de Rendas, durante 
o mez p. passado: ,w BANCO CENTRAL 

BALANCETE EM 30 DE NOVEMBRO DE 1932 

DESTINO IFardosl Peso V. Off,ci• i I OBSERV AÇÔES 

l62.2fi<l i 776:790$!12-i-. Comprehendldos 
51 365 kilo• de 
algodão de outro 

ACT IVO 
Accionista.s .. .. .. .. .. .. .. .. . 
Agentes e correspondentes . • . • . . 

51.180$000 
8:644$960 

46:133$340 
502 :781$443 

1<10 de -,.-n-e,-ro-------1 10251 

Santos -
Bahia 

Aracajú -

()191 166.4471 662:965~60 
175 27.815 128:432$800 

21 1.1381 11:924$400 
--- ___ ,_! _____ _ 

2.IGO 359.669,1.570:11!$975 

FIRMAS EXPORTACORA5: 

htado. 
Idem, Idem 17.tiOS 
Idem, Idem 15'578 

Idem 

ldem, Idem 79.548 

Abílio Dantas & C.• 
1'1colau d• Cosia 

1 044 fardos 
t9(i 
:{l5 

A 
Agir com 

presteza 

C/ C. garantidas . . . . .. . . .. . . .. 
Titulos descontados . . . • • . . • . • . • 
ImmoveiB ................. . 
Moveis e utensi!Los . . . . . . . . . • . . 
Tit.ulos em cobrança . . . . . . . . . . , 
Valores caucionados . . . . . . . . . . . . 
Valores depositados . . • . • • .. . ••• 
Despesas de lnstallação . . . • • . . • 

CAIXA: 

' Em moeda no Banco 
No Banco do Brasil 
No Banco do Estado da Pa,a. 

hyba 

Diversas contas . • . . • . . • • . • . • • 

35 506$970 
22 566~30 

594$202 

64:734$680 
li :937$'740 

478 :095Sl60 
10:000SOOO 

284 :825$788 
5:277~40 

58.667S202 

45:261$832 

!.567:539S785 Soares de Oliveira & C,a 
S. A Wharton Peoroza 95 

Qando os rins necessitam de 
auxilio devem ser atlendi· 
dos com presteza. Qualquer 
demora é perigosa, podendo 
resultar mofestia grave ou 
cronica . - Oriente-se pela 
longa experiencia de muitos 
milhares de pessoas que 

! leem usado as PILULAS de 
i FOSTER com o maior exilo. 
l As PILULAS de FOSTER com-

PASSIVO 
Capital .................. .. 

TOTAL 2.160 

Secrefaria da Recebedoria de Rendas, em João Pessôa, 2 de dezembro de 1932 

Visto - M. Ribeiro, director. lracema H. Maia, 3 ° esczipturatin , 
servindo de secretario. 

ru-. c-lp-io-. -u-sa_n_d_o _d_a_s-att-r-,b-u-iç-õ-es_d_r _p_e,-,s-o,s-os--serv-iç_o_s -do seu :telíe0 

seu cargo, DECRETA· J ~fdªad~uque de Caxias. n. 583. nesta 

Art. 1 . - Fica concedido aos 
contribuintes em atrazo, o praso ate ALISTAMENTO ELEITORAL -Avi-
30 de dezembro do corrente exercício. so - O bel Pedro Ulysses de Can'a
para pagamentos dos impostos, sem lho, escrivão do alistamento eleitoral, , 
a respectiva multa. nos termos do ' 2.' do artigo 4. º do 

Art. 2.' _ Revogam-se as dispo- REGIMENTO GERAL DO TRIBU- 1 
sicões em contrario. NAL SUPERIOR DE JUSTIÇA ELEI-

O secretario da Prefeitura faça pu- TORAL. toma publico para conheci
blicar e expedir as communicações mento dos interessados, de ordem do 
necessarias. juiz eleitoral da 1. • zona. dr. Size 

Secretaria da Prefeitura Municipal nando de Oliveira. que ficam d 1-
de Mamanguape, em 30 de novembro gnados os dias de segunda e ba-
de 1932. do de 9 ás li e de 13 ás 16 hor s no 

batem a todos os sintomas 
de fraqueza renal, taes como 
dores lombares, reumatismo, 
ciatica, inchação, cansaço, 
irregularidades urinarias e 
de acumulo de acido urico 

Fundo de reserva • • . . . • .. . . . . . • 
Lucros suspell30s • . • . • . . . . • . . 
Agentes e correspondentes .. 
Redescontas .. 

DEPOSITOS: 
Clde aviso previo . . . . 
c c limitadas . . . . 
c,c de movimento .. 
c c. sem Juros . 
Prazo fixo . • • ..... 

Credores por títulos em cobrança 
Garantias diversas . . . . . . . . • . . . 
Depositantes de tltulos e valores .. 
DIVIDENDOS : 

N's 1. 2 e 3. saldo não reclamado . 

Diversas contas . . • . . . . . • . . . . • 

s. E. & o. 
João Pessõa, 3 de Sabiniano Mala, prefeito. cartorio deste serventuario á ru Du- vendo, em virtude dessa alteração, os 

Antonio !Uariano Bezerra, secreta- arte da Silveira. n. 54, nesta. e dade. funccionarios nomeados interinamen- José de Barros Moreira 
rio. para os despachos e audienclas do te perceberem a metade dos venci- Joaqwm Cavalcanti .. 

PREFEITURA )IUNICTPAL DE 1 :â~m~o~~\s~im ococ~~to~~ ... l~~~~; ~i~:s s?gi c;;~~~.:d"o's~ o~l~~r"-:~!e; ~r::.t:n'tf~hr:,u~~e 

Balanc~:eo d!º~~re?t~ ~-4:.,~!!a, em f ~e':,~;~~o P~f;d~~·s;,8ctl':;t~::rc,:~i f~= ~~ f~::;g:ni':ei:raT.'1:o~~:l os~:;~~ casado. residente em Camvina Grarde. 
1 31 de outubro de 1932 <;1os os dias uteis de 9 ás 12 e de 13 ássumpto; telegramma do presiden- ~uarda·livros. I 

RECEITA as 17 horas. te do referido Tribunal, declarando Antonio Cavalcanti Britto Lvra. 43 
1 - Licenças 585$000 ,João Pessôa. 30 de novembro de / que as photographias destinadas aos annos. casado. residente em Camvina 
2 - Imposto de feira 5SlSOCO 1932. titulas eleitoraes devem ser por con- Gr• .. de, comrnerciante. 
3 -- Decima 87$600 O escrivão, Pedro Ulysses de Car- ta do alistando, não incumbindo ao D. Irene Ferreira de Britto Lna. 26 
4 - Registro de entrada valho. juiz federal providencia alguma no annos casada, residente em Camvina 

e sahida de merca- caso de faltar photographo; dois te- Grande. 
dorias 166$000 DECLARAÇAO AO COMMERCIO legrammas, ainda do mesmo presi- D. Severina Navarro Mesquita. ~ 

5 - Gado abatido 65
6
4
5
s
000
300 / DOeUclarAo peQ10UEpM,·esenINteTEquReESnSeAstRa da-=- dente, com relação ás att1ibuições annos. casada, residente em Campina 

6 - Afericão dos juizes e escrivães eleitoraes; te- Gr111 rie. 
7 - Taxas de limpesa ta estou autorizado. conforme oro- leg'rlimma do Juiz eleitoral da 14.• Alfredo Ferreira da Rocha. 36 an-

publica 191SOOO curação passada pela firma VIUVA zotfa ICatolé do Rocha), referente á nos, casado, residente á ru 13 de 
8 - Patrimonio 264S085 F. C. BAPTISTA, desta praça, a re- noltleação de identificadores: com- Maio, n. 408, commerciante . 
9 - Imposto sobre vehi- solver todos seus negocios na quali- municacão do Partido Democratico D. Elvira de Almeida Fa~s Limn, 

10 - c~~triculas 
1t;~ggg i~~~u~; ~:~a::::!:'ra C:!~~~~ef~~t'l~= ~~i:e~:y~~:un~:1~~~~~ro.p~~ !~~ ::?nto~s~â~e·si~desi~tee~ánt~i~~stadd~Reªg\;~b~·li .. 49 

52 543Sl00 
43:960$705 

108:670~"771 
2:145$358 

150: 830$000 

267 :500$000 
18:506$367 

771$976 
6:653$320 

CB:550$000 

358;149$934 

478:095Sl60 
10:000$000 

284:825$"'788 

4 468$150 

70:019$090 

1.567:539$785 

====== 
dezembro de 1932 . 

Director-presidentc. 
Director .gerente. 
Director .secretario. 
Contado,. 

595 oom 
596 sem 
596 com 
59;' s~m 
597 com 
598 sem 

598 com " 
599 sem 
5')9 com 

5 " malo 
" 30 " abril 
,. 20 ?• maio 

" 15 de m1;0 
" 5 de junho 

.. 30 de maio 
" 20 de junho 

" 15 de iunho 
" 5 de junho 

z.• som 
t;"5 sem multa 

t75 com " 
até 15 de novembro 
" 5 de dezembro 

Quota annua.l li - Dizimo de lavouras 2:3168500 dicial, assignar termos e compromis- cô~do com a legislação vigente: pro- n. 148,r e~:egadoru;ub~co ~uni~~~ 
J2 - Rendas diversas 1:165$000 sos, ecceitar e impugnar creditos, cessas de qualificação "ex-officio·· pai. Sem multa atA 

31 
de des. de im 

___ •constituir advogado, si preciso, pro- das 6.', 8.'. 9.• e 12. • zonas eleito- Secretaria d'A Previdente. em IJ 

DESPESA 
6 ,776s485 ! movendo, requerendo e assignando raes. Severino Antonio do Nascimento, 

1
, lanelro dt' 

1932 
_ t.• lflCN't&r'• 

, tudo n is que necessario fõr a bem Em seguida, 0 sr. Presidente su- 48 annos, casado, residente á rua AI- Toã.o Candido I>narte. 
1 - Conselho Municipal 

< empregados) 
I de s interesses. hmette á apreciação do T,ibunal O meida Barreto, 138, nesta capital. 

João Pessôa, 3 de novembro de 1932. ~dido do Partido Democratico da Benigno Barcia Aldir. com 45 an-
1
.-........................................... _I. 

2 - Prefeitura (empre
gados) 

Viúva F. c. Baptista. Manuel AI- Parahvba, datado de 28 do corrente. nos, casado. residente á rua Amaro OCTACILIO ELIAS 
v'<'s de Figueirêdo. O dr. Antonio Galdino Guedes. Coutinho, 282, nesta capital. i i 

3 - Thesouraria <em
pregados> 

4 - Fiscalização (empre-
gados) 

5 - Estradas de rodagem 4$000 
6 - Obras Publicas 1: 1 3$900 
7 - Illuminação 7 7$100 
8 - Limpesa publica 45S500 
9 - Instrucção <contri-

buição de 20 ':', J L ~ 
10 - Cemiterios s 
11 - Subvenções 9S600 
12 - Despesas diversa., 1 :193S980 
13 - Divida passi,'a s 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUS
TIÇA ELEITORAL DO ESTADO DA 
PARAIIYBA - Acta da trigesima 
oitava f38.") sessão ordinaria do Tri
bunal Regional de Justiça Eleitoral 
do Estaclo ela Parahyba, em 30 de no
vembro de 1932. 

Aos ti1nta dias do mês de novem
bro do anno de mil novecentos e trin
ta e dois, as quatorze horas e quinze 
minutos, no edificio do Juizo Federal. 
nesta cidade, onde vem funccionnn
do, provisoriamente, este Tribunal, 

Total 
Saldo que vem do mês 

anterior 

nresentes os desembargadores Pau-
5 :7415700 . lo Hypacio da Silva, Archimedes Sou-

to Maior e Flodoardo Lima da Sil-

Saldo que passa para o 
2 :662$660 veira, drs. Antonio Galdino Guedes, 

més seguinte 3 :697$445 
Prefeitura Municipal de São João 

do Cariry, 5 de novembro de 1932. 
Visto: 
l~nado Brito, prefeito 
C. Brito. ihesoureiro. 

Seeeão Livre 

José Flosculo da Nobrega e Agrippi
no Gouveia de Barros. sob a presi
dencia do desembargador Paulo Hy
nacio da Silva. abre-se a sessão. E' 
lida, posta em discussão e, sem deba-
te, approvada a acta da sessão an
terior. O expediente constou da lei
tura de: officio do .1uiz eleitoral da 
4.' zona cGuarabira), fazendo uma 
consulta referente ao processo de 
c,ualificação ·•ex-officio": officios 
dos juizes preparadores dos munici-

EMPRESA TELEPHONICA ~:~:/e a~ce~;:~:o e :·re~~~~m~':it~ir:~ 

A VISO - Scientificamos aos nosso~ :~g~~ms'::ª c~~~~(~~n~~ ~~ t~~ft:::1 
~~n~~,~~i~gnsa~~telia~rJaci1;s ;i~~i~n:tt~ Superior de Justiça Eleitoral, com-
10 d~ c:tda mt's e O Pl(!'amento sed municando que aq~elle Tribtu1al, !n
teito onr adiJntam~nto d~ um mês e terl?retando .º. artigo 99 . do (?od1go 
aouelles que incorrerem em falta te· Ele1t?ral, dec1dm que a ex1genc1a de
r1n o seu teleohone desliirncto do termmando o numero de. adeptos e 
C:entral Telephonica. a,,; 111 esperamos I com a quahdade de eleitores só é 
oue nenhum Querera sentir este des- f':!ita para o partido politico proviso
l?'05.to. rio não registrado e não prevalece 

Jn;n P,ssôa. 3 de novembro de 1932. quanto ao partido definitivo, isto é, 
- Sá & Companhia. aquelle que se tenha registrado nas 

AVISO 
O cirnrgião-dentista A. C. Miranda 

Henriques avisa a sua distincta cli
entela que reabriu seu consultorio á 
rua Du~ue de Caxias, 504, proximo 
an Parahyba-Hotel. 

Horario das 13 ás 17 horas dos dias 
ute!s. 

A VISO - Madamc Anna Ventura 
avisa a sua dist.mcta freguezia e a 
quem interessar que, presentemente, 
não receberá costuras, estando sus-

condições previstas pelo Codigo Ci
vil; telegramma do mesmo presiden
te. respondendo affirmativamente a 
consulta deste Tribunal Regional 
com relacão á competencia dos Tri
hunaes Regionaes. nara responderem 
á.s consultas que lhes forem dirigi
das. dentro das normas regulamen
tares: telegramma do sr. ministro da 
Justiça, communicando haver sido 
publicado no .. Dia rio Official" de 21 
rlo rorrente. um d<'creto sob n . 
22 .105, de 17 deste mês, que altera 
o disoosto no artigo 2. º do decn~t.o 
21. 722, de 11 de agosto de 1932, de-

com a palavra, pecle que o caso se.ia Alfrêdo F erreira da R<icha. 36 an- • CIRURGIÃO-DENTISTA • 
resolvido com brevidade, que niio se o- nos. casado. commerciante á rua 13 t i 
bedeça o praso de 48 horas de antece- de Maio. 408 ~ J 
dencia, a que se refere o Regimento D. EJ\·ira de Almeida Farias Lima. 1 CONSULTAS DE 8 ÁS 12 1 
Interno. para evitar delonga e pre- casada. com 27 annos, residente nos- i i 
Julzo ao partido que orec_is.a asomp"- ta c:ipital • Rua Pn•ue de C31ià1 504 - 1 º andar • 
nhar o sen1ico de quahficaçao nos Chamadaa t ·1 , • 1 
respectivos cartorios. J t..• ~ri• \ ..................................................... , 

O dr. Agrippino Gouveia Barros. 585 S<'lll multa até 15 de novembro ISU 
0

~
0 consultado. opina que _ºs autos devem 

I 
S86 sem • .. 30 " novembro 11:lflONOIIIIZll 

~~~~~~~h~âa re~at~~\g~:~~ v::gui~~:i~ ~:; :: ; ~ : ~::~~~ P&D'UL'm• • .. , ltOWJ-· 
tar. O dr. José Flosculo da Nobrega ~R7 Mm " fi • t,m,.t=. 93~ 
é da mesma opinião; declara que o 588 sem " " 30 " dezembro 
caso é o mesmo. 588 com " " 20 ,, janelro, 933 -------------

O desembaro;ador Archimedes Son- 585 com " 5 " dezembrc 
to Maior. eguahnente consultado, 589 com :: " 15 " ja.n.eiro 
acha .que o ca~o é de di~tribuir~o. gzg :: ,, ,, ~ :, fj~~: 
que e outr? feito, e, por isso, deve 590 com " ,. 15 .. Janeiro 
sei: dlstnb1:11do novam~nte, oara q1:1e 591 sem " ,, 15 ,, feviereiro 
seJA apreciado o mer1to . O desem- 591 com " 5 ,, março 
bargador Flodoardo concorda com o 592 sem " " 29 " teve.reiro 
seu collega, declarando que o feito é 1;92 oom " " 20 " março 
novo. deve ir á nova distribuição. 593 sem " 15 " ma,rço 
Finalmente, posta em votação. a pre- 593 com " 5 . abril 
liminar levantada pelo desembarga- 594 sem ,, " 30 " mar90 
dor Archimedes é acceita por maio- 594 oom " " 20 " abril 
ria cie votos. O':i autos são. pelo sr. 595 sem " 15 " abril 
presidente, distribuidos ao dr. Agrip
pino Gouveia de Barros, para apre
sentar parecer na proxima sessão. 
Nada mais ha·iendo a tratar. é en
cerrada a sessão. âs ouatorze hora,;; q U r> 
e cincoenta minutos. Eu. João Isidl'O "
de Magalhães Drummond. chefe da 

As pessôas 
tossem 

1. • Secção, lavrei a presente acta oue M pessõae que se resfriam e ge oons 
foi redigida pelo sr. director da Se- tipam facilmente; as que sentem O trl• 
cretaria aue a subscreve e vae assi- e a hwnldade; as que por uma Jlgelr! 
rmnda pelos iuizes presentes. E eu, mudança de tempo ficam logo com • 
Carlos de Albuquerque Bello Filho, vm rouca e a garganta !nfla.mmada; 
director da Secretaria, a subscrevo. 88 que sotfrem de uma velha bronchi· 
João Pessôa. 30 de novembro de te ; os asthmatlcos, e finalmente ai 
1932. cass .) Paulo Hvnacio da Silva. oreBJ1ças que são accommettldas ~ 
Archimedes Souto Maior. Antonio coqueluche, poderão ter a certeza de 
G. Guedes. J. Flosculo da Nobreirn. que o seu remedlo é o Xarope Sã< 
Agrippino Gouveia de Banas e Fio- . João. E' um product.o sclentiflco e.pre 
cloardo Lima da Silveira. f !":~:~ ;~ ~{~~~/iiã~t::-a00o'': 
"A PREV-IDENTE" 1 ~ago ne:nr: !:e·ct!~:r ~~ = 

Evita s affecçõee do peito e da gar-

QU ADRO DE OBSERVAÇÃO ~~;;a m~~c~pfa:'~~~· f~~\:~ 
1. Séri~ 06 onchlos, evitando 88 !nflammaçõeo 

João Arlindo Corrêa. 41 annn . pedindo aos pulmões a Invasão dt 
sacto. residente em Campina Grande.\ perigosos mlorob!OII. 
me~ico. Ao publico recommendamoe o Xe., 

Tosé cte Brito Lvra. 50 annos. cas,. rope Sã.o Joio para curar tosses, bron· 
do. resident_e_ em Campina Grande I chltes, asthme., grtppe, coqu!!luche, c&· 
c.i1•·:11ercia11te tarrhos, detluxos, ooll8tipaçoea • toda, 

Prot:isio Ferreira da Silva, 27 annos, u ctn,ancu do petto 

CAFÉ MOIDO SO O ELEPHANTE 
Por ser puro e saboroso 

Rua Desembargador Trindade, 81 
João Pea4a 

CREME 
DENTAL 

ESTHCI! 'IHEUUL 
ele BREJO das FREI dl 

MUNIClPIO ANTIIENOR NA\'ARRO 

J~un"' rn1llo ª"tha, chloro biculbona· 
tada~ ~odicai.. 

Hotel · Restaurant · Sala de lestas 
ABERTO TODO O ANNO 

DIARIA 12$000 
Acommodações para familias. 

Srrvlço de automovtl de Rtcife e Toão 
Pts::,i,a á Campina Gn nde e Anthenor 
Nav•rro 3 vues por sem1n1 eatrada 

do ferro Rede Viação Cearense 
Pedir htform11ções ao arrendata"lo DR. 
H. LUIZ GODDE - Hrt>.lo tJa~ l-'r(llras 
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